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I X 

R E S U M O 

Estudo sobre a evolução do papel do Estado e de conceitos relevantes acerca do 
Terceiro Setor, a fim de compreender e analisar como tem se dado o funcionamen
to financeiro de entidades sem fins lucrativos, da captação à alocação dos recursos. 
Apóia-se primeiramente em aspectos teóricos e. na seqüência, em dados forneci
dos por quatro organizações do Terceiro Setor com sede em Curitiba: a Associa
ção SERPIÁ, o Instituto História Viva. a Fundação Ecumênica de Proteção ao Ex
cepcional e a Fundação Hildebrando de Araújo. É esboçado um parâmetro da atu
ação dessas entidades - duas associações civis e duas fundações - e a partir disso 
elucidam-se e discutem-se as principais dificuldades enfrentadas pelas mesmas no 
sentido de alocar seus recursos escassos às atividades a que se propõem. Em con
trapartida, são apresentadas também formas e soluções para a captação de recursos 
- o exemplo do Hospital Pequeno Príncipe - e de possibilidades de parcerias com 
o governo e a iniciativa privada, além da obtenção de títulos e qualificações como 
forma de reconhecimento a essas entidades e instrumentos de renúncia fiscal. A-
póia-se basicamente em pesquisa bibliográfica, para os aspectos conceituais, e de 
campo, através de visitas às organizações para conhecer o trabalho que realizam e 
entender quais suas fontes e usos de recursos. Nas visitas, procurou-se entrevistar 
se não o administrador, pessoas responsáveis diretas pelo setor financeiro. 

Palavras-chave: Terceiro Setor, ONG. captação, economia, solidariedade. Estado, 
parcerias, convênios. 



INTRODUÇÃO 

"Um cientista vivia preocupado com os problemas do mundo e estava re

solvido a encontrar meios para minorá-los. Passava dias em seu laboratório em 

busca de respostas para suas dúvidas. Certo dia, seu filho de sete anos invadiu seu 

'santuário', decidido a ajudá-lo a trabalhar. O cientista, nervoso pela interrupção, 

tentou fazer com que o filho fosse brincar em outro lugar. Vendo que era impossí

vel removê-lo, o pai procurou algo que pudesse ser oferecido ao filho com o obje

tivo de distrair sua atenção. 

De repente, deparou-se com o mapa do mundo; o que procurava. Com o 

auxílio de uma tesoura, recortou o mapa em vários pedaços e. junto com um rolo 

de fita adesiva, o entregou ao filho dizendo: 

- Você gosta de quebra-cabeças? Então vou lhe dar o mundo para conser

tar. Aqui está o mundo todo quebrado. Veja se consegue consertá-lo bem direiti-

nho. Faça tudo sozinho. 

Calculou que a criança levaria dias para recompor o mapa. Algumas horas 

depois, ouviu a voz do filho que o chamava calmamente: 

- Pai, pai... Já fiz tudo. Consegui terminar tudinho! 

No princípio o pai não deu crédito às palavras do filho. Seria impossível 

na sua idade recompor um mapa que jamais havia visto. Relutante, o cientista le

vantou os olhos de suas anotações, certo de que veria um trabalho digno de uma 

criança. Para sua surpresa, o mapa estava completo. Todos os pedaços haviam sido 

colocados nos devidos lugares. Como seria possível? Como o menino havia sido 

capaz? 

- Você não sabia como era o mundo meu filho, como conseguiu1 

- Pai, eu não sabia como era o mundo, mas quando você tirou o papel da 

revista para recortar, vi que do outro lado havia a figura de um homem. Quando 

você me deu o mundo pra consertar, eu tentei, mas não consegui. Foi aí que lem

brei do homem, virei os recortes e comecei a consertar o homem que eu sabia co-



mo era. Quando consegui consertar o homem, virei a folha e vi que havia conser

tado o mundo"'. 

Este texto é bastante significativo para a justificativa deste projeto. De cer

ta maneira, a escolha pelo tema do Terceiro Setor só foi feita porque há uma von

tade de se construir um mundo melhor. E de se entender os mecanismos de como 

pode se dar essa construção. 

Falar em mundo melhor significa imaginar muita coisa. Um mundo melhor 

compreende uma sociedade mais justa e igualitária: sem fome, sem violência, sem 

analfabetismo. Pensar num mundo melhor significa imaginar que mais gente pode

rá usufruir assistência médica e saneamento básico. No contexto atual, um mundo 

melhor assimila também a questão ambiental, a proteção da natureza. Culturalmen

te falando, um mundo melhor respeitaria a diversidade dos povos; cada povo, por 

sua vez, respeitaria a religião do outro. Não haveria guerras, muito menos corrup

ção. Na economia, o pleno emprego aliado à alta produtividade, boas condições de 

trabalho e altos níveis salariais - sem inflação, nem recessão. 

Estamos muito distantes deste mundo ideal. Muito porque, diferente do 

menino do texto, não pensamos em nossa responsabilidade para com a construção 

do mundo - ao consertar o homem, consertaríamos o mundo. Tudo isso parece 

irrelevante diante da necessidade de buscar o sucesso pessoal e o lucro máximo, 

em todos os lugares e ocasiões. Nem mesmo o Estado, símbolo do coletivo e ou-

trora grande provedor das necessidades básicas dos povos, tem conseguido reverter 

as situações de desigualdade com as quais convivemos diariamente. O panorama 

de atenuação cada vez maior da disparidade entre ricos e pobres que existe no 

mundo todo, mas que é extremamente latente aqui no Brasil, é muito triste. Como 

alternativa viável a essa conjuntura, o Terceiro Setor, diferente do governo e da 

iniciativa privada, deve ser estudado e levado a sério. 

O Terceiro Setor é "constituído por organizações privadas sem fins lucra

tivos que geram bens, serviços públicos e privados. Todas elas têm como objetivo 

Autor desconhecido. Texto retirado da apostila do retiro de Crisma do Colég io Nossa Senhora Medianeira, 
do qual o autor dessa monografia foi monitor entre os anos de 2002 a 2007. 
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o desenvolvimento político, econômico, social e cultural no meio em que atuam" 

(SETOR3. 2007). Para tanto, são necessários recursos. Qualquer entidade mera

mente organizada e disposta a prestar serviços possui gastos, ainda que conte com 

trabalhadores voluntários. Desde os custos fixos até os custos variáveis, tudo tende 

a fazer com que o dinheiro captado não seja disponibilizado na íntegra aos serviços 

aos quais a entidade se comprometeu a prestar. Por isso, cabe verificar como se 

está alocando estes recursos e, uma vez que são escassos, se as formas de captação 

realmente são eficientes - e como fazer para ampliá-las. 

O objetivo da presente monografia é justamente conhecer, compreender e 

refletir sobre o funcionamento da economia no Terceiro Setor, em especial sobre 

os recursos com os quais as organizações realizam trabalhos sociais. Parte-se da 

hipótese de que, financiadas por doações advindas de pessoas físicas ou jurídicas 

de forma perene ou não, as instituições do Terceiro Setor precisam alocar parte 

significativa do dinheiro arrecadado em sua manutenção, deixando de destinar in

tegralmente essas verbas à prestação dos serviços os quais se dispuseram a cum

prir. Não se trata de um mero problema de gestão, tal qual ocorre numa empresa 

que não consegue produzir o suficiente para cobrir seus custos e ter lucros. Pen

sando que o grande consumidor dos serviços do Terceiro Setor é a sociedade em 

geral e que as verbas são de interesse público, a responsabilidade é ainda maior. 

Por isso. a otimização da captação e da alocação de recursos configura-se um pro

blema fundamental a ser resolvido. 

Como forma de elucidar razões e soluções para esse dilema, este trabalho 

procura abranger diversos aspectos relacionados ao Terceiro Setor. No primeiro 

capítulo é feita uma revisão bibliográfica sobre a evolução do papel do Estado e 

em meio a que demandas teve grande aumento o Terceiro Setor. Na seqüência, são 

apresentadas as atuações de quatro distintas entidades locais (da cidade de Curiti

ba): primeiramente, no segundo capítulo, enfocando suas formas de constituição 

jurídica e as possibilidades de obter recursos, além de mostrar, efetivamente, quais 

são as principais fontes dessas organizações; depois, no terceiro capítulo, a ênfase 

se dá na alocação desses recursos escassos e também na questão tributária do Ter

ceiro Setor. 
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Mais do que aprofundar os temas - com cada um seria possível fazer uma 

monografia inteira - o que se quer aqui é apresentar a realidade econômica das 

entidades e as possibilidades jurídicas e legislativas que cada uma delas tem. Por 

isso, foram escolhidas entidades curitibanas que, apesar de fazerem parte do Ter

ceiro Setor, são fundamentalmente diferentes em termos de estrutura: duas associ

ações civis (Associação SERPIÁ e Instituto História Viva) e duas fundações (Fun

dação Ecumênica de Proteção ao Excepcional e Fundação Hildebrando de Araújo). 

Procurou-se visitá-las e conhecê-las, através de entrevistas com funcionários e vo

luntários dessas instituições. Afinal, mais do que ter os dados de cada uma delas 

era fundamental saber como funcionam. 

Além dessas quatro organizações, o trabalho de mais uma será apresenta

do. Trata-se do Hospital Pequeno Príncipe. Esta entidade dispensa maiores apre

sentações porque bastante conhecida do público curitibano: o que se procurará 

mostrar é como o Hospital Pequeno Príncipe está fazendo para captar recursos mi

lionários para a ampliação de sua estrutura física. Trata-se de um projeto ousado, 

mas que vai dando resultados e que pode servir, com certeza, de parâmetro para 

outros projetos de captação de recursos. 

Exemplos como os do Pequeno Príncipe - e também os da luta diária das 

outras quatro organizações para se sustentar - são muito relevantes para quem pre

tende atuar ou já atua no Terceiro Setor. Sabe-se que muitas vezes, por mais que as 

atividades sejam completamente diferentes, há formas de se fazer as coisas que 

podem ser adaptadas e aperfeiçoadas de uma entidade para outra. Além disso, os 

conceitos que serão tratados na seqüência são essenciais a voluntários e funcioná

rios deste setor que vai se configurando como tão importante na sociedade brasilei

ra e mundial. Afinal, o Terceiro Setor representa a responsabilidade assumida por 

uma parcela da sociedade em transformar o mundo. Nem que para isso seja neces

sário reconstruir o próprio homem. 
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1. A S P E C T O S TEÓRICOS 

1.1 O PAPEL DO ESTADO 

Na época em que escreveu sua principal obra. "O Leviatã". em 1651. o in

glês Thomas Hobbes (1588-1679) descrevia o Estado como sustentáculo funda

mental da sociedade civil - e o poder político como sendo o principal meio para se 

organizar as relações sociais. A partir dessa lógica, surgiria a idéia do Estado como 

provedor dos meios que garantiriam a promoção do interesse público, nas suas 

mais diversas áreas e nos vários níveis de intensidade. O Estado forte conciliaria a 

responsabilidade de conduzir uma economia de mercado estabilizada perante o 

sistema financeiro internacional e as questões sociais. 

Desde o seu surgimento, a estrutura e as Funções do Estado passaram 
por diversas modificações. Norberto Bobbio, ao tratar das funções mí
nimas do Estado, enumerou três delas, indispensáveis à sua existência: a 
função de resolver conflitos, a de valer-se da força para resolvê-los, e a 
de impor tributos, sem os quais o Estado pode não desenvolver nenhuma 
das funções anteriores. (MÂNICA, 2005. p.23). 

Se Hobbes era um absolutista fervoroso, seu conterrâneo e contemporâneo 

John Locke, um dos precursores do iluminismo, defendia o governo limitado. Na

quela época de transição, do fim da idade média, as idéias fervilhavam na cabeça 

dos principais pensadores não só ingleses, como também dos franceses. Todavia, o 

grande precursor do absolutismo foi o florentino Nicolau Maquiavel (1469-1527), 

que fez de "O Príncipe" um manual para os governantes absolutistas: o governante, 

se necessário, deveria ser cruel e fraudulento para obter e manter o poder. 

A linha seguida por Thomas Hobbes era parecida; basicamente, ele apoia

va-se na teologia para justificar o poder dos soberanos: Deus teria investido os reis 

de poderes absolutos. Para o autor inglês, ainda, "o homem é o lobo do próprio 

homem"; HOBBES (2002) acreditava que o homem não é sociável e que por isso, 

ninguém estaria protegido, a não ser que houvesse uma tutela superior, por parte 

do Estado: 

Antes que se possam utili/.ar as palavras justo e injusto, é preciso que 
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haja uni Poder constrangedor; inicialmente, para forçar os homens a e-
xecular seus pactos pelo temor de uma punição maior do que o benefício 
que poderiam esperar se os violassem, em seguida, para garantir-lhes a 
propriedade do que adquirem por Contrato mútuo em substituição e no 
lugar do Direito universal que perdem, ri não existe tal poder constran
gedor antes da instituição de um Kstado. (HOBBES. 2002. p.39). 

Por outro lado, os iluministas pensavam o contrário. Além de John Locke, 

que foi um dos precursores do constitucionalismo liberal inglês, destacava-se por 

suas idéias mais liberais o suíço Jean Jacques Rousseau (1712-1778). Ao escrever 

o "Contrato Social", sua mais famosa obra, em 1762. Rousseau procurou alterar o 

paradigma vigente até então, sugerindo um Estado oriundo de um contrato social 

entre os homens e que por isso deveria estar submetido às leis aprovadas pelo po

vo, e não o contrário. Rousseau atacava a própria idéia de representatividade. Para 

ele, não haveria democracia se esta não fosse direta: se as leis não fossem ratifica

das pelo próprio povo seriam consideradas nulas. A estrutura estatal deveria possu

ir mecanismos que oportunizassem a manifestação da vontade geral e que prezas

sem pelo cumprimento daquilo que o povo deliberasse. Por isso, a preferência de 

Rousseau é por um Estado pequeno: "Quanto mais se estende o laço social, mais se 

debilita e, em geral, um Estado pequeno é proporcionalmente mais forte que o 

maior" (ROUSSEAU, 2002). 

O fato é que a grande característica do Estado é a centralização do poder 

em torno de um soberano. A influência iluminista e liberal, decorrente das revolu

ções burguesas na Europa, transformou-o em um Estado de Direito, em que o po

der político do soberano deveria ser limitado pelas leis. pela divisão de poderes e 

pela garantia dos direitos individuais. Para STRECK (apud MÂNICA, 2005. p.30), 

as tarefas do Estado circunscreviam-se em "manutenção da ordem e segurança, 

zelando que as disputas porventura surgidas sejam resolvidas pelo juízo imparcial 

sem recurso à força privada, além de proteger as liberdades civis e a liberdade pes

soal e assegurar a liberdade econômica dos indivíduos". 

Esse Estado liberal fez com que emergissem, a partir do século XIX, rea

ções decorrentes das graves conseqüências do dinamismo econômico industrial, 

observadas no âmbito social e econômico. Segundo Dl PIETRO (apud MÂNICA, 

2005, p.32), "as grandes empresas tinham se transformado em grandes monopó-
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lios. aniquilando as de pequeno porte; surgira uma nova classe social - o proletari

ado - em condições de miséria, doença, ignorância, que tendia a acentuar-se com o 

não-intervencionismo estatal". 

Não demorou muito para que Karl Marx (1818-1883), um dos maiores es

tudiosos e pensadores da economia e da sociedade, também discutisse o papel do 

Estado. Suas idéias sobre o capital, a luta de classes, a mais-valia e o sistema capi

talista, tão intensivamente estudadas até hoje pelas Ciências Econômicas e Sociais, 

permeavam a discussão acerca da interferência estatal. Marx vislumbrava que a 

sociedade enfrentaria mazelas sociais justamente em decorrência da escolha pelo 

sistema capitalista e o Estado liberal. Neste sentido, para ele, o Estado não seria 

"um elemento neutro, imparcial no contexto social. Há uma dominação de uma 

classe para outra na sociedade, ele serve de instrumento nas mãos de classes domi

nantes" (REVISTA DA FIB, 2005). 

Acusar as classes dominantes pelo esfacelamento e agravamento da situa

ção social brasileira e mundial é algo que se mantém presente inclusive na atuali

dade. Nos momentos de crise, aliás, ou se culpa o Estado (o que acontece na gran

de maioria das vezes); ou. no limite, atribui-se a responsabilidade do que acontece 

às classes dominantes - que, de fato, exercem grande influência na sociedade. E 

por isso que existem correntes dentro da história do pensamento econômico que 

preferem defender o livre ajuste por parte do mercado. 

Ao final da década de 1920, diante das dificuldades decorrentes da chama

da "Grande Depressão", os capitalistas preferiram entesourar dinheiro a investi-lo 

e correr riscos. Tal situação resultou em falta de demanda efetiva; diante disso, o 

inglês John Maynard Keynes (1833-1946) pregou a necessidade de o Estado assu

mir a função de demanda, encomendando grandes obras públicas para revitalizar o 

setor privado e diminuir o desemprego. Keynes demonstrou que o Estado, por mais 

capitalista que seja o sistema, é fundamental para superar as crises, garantir a pros

peridade econômica e o desenvolvimento social. Com Keynes, em meio a até então 

evolução do estado liberal, o Estado voltou à tona, cheio de importância. De forma 

bem menos radical do que pregava Hobbes, a solução keynesiana foi uma adapta

ção aos tempos modernos: o Estado seria atuante na economia de mercado. A lógi-
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ca atravessou o século XX e até hoje governantes a promovem - a administração 

federal brasileira tem sido um exemplo. 

Apesar de a idéia de Keynes ter "salvo" economias do colapso em 1929, 

ela não se manteve incontestável. Na década de 70. o esgotamento da capacidade 

financeira do Estado e a desaceleração econômica fizeram com que se voltasse a 

pensar num Estado mínimo nos gastos - o Neoliberalismo. Capitaneada pelo aus

tríaco Friederich Hayek, a política neoliberal via no Estado duas funções: assegu

rar e coordenar o funcionamento do mercado; e prover serviços que o mercado não 

consegue fornecer. Para Hayek, "qualquer intervenção estatal na economia, mesmo 

promovendo a justiça social, significaria uma afronta á liberdade econômica, e on

de não há liberdade econômica também não pode existir liberdade política" 

(MONTANO, 2002, p. 152). 

De acordo com a Revista da FIB (2005): 

Hayek escreve o texlo que muitos autores consideram a origem do Neo
liberalismo - O Caminho da Servidão - em 1944. Nesse livro. Hayek vai 
de encontro ao planejamento e ao controle da economia pelo Estado e 
mostra que o socialismo marxista e o nazismo são iguais, produzindo re
sultados semelhantes. Para eles, o Ksiado do bem-estar destruía a liber
dade dos cidadãos e a vitalidade da concorrência (...) a desigualdade era 
um valor positivo - na realidade - imprescindível em si. 

A partir dos anos 80, com o surgimento dos primeiros Estados neoliberais 

- através de Margareth Thatcher na Inglaterra, Ronald Reagan nos EUA e Helmul 

Khol na Alemanha - o neoliberalismo tornou-se hegemônico entre os países capi

talistas mais desenvolvidos. Através de seus preceitos, foi possível a esses países 

combater a inflação e ver crescer o lucro de suas grandes empresas. Por outro lado, 

agravaram-se as desigualdades sociais no mundo inteiro. 

A resposta para esse resultado paradoxal e decepcionante está em várias 
explicações. Primeiro, o aumento dos níveis de lucro nas empresas não 
foi convertido em inversões de infra-estrutura produtiva. Isso se deu 
porque a desregulamentação financeira criou condições mais propícias 
para a inversão especulativa. (...) Dessa forma, o desvio crescente de re
cursos para a especulação somado a incapacidade crescente de absorção 
de mão-de-obra e do trabalho criativo (ocasionada pelo aumento dos ní
veis de desemprego) acarretaram na incapacidade de recuperar e susten
tar rilmos elevados de crescimentos. (REVISTA D A FIB. 2005). 
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1.2 DESENVOLVIMENTO SÓCIO-ECONÔMICO 

Com a desregulamentação da economia e a privatização de empresas ren

táveis e estratégicas ao desenvolvimento social e econômico do neoliberalismo, 

passou a ser necessário pensar em alternativas para o Estado, em reinventar o go

verno diante do mercado. Isto porque há inúmeras demandas por políticas sociais: 

inclusão de milhões de pessoas à assistência de saúde, à educação, criação de no

vos empregos e recuperação nos níveis salariais. E nada disso pode ficar a mercê 

apenas das "vontades do mercado". 

Entretanto, o mundo registra atualmente a preponderância da ordem capi

talista neoliberal sobre qualquer outro sistema político ou sócio-econômico. Diante 

disso, e também da necessidade de se buscar a todo o momento o progresso e uma 

melhoria da qualidade de vida, muito se tem estudado sobre alternativas ao desen

volvimento sócio-econômico de cidades, estados e países. Entre os mais desenvol

vidos, o pensamento é o desenvolvimento sustentável; aos países mais pobres, pen

sar em alternativas para o desenvolvimento sócio-econômico significa pensar em 

alternativas à fome e à miséria. 

Em "O Espetáculo do Crescimento", o professor de Economia da Univer

sidade de Nova Iorque, William EASTERLY (2004). expõe a situação dos margi

nalizados e esquecidos pelo inundo capitalista. Segundo ele. independente de seu 

status social, as pessoas respondem a incentivos na hora de aderir às políticas go

vernamentais - umas mais, outras menos, de acordo com as suas demandas e, cla

ro, com o tipo de incentivo. Nesse sentido, EASTERLY debate muitos dos argu

mentos que são utilizados para explicar a situação social de determinada popula

ção, desde a diferença fundamental entre crescimento e desenvolvimento, até ques

tões como investimentos em tecnologia (modelo de Solow), em educação, o con

trole populacional, a corrupção e os empréstimos internacionais. 

Com relação à educação, por exemplo, EASTERLY descaracteriza a im

portância dos dados sobre matrícula escolar, enfatizando a criação de habilidades 

nas pessoas como uma forma de responder "aos incentivos de investimento no fu-
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turo". Para ele. "nenhum país tornou-se rico com uma população universalmente 

destituída de capacidades" (2004. p. I 16). Quanto à explosão demográfica, por ou

tro lado, EASTERLY esclarece que o crescimento econômico depende de uma 

série de fatores desvinculados do crescimento populacional: 

A abordagem de que o aumento populacional reduziria a renda per capi
ta e aumentaria o desemprego supõe implicitamente que cada pessoa a 
mais teria produtividade /.ero, e, portanto, o único efeito do aumento 
populacional seria estender ainda mais o PIB existente. Mais uma vez. 
além de ser uma visão bastante insultuosa do potencial humano dos paí
ses pobres, seria incompatível com o princípio de que as pessoas res
pondem a incentivos. (EASTERLY. 2004. p.127). 

Jeffrey SACHS, diretor do Instituto da Terra da Universidade Columbia. é 

outro norte-americano a escrever sobre a pobreza. Considerado pela revista Time 

uma das cem pessoas mais influentes do mundo, SACHS é famoso pelo plano que 

acabou com a hiperinflação na Bolívia e pela assessoria à liberalização econômica 

de Rússia e Polônia. Em "O Fim da Pobreza", o economista apresenta o resultado 

de suas visitas a mais de cem países, como os da África Subsaariana: 

Longe de ajudar economicamente, a era colonial deixou o continente 
sem cidadãos nem líderes educados, sem infra-estrutura nem instalações 
de saúde pública. As fronteiras dos novos Estados independentes segui
ram as linhas arbitrárias dos antigos impérios, dividindo de forma arbi
trária grupos étnicos, ecossistemas, bacias hidrográficas e recursos natu
rais. Assim que acabou o período colonial, a África tornou-se um peão 
na Guerra Fria. (p.226) 
(...) 
A única coisa que o Ocidente não fez foi investir no desenvolvimento 
econômico africano de longo prazo. i.SACHS. 2005. p.227). 

Visões como as de SACHS e EASTERLY. preocupadas com a situação 

dos países mais pobres, são muito importantes. Até porque, ambos não só elucidam 

os problemas, como também propõem soluções - ainda que elas freqüentemente 

não se tornem efetivas na prática. Isso é fundamental para qualquer estratégia na 

área de desenvolvimento sócio-econômico. Afinal, impossível não se impressionar 

com o grau de miséria em que quase um quinto da população mundial se encontra. 

Indignar-se com o tratamento que esses povos recebem dos países ricos e dos ór

gãos financeiros internacionais é apenas o primeiro passo. Foi o que escreveu o 



embaixador Rubens Ricupero, no prefácio da versão em português do livro "O Fim 

da Pobreza": 

Há razão de sobra, portanto, para lermos este livro não como algo que se 
refere a uma realidade alheia, mas como uma interpelação, um repto. um 
apelo à nossa consciência para despertarmos ao sofrimento que nos a¬
cossa e sitia em cada esquina, em cada sinal ou encruzilhada de trânsito, 
em todos os lados. Pois. se é verdade que cada sociedade terá de ser j u l 
gada segundo o critério do tratamento que dispensou a seus membros 
mais frágeis e vulneráveis, essa verdade não se aplica somente ao j u l 
gamento da sociedade americana em relação à África, mas a cada latino-
americano, a cada brasileiro, que deve justificar sua existência na abun
dância do século X X I , ao lado da esqualidez de 400 milhões de nossos 
conterrâneos pobres ou indigentes. (RICUPERO in SACHS, 2005). 

No entanto, é o indiano Amartya SEN 2, um representante das nações em 

desenvolvimento, quem vai mais longe nas questões relacionadas ao desenvolvi

mento sócio-econômico. Ele considera a liberdade como o principal fator para o 

desenvolvimento e o fim das mazelas sociais: "o desenvolvimento requer que se 

removam as principais fontes de privação de liberdade: pobreza e tirania, carência 

de oportunidades econômicas e destituição social sistemática, negligência dos ser

viços públicos e intolerância ou interferência excessiva de Estados repressivos" 

(SEN, 2000. p.47). 

Amartya SEN pensa em desenvolvimento social. Em "Desenvolvimento 

como Liberdade", permeia o tempo todo. através do tema da liberdade, a possibili

dade de se contribuir para com o social. No capítulo 1 1 de seu livro', por exemplo, 

ao falar de prudência, simpatia e comprometimento. SEN remete a um conceito de 

Adam Smith4, de que podemos dar o primeiro passo além de nosso egoísmo sem

pre que nossas ações são motivadas pela simpatia - o sentir junto com os outros. 

As motivações individuais que promovem o serviço e o desenvolvimento social, 

por menor que este seja. para SEN, podem ser traduzidas pela liberdade: 

Se o comportamento racional inclui a promoção sagaz de nossos objeti
vos, não há razão porque o favorecimento sagaz de nossa simpatia ou a 
promoção sagaz da justiça não possam ser vistos como exercícios de es
colha racional. Quando nos afastamos do comportamento estritamente 
auto-interessado. convém distineuir dois caminhos de afastamento: 

: Prêmio Nohel de Economia cm 1998. 
Capítulo intitulado: Escolha social c comport 

4 Do l i w o " A teoria dos sentimentos morais". 
amento individua 
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"simpatia c comprometimento". (...) indo além do nosso bem-estar ou 
auto-interesse amplamente definidos, podemos estar dispostos a fazer 
sacrifícios para promover outros valores, como justiça social, naciona
lismo ou bem-estar da comunidade (SKN, 2000. p.3()6). 

Ou seja. o papel dos valores é essencial ao comportamento humano. Negar 

isso, segundo SEN. é afastar-se do pensamento democrático e limitar a racionali

dade: "E o poder da razão que nos permite levar em consideração nossas obriga

ções e nossos ideais tanto quanto nossos interesses e nossas vantagens. Negar essa 

liberdade de pensamento seria uma grave limitação do alcance de nossa racionali

dade" (id.). 

1.3 NATUREZA CONCEITUAL DO TERCEIRO SETOR 

O pensamento de Amartya SEN. somado às dificuldades enfrentadas pela 

sociedade em combater a miséria e promover o desenvolvimento, leva-nos a pen

sar em meios minimamente eficazes de atuação. O fato é que, diante do quadro de 

pobreza e das características estruturais da exclusão social, "o Estado não tem con

dições de assumir a responsabilidade total e a liderança dos processos orientados 

para a superação destas deficiências. Dessa forma, a 'falência do Estado' é um da

do, e não precisa ser questionado nem analisado" (CORRÊA et al.. 2006. p.5). Por 

outro lado. ficaria difícil esperar que o mercado, cujos participantes mais se preo

cupam com o lucro, efetivamente fizessem algo pela transformação social. 

Nesse sentido, começaram a surgir alternativas não-governamentais e sem 

fins lucrativos para a promoção de serviços importantes à sociedade: é o Terceiro 

Setor, cujo conceito "descreve um espaço de participação e experimentação de no

vos modelos de pensar e agir sobre a realidade social. Sua afirmação tem o grande 

mérito de romper com a dicotomia entre o público e o privado, na qual o público 

era sinônimo de estatal e o privado, de empresarial" (CARDOSO apud MANICA, 

2005, p.59). Assim, segundo SARAIVA (2006. p.59). o mote para o Terceiro Setor 

seria, basicamente, preencher um espaço cada vez maior entre o que os cidadãos 

demandam e o que é oferecido pelo Estado. "As entidades e os movimentos do 
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Terceiro Setor são privados por sua origem, mas públicos por sua finalidade, e 

promovem a articulação entre a esfera publica e o âmbito privado como nova for

ma de representação, buscando alternativas de desenvolvimento democrático para 

a sociedade", diz ele. 

O terceiro setor pode ser definido como aquele em que suas atividades 
não seriam nem coercitivas nem soltadas ao lucro. (...) Suas atividades 
visam ao atendimento de necessidades coletivas e, muitas vezes, públi
cas. (...) Portanto, essa característica (de prestação de serviço público) 
deve vir sempre casada com duas outras: serem privadas, o que difere 
das instituições governamentais; e sem fins lucrativos, o que as diferen
cia das empresas inseridas no mercado. (COELHO apud BOLSI. 2006. 
p.24). 

Há duas abordagens fundamentais quando se fala em Terceiro Setor: a an

glo-americana e a canadense (ou canadense-européia). Em 2003, o Núcleo de Es

tudos sobre o Terceiro Setor da Universidade Federal do Paraná realizou uma mesa 

redonda cujo tema era justamente essas abordagens. Em sua explanação, a profes

sora Df. Rosinha da Silva Machado Carrion tratou de estabelecer algumas dife

renças entre os dois enfoques (NITS, 2003): 

O enfoque que foi colocado como anglo-americano, o seu centro, o seu 
foco, estaria voltado, sobretudo, para as organizações da sociedade civi l . 
(...) Esse conceito de Sociedade Civ i l , que foi bastante trabalhado por 
Gramsci, trabalha com a idéia de conflito entre grupos sociais de inte
resses distintos. (...) quando se pensa na abordagem americana, se pensa 
no estudo das organizações também num modelo de filantropia, não 
num sentido pejorativo, mas nas ações das empresas no campo social. 
(...) temos a Eundação Eord. Eundaçâo Rockefeller, Fundação Kellog'se 
tantas outras. (...) o retorno é o desenvolvimento da cidadania, da eman
cipação social. 
(...) 
Então, o foco canadense e o foco francês (...) seria o seu olhar estar vol
tado para a questão da inclusão social, mas a inclusão social associada 
ao trabalho. (...) estão presentes a autonomia e a sustentabilidade (...). 
Tanto na França quanto no Canadá começam a se estruturar grupos e 
uma reflexão em torno da própria participação da empresa na área soci
al. 

Em outras palavras, pode-se dizer que a abordagem americana é mais cen

trada na empresa na área social, bem como no estudo das organizações do Terceiro 

Setor; já a abordagem canadense e européia teria como foco o associativismo e a 

sustentabilidade como formas de garantir a inclusão de grupos marginalizados à 
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sociedade. Assim, enquanto nos Estados Unidos o Terceiro Setor assume uma co

notação de complemento do papei do Estado, com caráter cada vez menos político 

ou contestatório, na Europa e no Canadá a atuação no Terceiro Setor remete aos 

antecedentes da economia comunitária, do associativismo, da evolução da econo

mia social e, mais especificamente nos países do leste europeu, "à rica tradição 

filantrópica que antecedeu os regimes comunistas" (VILLAS BOAS et al., p.29, 

2003). 

Reunindo-se estas duas abordagens, pode-se conceituar o Terceiro Setor 

como "o conjunto de organismos, organizações ou instituições dotados de autono

mia e administração própria que apresentam como função e objetivo principal atu

ar voluntariamente junto à sociedade civil visando ao seu aperfeiçoamento". (PA

ES, 1999, p.46). Destaque para a questão da autonomia; as atividades realizadas 

pelo Terceiro Setor, apesar de em prol da sociedade, se dão de forma independente 

dos demais setores (Estado e mercado). Todavia, isso não significa que não se pos

sam formar parcerias e que se recebam investimentos públicos e privados. 

FIGURA 1: AS ORGANIZAÇÕES QUE A T U A M NO C A M P O SOCIAL E SUAS INTERFA

CES. 

F i l a n t r o p i a 
O r g a n i z a ç õ e s de c a r i d a d e 

Fonte: A N D I O N apud V I L L A S BOAS et al. (2003) 
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Segundo Fernandes (1995): 

(...) pode-se dizer que o Terceiro Setor é composto de organizações sem 
fins lucrativos, criadas e mantidas pela ênfase na participação voluntá
ria, num âmbito não governamental, dando continuidade às práticas tra
dicionais da caridade, da filantropia e do mecenato e expandindo o seu 
sentido para outros domínios, graças, sobretudo, à incorporação do con
ceito de cidadania e de suas múltiplas manifestações na sociedade civi l . 

Jeremy RIFKINS também fala de cidadania e de solidariedade ao definir o 

Terceiro Setor. Segundo ele, "o Terceiro Setor, também conhecido como setor in

dependente ou voluntário, é o domínio no qual padrões de referência dão lugar a 

relações comunitárias, em que doar do próprio tempo a outros toma o lugar de re

lações de mercado impostas artificialmente, baseadas em vender-se a si mesmo ou 

seus serviços a outros" (2004, p.239). Para FERNANDES (1995), a idéia de Ter

ceiro Setor vem dessa cultura cívica, "propondo um esquema simples para distin

guir entre as dimensões pública e privada de comportamento. De forma resumida, 

são quatro as alternativas": 

QUADRO I : DISTINÇÃO KNTRH OS SBTORFS. 

Agentes Fins Setor 

Públicos para Públicos = Governo (Primeiro Setor) 

Privados para Privados - Mercado (Segundo Setor) 

Privados para Públicos = ; Terceiro Setor 

Públicos para Privados = Corrupção 

Fonte: FFRNANDFS. 1995. 

Ou seja, pode-se afirmar que "todas as entidades públicas não-estatais são 

entidades do terceiro setor" (MÂNICA, 2005, p.64): o Terceiro Setor também é 

constituído, pois, por "Organizações Privadas sem finalidade lucrativa. Nesse sen

tido, é errado dizer que essas organizações não têm fins econômicos - senão, elas 

não se organizariam contabilmente. por exemplo. Aliás, as organizações do Tercei

ro Setor buscam no Segundo Setor a lógica econômica" (SANTANA, 2007'Y 

^ Notas dc aula do dia 02 de aaosto de 2007. 
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Para FERNANDES (2007): 

O mercado gera demandas que não consegue satisfazer, lança mão de 
recursos humanos, simbólicos e ambientais que não consegue repor. 
Uma parte substancial das condições que viabilizam o mercado precisa 
ser atendida por investimentos sem fins lucrativos. Ao Kslado. com cer
teza, mas também à própria iniciativa particular cabe zelar para que es
tes investimentos sejam efetivamente feitos. 

Em resumo, o conceito de Terceiro Setor, ao menos no Brasil, é muito novo. 

Só há pouco tempo, aliás, "começou-se a reconhecer a importância desse setor no 

âmbito da sociedade e da economia contemporâneas", diz José Eduardo Sebo PA

ES, que enuncia os motivos desse reconhecimento: 

(. . .) pela sua capacidade de mobilização de recursos humanos e materi
ais para o atendimento de importantes demandas sociais que. freqüen
temente, o F.stado não tem condições de atender: pela sua capacidade de 
geração de empregos (principalmente nas sociedades mais desenvolvi
das, onde os investimentos sociais são bem maiores); e pelo aspecto 
qualitativo, caracterizado pelo idealismo de suas atividades - enquanto 
participação democrática, exercício de cidadania e responsabilidade so
cial. (PAFS, 1999. p.46). 

Apesar de o reconhecimento ser recente, as atividades ligadas ao Terceiro 

Setor não são novas. "No Brasil, elas remontam a 1543, com a fundação da Santa 

Casa de Misericórdia, em Santos" (OURIQUES et al.. 2006, p.151). Daí a impor

tância de serem revistos alguns dos principais aspectos ligados à evolução do Ter

ceiro Setor no país, ao longo desses quase quinhentos anos de história. 

1.3.1 Aspectos Históricos 

A instalação da primeira Santa Casa de Misericórdia é considerada um mar

co histórico para o Terceiro Setor brasileiro porque "esta sempre manteve, em seu 

quadro, uma forte contribuição de pessoas voltadas ao atendimento de forma vo

luntária" (BORBA et al. 2001, p.67). A tradição religiosa no Terceiro Setor, de 

acordo com PAES (1999, p.52). "está irmanada com seus mais profundos objeti

vos: a ajuda ao próximo, o repartir, a preocupação social". No entanto, o próprio 
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autor enfatiza que. nos países de tradição protestante - e não nos países católicos -

é que o Terceiro Setor ganhou mais força: 

A influência iluminisia c o pagamento do dízimo entre os protestantes, 
aliado à noção religiosa segundo a qual é com "boas ações" que se con
quista o "Reino dos Céus" evoluiu para uma noção de responsabilidade 
do indivíduo para com os assuntos da comunidade em geral. Todas as 
sociedades de formação protestante, como os Estados Unidos. Canadá. 
Nova Zelândia e os países da Europa do Norte (...) têm uma respeitada e 
respeitável tradição de filantropia, como se pode comprovar pela exis
tência de sistemas legais complexos e sofisticados que regem o Terceiro 
Setor nesses países. Os países católicos do sul da Europa têm um Ter
ceiro Setor bem menos desenvolvido (PAES. 1999. p.50) 

Anos mais tarde, já no século XX, como resposta às demandas sociais pro

vocadas não satisfeitas pelo modelo liberal, nascia o Estado Social, "caracterizado 

pelo intervencionismo estatal na ordem econômica e social, como instrumento de 

promoção do bem-estar comum, através do desenvolvimento nacional e da adoção 

de um sistema justo de distribuição de riquezas" (CUÉLLAS apud MÂNICA, 

2005, p.34). No entanto, "tal modelo de Estado produtor, prestador de serviços, 

interventor, excessivamente burocrático e pouco comprometido com resultados, 

tornara-se anacrônico e ineficiente" (MÂNICA, 2005. p.36). 

Ou seja, o Estado Social também deixou de executar diretamente numerosas 

atividades econômicas e sociais. Como a demanda para tais atividades permanecia, 

esse mesmo Estado passou a fomentar a prestação de atividades de interesse social 

por entidades privadas. A partir daí. tornou-se fundamental a participação da soci

edade civil organizada no desempenho de tais atividades, "através do pleno desen

volvimento das entidades do Terceiro Setor e. em face da parca tradição na atuação 

dessas entidades, tornou-se especialmente relevante a atuação estatal tendente a 

incentivar e fomentar tais iniciativas" (MÂNICA, 2005, p.40). Com isso. segundo 

o próprio autor, a responsabilidade social passou a se configurar um dever de to

dos. 

(...) pode-se acrescentar que esse setor é composto por grupos de ajuda 
mútua, associações de bairros, instituições e fundações, que cuidam de 
problemas ligados à educação, saúde, meio ambiente, assistência social, 
abuso de álcool e drogas e outros. (...) esses são problemas sociais gera
dos no processo de reestruturação produtiva capitalista quando da redu
ção ou precarização dos empregos. For isso. não coincidentemente que 
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as atividades do Terceiro Setor se expandem a partir da década de 1980. 
Nesse processo, o chamado Terceiro Setor passa a demandar trabalho 
remunerado e a acompanhar os setores tradicionais da sociedade na o¬
ferta de emprego e geração de renda. (OURIQUF.S et al. 2006. p. 144). 

No Brasil, apesar de o Terceiro Setor ter se expandido mais a partir da dé

cada de 80. na Constituição de I946 6 entidades já eram contempladas com leis a¬

cerca de suas especiftcidades jurídicas relativas aos serviços sociais prestados. A 

partir da década de 60. durante o regime militar, surgiram organizações que se con

figuraram "mais politizadas e ligadas a partidos políticos, sindicatos e à igreja pro

gressista, sendo responsáveis pelos movimentos sociais da época" (BORBA et al, 

2001. p.46). Na seqüência, segundo SANTANA (20077): 

Com a redemocratização, o crescimento das organizações civis passou a 
ser um processo natural e visível. (...) A redemocratização leva essas or
ganizações (e outras que surgiriam) a buscar constituir-se juridicamente: 
em associações civis e fundações privadas sem fins lucrativos - as soci
edades civis, a partir do código de 2002. tiveram que se transformar em 
associações ou fundações. 

Na mesma época, nos Estados Unidos, em 1978, o empresário John Davison 

Rockefeller I I I "cunhava" pela primeira vez a expressão "Terceiro Setor" (The 

Third Sector). Proclamando a vitalidade de seu país. desenvolvido pela "pujança 

do Mercado" e pela "eficiência do governo democraticamente constituído". Rocke

feller III apontava para um setor invisível na sociedade norte-americana, que na 

época incluía "dezenas de milhares" de instituições dependentes de contribuições e 

do trabalho voluntário para sobreviver. "No coração do Terceiro Setor está a ini

ciativa individual e o senso de caridade" (ROCKEFELLER apud OLIVEIRA, 

2007). 

Caridosas ou não, as organizações que surgiram nas décadas de 70 e 80 con

figuraram um novo modelo de organização e de gerenciamento de recursos, com o 

vínculo passando a ser feito com agências e instituições financiadoras, principal

mente as internacionais: 

(...) a crescente proximidade com o setor privado contribuiu para que al¬

'' Artigo 3 I . de 18 de setembro de 1946. 

Notas de aula do dia 23 de agosto de 2(M)7 
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gumas organizações sem fins lucrativos buscassem profissionalizar mais 
rapidamente seus quadros de pessoal e atingir a excelência administrati
va. O segundo fator para entender a lógica da expansão do terceiro setor 
e seus rumos mais recentes é o conceito de sustentabilidade. (...) Isso 
implicou a necessidade de diversificar fontes de financiamento, desen
volver projetos de geração de receita, profissionalizar recursos humanos 
e voluntariado, atrair membros sócios das organizações, estabelecer es
tratégias de comunicação, avaliar resultados e desenvolver uma estrutu
ra gerencial altamente eficiente. (ASHOKA et al., 2001. p. 16). 

A questão financeira destas organizações (que será abordada mais profun

damente a partir do capítulo 2 desta monografia) foi facilitada pela Constituição 

Federal de 1988. Sua promulgação atribuiu pela primeira vez de maneira expressa 

"à sociedade civil, por meio de organizações privadas sem fins lucrativos, o dever 

de contribuir para a consecução dos objetivos do Estado brasileiro" (MÂNICA, 

2006, p.31). 

Desde então, o conceito de Terceiro Setor está em construção no Brasil. A 

reforma do aparelho do Estado e a conscientização da sociedade civil quanto à sua 

responsabilidade perante a Constituição contribuíram para o incremento dessas 

entidades nem governamentais, nem com fins lucrativos; de finalidade pública, 

porém privadas em sua organização. 

De acordo com SANTANA (20078). "diante do Consenso de Washington, 

que incentivava os Estados a diminuir seu tamanho (ainda que no Brasil isso se 

desse no sentido oposto), passou-se a estimular os empreendimentos privados en

quanto produtores e distribuidores de renda, bens e serviços", inclusive os públi

cos: constitui-se no Brasil, por meio da Reforma Administrativa do Estado Brasi

leiro do final da década de 90, os processos de privatização e de 'despublicização'. 

É o que também diz MÂNICA (2005, p. 18): 

A transformação de entidades públicas em privadas, qualificadas como 
Organizações Sociais', sem fins lucrativos e desenvolvendo as mesmas 
atividades de interesse público, caracteriza processo de privatização, e 
não publicização. E isso é evidente, pois a propriedade que antes era pú
blica estatal passa a ser pública não-estatal: verifica-se. portanto, um 
processo de transferência de propriedade pública estatal para a iniciativa 
privada, ainda que destinada ao interesse do publico. 

* Notas de aula do dia 23 de agosto de 2007. 
' Organizações Sociais são novos modelos jurídicos criados a partir da l.ei 0.637. de 1W8. 
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As OSCIPs (Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público) surgiri

am um ano depois, em 23 de março de 1999. com a lei n°. 9.790 - conhecida como 

o Marco Legal do Terceiro Setor e regulamentada com o decreto n° 3100. de 30 de 

junho do mesmo ano. Com isso, foram introduzidas importantes alterações para a 

regularização do setor: os novos critérios de classificação das entidades sem fins 

lucrativos de caráter público excluindo da composição do Terceiro Setor, para efei

tos legais, "as instituições estatais, as organizações do mercado, as cooperativas, as 

organizações sindicais, as entidades representativas de profissão ou partido políti

co, os fundos de previdência e de pensão e as instituições vinculadas às Igrejas ou 

práticas devocionais, com exceção daquelas que visam apenas o bem comum" 

(VILLAS BOAS et al., 2003, p.41); as novas possibilidades no sistema de articula

ção entre as instituições de direito público e privado: e a possibilidade de remune

ração dos dirigentes, desde que seguindo as determinações de lei. 

No fim, essas novas denominações jurídicas serviram para ajudar a estabe

lecer uma diferenciação entre as instituições do Terceiro Setor. Segundo TELLES 

(2004), para ser qualificada como uma OSCIP, por exemplo, a instituição tem que 

preencher uma série de requisitos legais - além de realizar atividades assistenciais, 

culturais, de defesa e conservação de patrimônio histórico e artístico, saúde e edu

cação gratuita, promoção do voluntariado, etc. Com cada vez mais entidades, faz-

se necessário restringir juridicamente as parcerias entre governo e Terceiro Setor a 

fim de que só as que realmente realizam atividades com fins sociais possam usu

fruir de benefícios. 

1.3.2 O Terceiro Setor brasileiro no século X X I 

Não há dados exatos sobre o número de entidades do Terceiro Setor no Bra

sil. "Neste momento, em algum lugar, pode estar sendo criada uma ONG", afirmou 

o jornalista José Carlos FERNANDES 1 0 . E é verdade. Com a expansão do setor e o 

grande número de entidades atuantes, fica difícil essa atualização de dados. Ainda 

"' Palestra promovida pelo Núcleo Interdisciplinar de Hsiudos sohre o Terceiro Selor (NITS). no dia 21 de 
agosto de 2007. na sala de conferências do Setor de Ciênc ias Sociais Aplicadas da Universidade federal do 
Paraná (UFPR). 
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assim, tendo por ano-base 2 0 0 2 . estima-se que naquele ano as fundações e associa

ções sem fins lucrativos no Brasil representassem cerca de 57c das organizações 

existentes no país - aproximadamente 2 8 0 mil entidades (hoje. esse número já pas

saria das 3 0 0 mil): 

A grande maioria das entidades ( 7 7 r í ) não tem qualquer empregado, fa
zendo supor que os serviços são prestados exclusivamente por voluntá
rios. Apenas \'7< do total de organizações do Terceiro Setor podem ser 
consideradas de grande porte, pois contam com 100 ou mais emprega
dos, concentrando cerca de 609r dos assalariados do setor (...) O total de 
empregados do setor é significativo, correspondendo ao triplo dos servi
dores públicos federais da ativa, no mesmo ano. Quanto à remuneração, 
os trabalhadores assalariados das fundações privadas e associações sem 
fins lucrativos ganhavam mensalmente 4.5 salários mínimos - um valor 
semelhante à média geral dos assalariados de todas as organizações bra
sileiras cadastradas no CEMFRK (PIMENTA et al.. 2006. p. lX). 

Entre as fundações privadas e associações civis que atuam no Terceiro Setor 

brasileiro, " 2 5 % são classificadas como 'religiosas': 16% são de 'desenvolvimento 

e defesa de direitos'; 16% são associações patronais e profissionais; 14% são da 

área de 'cultura e recreação", etc" (SANTANA, 2 0 0 7 ) . Outros dados brasileiros, 

ainda de acordo com SANTANA, são de que 4 4 % das ONGs estão na região Su

deste, 2 3 % na região Sul. 227c na região Nordeste, 77c no Centro-Oeste e os outros 

47c na região Norte; e que 6 2 % das organizações hoje existentes foram criadas 

depois de 1990, sendo que o crescimento entre 1996 e 2002 foi de 1577c. 

No Paraná, as estatísticas apontam para ONGs com finalidades principal

mente assistenciais, ambientais ou de pesquisa, sendo que a maior parte delas está 

localizada na capital do Estado, Curitiba. Os dados a seguir apresentam os núme

ros relativos às Organizações Não-Governamentais (cerca de 4 0 0 ) que atuam no 

Paraná e que são qualificadas como Organizações da Sociedade Civil de Interesse 

Público junto ao Ministério da Justiça. O levantamento foi feito no mês de abril de 

2007. 
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T A B F L A 1: OSCIPS NO P A R A N Á K F M CURITIBA. C L A S S I F I C A Ç Ã O POR F I N A L I D A D E . 

(2007) 

Kinalidadc Paraná % Curi t iba % Curi t iba /PR (%) 

Ambiental 60 15.23 16 13.45 26.66 

Assisiencial 144 36.55 40 33,61 27.77 

Beneficente 8 2.03 4 3.36 50.00 

Cidadania 16 4.06 7 5.88 43.75 

Creditícia 34 8.63 9 7.56 26.47 

Cultural 19 4 82 6 5.04 31.57 

Educacional 21 5.33 7 5.88 33 33 

Esportista 1 0.25 0 0.00 

Integração 4 1.02 0 0.00 

Jurídica 1 0.25 0 0.00 

Outros 0.76 0 0.00 

Pesquisas 45 11.42 20 16.81 44.44 

Plano de Saúde 1 0.25 1 0.84 100.00 

Saúde 33 8.38 9 7.56 t-j -17 

Tecnologia Alternativa 1 0.25 0 0.00 

Voluntariado 3 0.76 0 0.00 

Total 394 100% 119 100% 30.20 

Fonte: SANTANA. 2007. 

Diante das dificuldades de coleta e atualização dos dados, pode-se ter uma 

idéia de como seria complicado para a sociedade reconhecer uma entidade do Ter

ceiro Setor sem que houvesse a possibilidade desta constituir-se juridicamente. De 

acordo com OLIVEIRA (2006, p. 1 14), "as entidades do Terceiro Setor submetem-

se, preferencialmente, a um regime de direito privado". Para MÂNICA (2005, 

p.60), "o primeiro requisito para que determinada entidade faça parte do Terceiro 

Setor é a personalidade jurídica. Além disso, a entidade deve possuir fins não-

lucrativos"" (p.60). Outros pontos característicos a estas organizações seriam 

(VILLAS BÔAS, 2003, p.49): os objetivos sociais ante a geração de lucro; inde

pendência do Estado e administração exercida por grupos de pessoas que não fa

zem parte e não estão ligadas a governos ou representações públicas; o fato de a-

1 ' A entidade sem fins lucrativos não deve visar ao lucro, de forma que toda a renda eventualmente obtida 
pela entidade, a qualquer titulo, deve ser reinvestida integralmente no desenvolvimento de suas atividades. 
( M Â N I C A . 2005, p.6l) 
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plicarem iodos os recursos na comunidade e reinv estir todo o saldo financeiro nos 

serviços que oferecem: a ação voluntária como força "que marca e distingue as 

organizações" (id.). 

Para SOUZA (2007): 

K imprescindível que cidadãos que pretendam desenvolver ações de in
teresse social através da criação de instituição do terceiro setor (associa
ção civil ou fundação privada), tenham em mente a responsabilidade de
rivada deste ato. Afinal de contas, a instituição terá como finalidade su
prir demanda de interesse social - portanto de toda a coletividade - , e 
qualquer ação terá repercussão para além da esfera privada, portanto na 
sociedade. 
(...) 
Usando do brocardo que diz que não deve o sapateiro ir além dos sapa
tos, deve-se focar a importância de as entidades do terceiro setor atenta
rem para os preceitos de ordem jurídica que regram as suas atividades. 

A legislação brasileira prevê que as organizações do Terceiro Setor podem 

constituir-se na forma de fundações privadas ou de associações civis. "A associa

ção será criada por deliberação tirada em Assembléia, constante de uma Ata que 

será registrada em Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas. (...) Uma fundação 

privada nasce da destinação de um patrimônio que deverá ser suficiente para ga

rantir a manutenção das atividades da nova organização", diz SANTANA (2007). 

Ou seja: juridicamente, portanto, ninguém cria uma ONG, mas sim, uma fundação 

ou uma associação. 

(...) a rigor, considera-se que constituem o Terceiro Setor as fundações 
privadas e as associações sem fins lucrativos que se enquadrem nos se
guintes critérios: "privadas, não integrantes, portanto, do aparelho do 
Hstado; sem fins lucrativos, isto é. organizações que não distribuem e-
venluais excedentes entre os proprietários ou diretores e que não possu
em como razão primeira de existência a geração de lucros - podem até 
gerá-los desde que aplicados nas ativ idades fins; institucionalizadas, isto 
é, legalmente constituídas; auto-administradas ou capazes de gerenciar 
suas próprias atividades; e voluntárias, na medida em que podem ser 
constituídas livremente por qualquer grupo de pessoas, isto é. a ativida
de de associação ou de fundação da entidade é livremente decidida pelos 
sócios ou fundadores" (PIMKNTA. 2006. p. V I I I ) . 

Uma vez constituídas sob uma destas formas, as entidades podem requerer a 

determinados órgãos do poder público, observados os requisitos de lei. títulos e 

certificados que permitem que usufruam certos benefícios: "título de utilidade pú-
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blica - podendo ser este municipal, estadual ou federal; registro no Conselho Na

cional de Assistência Social; certificado de entidade de fins filantrópicos; organi

zações de sociedade civil de interesse público - OSCIP; organizações sociais" (A-

SHOKA et al., 2001, p.22). 

Para tanto, mais uma vez, é preciso que os trâmites jurídicos tenham sido 

efetuados. Uma entidade séria do Terceiro Setor precisa ter. segundo NOVAK 

(2007), "estatuto registrado em cartório, inscrição no CNPJ e dependendo da ativi

dade que exerça, necessita de autorização do Poder Público para funcionamento". 

Além disso, "é muito importante que se verifique a situação contábil da entidade, 

se os últimos balanços foram publicados por Contador devidamente registrado no 

CRC e em conformidade com as Normas Brasileiras de Contabilidade" (id.). 

Estado e sociedade não são mais sistemas autônomos, auto-regulados, 
unidos por um número limitado de relações, e que recebem ou enviam 
impulsos e produtos definidos, mas antes dois sistemas fortemente inter-
relacionados entre si através de relações complexas, com fatores de re
gulação que se encontram fora dos respectivos sistemas e com um con
junto de subsistemas interseccionados. de que dão prova o cumprimento 
de funções estatais através de empresas de constituição jurídica privada, 
a realização de importantes funções públicas por meio de contratos, a 
presença de representantes do setor privado nas comissões estatais e nos 
centros de decisão. (PELAYO apud LOPES, p. 25, 2007) 

Os títulos e certificados concedidos pelo governo podem ser definidos, se

gundo o Promotor de Justiça Edson Rafael, "como o proveito ou a vantagem que 

uma entidade jurídica, sem fins lucrativos, oferece â sociedade, no sentido de satis

fazer uma necessidade coletiva de ordem pública" (PAES, 1999, p.346). A decla

ração de utilidade pública, por exemplo, seria o reconhecimento de que determina

das entidades cumprem uma função que deveria ser exercida pelo Poder Público e 

é, inclusive, "indispensável para que a entidade receba o Certificado de Fins Filan

trópicos e. a partir desse, a isenção da respectiva cota patronal previdenciária" 

(id.). No limite, afinal, como diz FERNANDES (2007). "não há serviço público 

que não possa, em alguma medida, ser trabalhado pelas iniciativas particulares". 

A ação do Estado, direta ou indiretamente, é mais de amparo e auxílio 
do que de vigilância. (...) O auxílio, na forma de acompanhamento, jus
tifica-se para fortalecer a ação dessas entidades e garantir-lhes as condi
ções de estabilidade e transparência que devem ser inerentes a todos os 
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órgãos do Kslado. inclusive para que haja uma integração maior e mais 
estreita entre as finalidades da entidade social e as do Kstado. vez que 
ambas, ao final, concorrem para a realização dos mesmos objetivos. 
(PAES. 1999. p.268). 

Para Andrés Pablo Falconer, entretanto, esse tipo de ação "de amparo", a¬

pontada por Paes, é característica brasileira. Nos Estados Unidos, em comparação, 

uma organização sequer precisa ser registrada e reconhecida para existir, tampouco 

obter certificados ou títulos para contar com isenções ou imunidades tributárias. 

Aliás, essa distinção isenção/imunidade, praticamente não faz sentido lá 
porque é assegurada a imunidade. O Estado não tem direito de tributar 
as organizações do Terceiro Setor, porque se entende que elas emanam 
da sociedade e que portanto, elas são um fim em si mesmas, indepen
dente do que elas fizerem. Na prática, no Brasil, as organizações acabam 
sujeitas a tantas instâncias de controle, de tutela, que aquela liberdade de 
associação assegurada na Consti tuição brasileira acaba sendo seriamente 
comprometida. (NITS. 2003). 

De fato, o Terceiro Setor só existe porque "o olhar público da Sociedade 

Civil detecta problemas, identifica oportunidades e vantagens colaborativas. des

cobre potencialidades e soluções inovadoras em lugares onde o olhar do Estado 

não pode, nem deve, penetrar, e de uma forma que o Estado jamais pôde ou poderá 

fazer" (BOLSI, 2006, p.66). E o "protagonismo dos cidadãos" citado por OLI

VEIRA (2007), em que a mobilização se articula em torno a uma infinidade de 

temáticas, preocupações e campos de interesse, e cuja ênfase se modifica de forma 

dinâmica, conforme o contexto ou circunstância. 

Para FERNANDES (2007), ainda que esse protagonismo seja notório, "sem 

o Estado, as ações do Terceiro Setor sucumbiriam na anarquia". Para ele. os valo

res e intenções não seriam capazes de manter coesas as instituições, que se frag

mentariam diante de uma não-regulamentação advinda de uma instância superior 

como o Estado, segundo normas universais de aceitação. De igual modo. conforme 

FERNANDES (2007), "o Terceiro Setor não teria as características que lhe valem 

o nome sem o mercado. É (e pode ser) sem fins lucrativos porque supõe a existên

cia do lucro em outro plano. Não houvesse a autonomia do mercado, não haveria a 

autonomia das organizações sem fins lucrativos". 
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No estudo comparado que fez sobre a América Latina, o cientista político 

Lúcio Remuzat RENNÓ concluiu que apesar das motivações pessoais, o que leva 

as pessoas a participar em distintas formas de ação coletiva é o contexto institucio

nal de cada país. Pela teoria do capital social, a confiança interpessoal, o otimismo 

e as tolerâncias às divergências contribuem para que as pessoas se envolvam em 

formas de interação coletiva, já que com isso ficariam mais abertas a interação 

com estranhos. Porém, o que faz mesmo a diferença, segundo RENNÓ, são os am

bientes institucionais, que através da coerção dos comportamentos oportunistas e 

da redução dos riscos de participação, podem estimular o surgimento de ação cole

tiva: 

De modo gerai, as v ariáveis relacionadas à idéia de capital social (confi
ança interpessoal, tolerância e otimismo) apresentaram resultados mais 
inconsistentes e efêmeros do que as variáveis que medem o impacto das 
estruturas de oportunidade política (...) no caso da América Latina, pa
rece que o arcabouço institucional de cada país. assim como a percepção 
individual sobre o funcionamento de tais instituições, é um determinante 
mais forte da participação em associações da sociedade civil (...). O que 
aparentemente condiciona o ativismo da sociedade civil nesses países é 
muito mais a existência de aberturas e garantias oferecidas por institui
ções formais do que os indicadores de capital social. Portanto, o F.stado 
e a ordem estabelecida externamente â sociedade civi l têm um importan
te impacto no próprio fortalecimento da sociedade civi l . (RENNO, 
2003, p.HO). 

Neste sentido, "não é de se estranhar que o novo interesse nas organizações 

do terceiro setor também se equiparc à disseminação, em âmbito mundial, dos mo

vimentos democráticos", diz R1FKINS (2004, p.276). Ainda assim, em contrapar

tida, "mais do que a existência jurídica de princípios democráticos e de direitos da 

cidadania, para que a democracia seja vivenciada. é necessária a articulação da 

sociedade civil", alerta SARAIVA (2006. p.22). Porém, parece estar claro que, 

apesar de acontecerem em qualquer lugar e tempo, tais experiências prosperarão 

mais fortemente em ambientes democráticos onde, constituídas enquanto cidadãs, 

as pessoas assumem direitos e deveres civis e políticos e maior responsabilidade 

em relação aos problemas sociais: 

(...) é importante ressaltar que o agir solidariamente beneficia a pessoa 
que assim atua. lhe traz. recompensas psicológicas ou sociais, e a faz 
sentir-se melhor perante si mesma e perante os outros. A pessoa é tão 
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convincente em suas práticas sociais que consegue conquistar outros pa
ra sua causa ou sua ação. K aí se cria uma rede do cooperação que pode 
ampliar os resultados alcançados. ( S A N T A N A . 2007). 

De fato, essas trocas são fundamentais ao Terceiro Setor. "Importar-se com 

os outros - vizinhos, pessoas carentes, estrangeiros distantes, gerações futuras e 

assim por diante - faz parte integrante da consciência individual", afirma FER

NANDES (1995). E isso o que vai diferenciar essencialmente o serviço comunitá

rio, característico do Terceiro Setor, do trabalho no Mercado. "A contribuição do 

indivíduo é livre, e nasce da simpatia pelos outros. Embora as atividades tenham 

conseqüências econômicas, estas são subordinadas ao intercâmbio social. A meta 

não é acumular riqueza, mas sim. a coesão social" (RIFKINS. 2004. p .XXXVI) . 

Em oposição ao capitalismo de mercado proposto por Adam Smith. de que o bem 

comum é promovido se cada pessoa potencializar seus interesses individuais, agir 

em nome dos interesses de toda uma comunidade humana torna o paradigma do 

Terceiro Setor uma ameaça â visão voltada ao consumo ora dominante, em que "as 

regras e regulamentações são estabelecidas por homens sem rosto, operando a por

tas fechadas em salas de reuniões a milhares de milhas de distância" (id.). 

Imagens de ecologistas acorrentados a uma árvore ameaçada pelas ser
ras elétricas, de mães expostas à brutalidade policial na Pla/.a de Mayo. 
do um estudante solitário desafiando uma fileira de tanques em Pequim, 
da fragilidade de uma Madre Teresa de Calcutá, de Betinho. HIV positi
vo, convocando governo e cidadãos brasileiros para lutar contra a fome. 
de uma multidão de jovens dançando seu protesto contra o racismo num 
bairro pobre de Joanesburgo, de um milionário doando uma imensa 
quantia em seu testamento - estas são as imagens que simbolizam a for
ça do terceiro setor (FERNANDES. I 995). 

"O mundo das ONGs vai te revelar personagens que você nunca mais vai 

esquecer", afirmou o jornalista José Carlos FERNANDES (2007). Imbuídas do 

espírito filantrópico, que se relaciona ao amor do homem pelo ser humano, pessoas 

e entidades componentes do Terceiro Setor são instrumentos de transformação so

cial. Para Rubem César FERNANDES (1995), "levam o valor da liberdade indivi

dual um passo além dos próprios indivíduos, dando forma a pequenos, porém múl

tiplos, agrupamentos de iniciativa autônoma". 
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Contudo, nem tudo são flores. "O terceiro setor não é o reino dos anjos", 

pondera o próprio FERNANDES (1995). Segundo ele. "a persuasão gera coerções 

morais e ideológicas cujo poder sobre os indivíduos não deve ser subestimado. 

Quando eficaz, a dedicação voluntária gera recursos e, portanto, disputas a respeito 

de sua distribuição". A fim de se manter, as instituições do Terceiro Setor "incor

poram a necessidade de auto-reprodução e assumem os cacoetes dos órgãos corpo

rativos". Nesse sentido, não só geram um mercado de trabalho específico, quanto 

acabam sendo capazes até de interferir na legislação em seus mais variados domí

nios e também condicionar orçamentos governamentais, empresariais e individu

ais. "Absorvem, em suma. as problemáticas dos interesses e do poder. Ainda as

sim, constituem uma esfera institucional distinta, com características derivadas 

justamente da negação do motivo de lucro e do poder de Estado" (id.). Ou seja, 

avaliar criticamente as ações do Terceiro Setor é fundamental à compreensão do 

mesmo. 

1.3.3 Críticas e Perspectivas 

O doutor em Serviço Social e professor da Universidade Federal do Rio de 

Janeiro, Carlos MONTANO, é um dos principais críticos do Terceiro Setor. Seu 

livro "Terceiro Setor e questão social", como o próprio subtítulo deixa claro, é de 

fato uma "crítica ao padrão emergente de intervenção social" caracterizado, segun

do o professor, pela atuação das entidades que fazem parte do chamado "Terceiro 

Setor"12. MONTANO parte da constatação de que. independente de suas boas a¬

ções, a maioria das ONGs tem assumido um papel substitutivo ao do Estado, "so

bretudo naqueles lugares mais pobres ou afastados, de onde o Estado se retirou ou 

simplesmente não existia" (2002, p. 12). 

Desta maneira, o Terceiro Setor seria, para MONTANO, funcional aos prin

cípios neoliberais, em que a resposta às necessidades sociais, outrora papel do Es

tado eleito pelo povo. deixa de ser um direito do cidadão. Sob a "égide neo-

A crítica de Monlunu é tao árdua que. sempre que se refere ao Terceiro Setor, o autor o faz entre aspas, 
como se o termo fosse apenas um apelido. 
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liberal", a responsabilidade pelas questões sociais passa a ser uma opção do volun

tário que ajuda o próximo, "e não-direito do portador de necessidade, o 'cidadão 

pobre'" (Ibid., p.22). 

Nesse sentido, o objetivo de retirar o Estado (e o capital) da responsabi
lidade de intervenção na "questão social" e de transferi-los para a esfera 
do "terceiro setor" não ocorre por motivos de eficiência (como se as 
ONGs fossem naturalmente mais eficientes do que o Estado), nem ape
nas por razões financeiras: reduzir os custos necessários para sustentar a 
função estatal. O motivo é fundamentalmente político-ideológico: retirar 
e esvaziar a dimensão de direito universal do cidadão quanto a políticas 
sociais (estatais de qualidade): criar uma cultura de auto-culpa pelas 
mazelas que afetam a população, e de auto-ajuda e ajuda mútua para seu 
enfrentamento; desonerar o capital de tais responsabilidades, criando, 
por um lado, uma imagem de transferência de responsabilidades e, por 
outro, a partir da precarização e local ização (não-universalização) da 
ação social estatal e do "terceiro setor", uma nova e abundante demanda 
lucrativa para o setor empresarial. ( M O N T A N O , 2002. p.23) 

MONTANO atribui este caráter neoliberal do Terceiro Setor à sua proce

dência norte-americana, "contexto onde associativismo e voluntariado fazem parte 

de uma cultura política e cívica baseada no individualismo liberal" (LANDIM a-

pud MONTANO. 2002. p.53). Assim, porque foi cunhado por "intelectuais orgâni

cos do capital", o conceito de Terceiro Setor sinalizaria para uma "clara ligação 

com os interesses de classe, nas transformações necessárias à alta burguesia" (id.). 

No Brasil, isso seria demonstrado pela mudança radical do caráter de atua

ção das organizações do setor a partir dos anos 90. A Constituição de 1988 teria 

sido o marco histórico e resultado do processo "neoliberalizante" da economia que 

aconteceu durante a década de 80, conduzido pelas elites norte-americanas e ingle

sas nos governos Reagan e Thatcher. respectivamente. Assim, se até o final dos 

anos 80 as ONGs articulavam-se junto aos movimentos sociais numa estratégia de 

enfrentamento. negação ou de demanda e pressão contra o Estado, no contexto dos 

anos 90 as mesmas entidades "passam a incorporar um comportamento de 'parce

ria', de articulação com o Estado" (Ibid.. p. 145). 

Estas parcerias também estariam em consonância com as demandas neolibe-

rais. Afinal, elas nada mais são do que o repasse de verbas públicas para a iniciati

va privada. Mediante a legislação que permite esse repasse de verbas, o Estado 

seria, de acordo com MONTANO. "um verdadeiro subsidiador e promotor destas 
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organizações e ações do chamado 'terceiro setor' e da ilusão do seu serviço" (Ibid., 

p. 146). O serviço ilusório, no caso. seria pelo fato de se desviar a atenção das cau

sas e soluções relativas à pobreza: "a estrutura e natureza das ONGs. com sua pos

tura 'apolítica' e o seu enfoque na auto-ajuda, despolitiza e desmobiliza os po

bres". (PETAS apud MONTANO. 2002. p. 150). 

Na verdade esta parceria fundamenta-se. por um lado, na real redução 
relativa de gastos sociais; é mais barato que as ONGs prestem serviços 
precários e pontuais/locais, do que o Estado, pressionado por demandas 
populares e com as necessidades/condições da "lógica democrática", de
senvolva políticas sociais permanentes e de qualidade. (...) de forma 
fundamental, o objetivo da parceria é claramente ideológico; visa mos
trar não um desmonte da responsabilidade estatal na resposta â seqüelas 
da "questão social" (...) mas. no seu lugar, quer fazer parecer como um 
processo apenas de transferência desta função e atividades, de uma esfe
ra supostamente ineficiente, burocrática, não especializada (o Estado), 
para outra supostamente mais democrática e participativa e mais eficien
te (o "terceiro setor"). ( M O N T A N O . 2002. p. 199) 

Resumidamente, para MONTANO, a sociedade civil estaria sendo instru

mento do capital - dócil e amigável à desestruturação e à desmobilização que se dá 

por causa da ilusão para com o Terceiro Setor. "Esta é. também, a função social 

das atividades do 'terceiro setor': agir de modo desarticulado, imediato, direto, nos 

'problemas' singulares. Já não se faz a (nem se pensa na) história, mas apenas em 

estórias, singulares e cotidianas" (Ibid.. p.243). A grande saída para essa questão 

social apontada por MONTANO seria a revitalização dos movimentos sociais arti

culados, re-situando as entidades do Terceiro Setor como suas parceiras - e não do 

Estado ou da empresa capitalista e neoliberal. 

Essa visão cética contrapõe a perspectiva positiva estabelecida por outros 

estudiosos do Terceiro Setor. Em sua participação no I Encontro da UFPR sobre o 

Terceiro Setor, em 2003, o professor Maurício Serva afirmou que este é "um com

plemento ao Estado e ao setor privado e principalmente, um complemento que vai 

aplainar os grandes problemas atuais, principalmente de absorver a massa de de

sempregados" (NITS, 2003, p.16). 

A idéia otimista ganhou força com Jeremy RIFKINS e seu livro "O Fim dos 

Empregos" (2004). A ênfase de RIFKINS é na natureza do trabalho, que segundo 
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ele remodelará a civilização do século X X I . O autor prevê uma redução drástica 

nas jornadas de trabalho como forma de manter as pessoas empregadas. Neste sen

tido, sugere o Terceiro Setor como um espaço "onde os talentos e as perícias das 

pessoas podem ser utilizados". 

F.m uma economia globalizada de forças impessoais de mercado, a soci
edade civi l tornou-se um importante refúgio social. Kla é o reduto no 
qual as pessoas desenvolvem um senso de intimidade e confiança, de 
propósito compartilhado e identidade coletiva. O terceiro setor é o antí
doto para um mundo cada vez mais definido em termos estritamente 
comerciais. (RIFKINS. 2004, p . X X X V I I ) . 

Para RIFKINS, ainda, o Terceiro Setor pode vir a ser um refúgio que assina

le os primórdios de um novo paradigma de transformação social e renascimento do 

espírito humano: 

O terceiro setor é o antídoto para um mundo cada vez mais definido em 
termos estritamente comerciais. Cada país terá de explorar novas opor
tunidades de educar e treinar seus jovens para a participação ativa - e a 
remuneração - no terceiro setor. (...) Deve-se considerar seriamente o 
uso de "transferências tributárias" para fomentar oportunidades de em
prego no terceiro setor. (...) A idéia é tributar práticas e atividades ambi-
entalmente danosas, e destinar a receita especificamente à redução dos 
impostos sobre lucros corporativos, mão-de-obra e renda pessoal. (RIF
KINS, 2004, p . X X X V I I ) . 

O contexto, como se vê, de que vivemos na era neoliberal, "do mundo cada 

vez mais definido em termos estritamente comerciais", é o mesmo analisado por 

MONTANO. O ponto de vista, por outro lado, é totalmente diferente. RIFKINS vê 

na atual "Era do Acesso", das tecnologias inteligentes, a oportunidade e o desafio 

de se "libertar sucessivas gerações de longas horas de labuta no emprego". Seria 

como se a humanidade passasse por um "segundo Renascimento" e tivesse que 

reaprender noções, inclusive, de convivência social, dado que "não é muito prová

vel que haja empregos suficientes para abarcar todos os novos ingressantes da for

ça de trabalho". Desta forma, o único setor onde "os talentos e a perícias das pes

soas" poderiam ser utilizados é o Terceiro Setor, "em que as pessoas criam elos 

tanto da comunidade como da ordem social" (Ibid., p .XXXV). 

Os elos comunitários de que fala RIFKINS estabeleceriam um novo para

digma nas relações humanas frente às atividades de mercado, em que as relações 
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de troca são sempre íiduciárias e as "conseqüências sociais são menos importantes 

do que os ganhos e perdas econômicos" (Ibid., p.242). Pensando que o primeiro e 

o segundo setor desempenharão papel cada vez mais reduzido na vida cotidiana 

das pessoas, as atividades comunitárias serviriam para preencher esse vácuo - ain

da que, mesmo com os avanços tecnológicos, a maioria das pessoas ainda precise 

tirar seu sustento da economia de mercado formal (por mais que as horas de em

prego diminuam). Quanto às pessoas sem empregos, "os governos enfrentarão du

as escolhas: financiar proteção policial adicional e construir mais cadeias para en

carcerar uma classe criminosa crescente, ou financiar formas alternativas de traba

lho no Terceiro Setor" (RIFKINS, 2004, p.248) - e aí. sem dúvida, a segunda op

ção é a mais viável. 

Segundo Miklos Marshall 1 3 (apud RIFKINS, 2004, p.282). o Terceiro Setor 

cresce, amadurece e desempenhará "um papel muito mais significativo no mercado 

de trabalho". Marshall também está convencido de que muitos novos empregos 

que serão criados no Terceiro Setor virão dos próprios governos centrais que "con

tratarão as ONGs", em vez de criar programas ineficientes e deficitários no setor 

público. 

Ou seja, não que o Terceiro Setor também não possa ser interessante para os 

interesses neoliberais. como sugere MONTANO. Porém, dadas as perspectivas 

dessa realidade atual fundamentada nos próprios preceitos neoliberais. vislumbrar 

saídas otimistas para a humanidade é fundamental ainda que, por vezes, essas so

luções pareçam até um pouco ingênuas. 

1 ' Primeiro diretor-eveculivo da Civicus. organização internacional cuja missão é dc ajudar a "cultivar o 
espírito voluntário e o serviço comuni tár io" . Km 1993. era prefeito interino de Budapeste. 
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2. P O S S S I B I L I D A D E S JURÍDICAS 

Discutidas as problemáticas e principais características do Terceiro Setor, 

pode-se agora adentrar num tema mais específico: de onde vêm e qual a composi

ção dos recursos que sustentam essas entidades cujas ações são praticadas por pes

soa física ou jurídica de natureza privada, sem intuitos lucrativos, "como expressão 

de participação popular, que tenham por finalidade a promoção de um direito soci

al ou seus princípios" (SOUZA, 2004, p.96). 

Em suma, portanto, enumeramos exemplificadamente algumas caracte
rísticas extraídas dos conceitos normalmente difundidos sobre o Tercei
ro Setor: a) finalidades não coercitivas: b) entidades não estatais; c) f i 
nalidades não lucrativas: d) entidades fora do mercado; e) visam atender 
necessidades coletivas; f) visam atender necessidades públicas; g) são 
organizações estruturadas; h) são organizações autogovernadas; i) con
tam com expressivo serviço voluntário; j ) são organizações da sociedade 
civi l : k) é expressão das práticas de caridade, filantropia e mecenato; 1) é 
forma de exercício de cidadania: e m) vinculação ao conceito de solida
riedade. (Ibid., p. 72). 

Para tanto, é preciso ter claro não só o conceito e as peculiaridades do Ter

ceiro Setor, como também as formas de expressão que podem ser adotadas. Isso. e 

também outros assuntos que permeiam a discussão jurídica do Terceiro Setor -

como os títulos, qualificações e a questão tributária (no capítulo seguinte) - não 

serão muito aprofundados nas páginas a seguir, mas sim. apenas apresentados de 

forma um pouco mais detalhada do que a que foi feita no primeiro capítulo desta 

monografia. 

2.1 FUNDAÇÕES VERSUS ASSOCIAÇÕES 

SOUZA (2004. p. 106) explica que as entidades sem fins lucrativos podem 

assumir duas formas jurídicas distintas: "a de sociedade civil sem fins lucrativos, 

também denominada de associação civil, ou a de fundação". A existência dessas 

duas formas, segundo FALCÃO (apud Souza. 2004. p.107). não é casual. "Corres-
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pondem a duas manifestações típicas do chamado 'espírito comunitário', razão de 

ser do Terceiro Setor: o associar e o dar". 

Como se vê, trata-se de conceitos fundamentalmente diferentes. Aliás, para 

alguns autores, como José Eduardo Sabo PAES, essa diferença é capital. Enquanto 

nas associações predominam "o elemento pessoal - quer dizer, a pessoa jurídica 

que se organiza em torno de um elemento fundamental, que é o agrupamento das 

pessoas físicas que a compõem - , nas fundações a pessoa jurídica se organiza em 

torno de um outro elemento fundamental, que é o patrimônio destinado à consecu

ção dos fins comuns". (PAES, 1999, p.34). 

Pelo Novo Código Civil brasileiro de 2002, as diferenças entre fundações e 

associações são ainda mais claras. O Artigo 53 do código define as associações 

como a "união de pessoas que se organizem para fins não econômicos", não ha

vendo, entre os associados, direitos e obrigações específicos. Trata-se. pois, de 

uma constituição muito mais simples do que a que rege as fundações. A começar, 

pelo fato de as fundações precisarem de autorização do Ministério Público para 

funcionar, a fim de garantir a sua sustentabilidade. Enquanto nas associações tudo 

pode ser decidido e modificado em assembléia (inclusive a extinção da entidade), 

nas fundações qualquer alteração estatutária depende de parecer do Ministério Pú

blico para tornar-se efetiva. Deste modo, "ninguém encerra uma fundação, a não 

ser o Ministério Público", afirma a professora Ana Lúcia Jansen de Mello SAN

T A N A 1 4 . 

Em resumo, no momento em que for escriturado no cartório, o patrimônio 

destinado à fundação passa a ser público. Por isso, o instituidor não pode adminis

trar - como mostra o Artigo 64 do Novo Código Civil: "constituída a fundação por 

negócio jurídico entre vivos, o instituidor é obrigado a transferir-lhe a propriedade, 

ou outro direito real, sobre os bens dotados e. se não o fizer, serão registrados, em 

nome dela, por mandado judicial". Além disto, pelo Artigo 63. "quando insuficien

tes para constituir a fundação, os bens a ela destinados serão, se de outro modo não 

dispuser o instituidor. incorporados em outra fundação que se proponha a fim igual 

ou semelhante". 

1 4 Notas de aula do dia 04 de setembro de 2007. 
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Sobre as fundações, para serem considerados suficientes, "basta que os 
bens permitam o início das atividades e que tenham potencial para con
tinuá-las e incrementá-las ao largo do tempo e de um exercício adminis
trativo de qualidade, que faça alcançar, ao final, aquilo que realmente 
era pretendido em termos de abrangência do beneficiado". (DINIZ apud 
SOUZA, 2004. p. 1 11) 

Assim, como previsto em lei, a finalidade deve ser específica, "não se per

mitindo a atribuição de maneira genérica justamente para assegurar a certeza da 

atuação da fundação, bem como a supremacia da vontade do instituidor". diz 

SOUZA (2004, p. 113). De outra forma, "a possibilidade do desvio de finalidade 

estaria sendo acobertada sob o manto de finalidades genéricas, passíveis de inter

pretações que, desviando a finalidade da fundação, desviariam sua própria função" 

(id.). 

Por causa de todo esse controle jurídico e fiscal, quando as organizações in

ternacionais decidem contribuir com uma entidade do Terceiro Setor no Brasil, 

isso geralmente se dá através das fundações e não das associações. Com isso, mui

to embora uma associação seja entidade importante enquanto "instrumento de efi

cácia inestimável à congregação da sociedade em torno de objetivos de natureza 

social, caracterizando-se dispositivo constitucional que por si só fomenta o Tercei

ro Setor" (SOUZA. 2004. p. I 16). dadas as facilidades de se constituir uma associ

ação, a literatura acerca das fundações é muito mais extensa do que a que existe 

para tratar das associações. 

Sobre a Associação, em resumo, caberia dizer que "é uma pessoa jurídica de 

direito privado, sem fins econômicos ou lucrativos, que se forma pela reunião de 

pessoas em prol de um objetivo comum, sem interesse de dividir resultado finan

ceiro entre elas" (LEWIS, 2006, p. 174). Já a Fundação, para a mesma autora, pode 

ser definida como "a pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, que se 

forma a partir da existência de um patrimônio destacado pelo seu instituidor para 

servir a um objetivo específico, voltado a causas de interesse público" (id.). Histo

ricamente, aliás, as fundações sempre tiveram essa conotação social, de benefício à 

coletividade: "A vontade dos instituidores deverá sempre estar ligada a um interes

se geral, vez que os destinatários dos benefícios que uma fundação pode prestar 
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são. de uma maneira geral, a própria sociedade ou comunidade em que ela se inse

re" (PAES, 1999, p. 179). 

2.2 TÍTULOS E CERTIFICADOS 

As associações e fundações constituídas no Brasil que não remuneram seus 

dirigentes e tenham "fim exclusivo de servir desinteressadamente à coletividade, 

não almejando, portanto, lucro" (LEWIS. 2006. p. 174), podem conquistar reco

nhecimento público por meio de Títulos e Certificados. O objetivo é ampliar as 

possibilidades de acesso aos recursos públicos e também "ao tratamento tributário 

privilegiado que merece diante da execução de políticas públicas sociais" (Ibid., 

p. 175). Podem ser citados ainda como benefícios dos Títulos e Certificados, se

gundo Lewis: "a) a diferenciação de entidades que os possuem, de modo a inseri-

las num regime jurídico específico; b) a credibilidade que proporcionam; c) a faci-

litação na captação de investimentos privados e a obtenção de financiamentos" 

(id.). 

Tanto o Poder Público Municipal quanto o Estadual e o Federal podem con

ceder tais reconhecimentos. No entanto, é claro que uma qualificação de âmbito 

federal possui maior relevância. São quatro as possibilidades, todas reguladas por 

leis federais. 

2.2.1 Título de Utilidade Pública Federal 

O Título de Utilidade Pública Federal, concedido pelo Ministério da Justiça 

(na divisão de Outorgas e Títulos), é o mais antigo entre os atualmente vigentes; 

data de 1935, lei n° 91, e é regulado também pelos decretos n° 50.517/61 e 

3.415/00. Em resumo, para receber o Título a associação ou fundação precisa de

monstrar prestar serviços relevantes de utilidade pública, promovendo a educação 

ou exercendo "atividades de pesquisas científicas, de cultura, inclusive artística, ou 

filantrópicas, cumprindo os demais requisitos legais" (LEWIS, 2006. p. 175). 
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A concessão do lítulo não decorre qualquer ônus para a Administração e 
nem qualquer bônus para seu titular, conforme disciplina o art. 3". da 
Lei 91/35: " A r i . 3". Nenhum favor do Kstado decorrerá do título de uti
lidade pública, salvo a garantia do uso exclusivo, pela associação ou 
fundação, de emblemas. í lâmulas. bandeira ou distintivos próprios, de
vidamente registrados no Ministério da Justiça, e a da menção ao título 
concedido", entretanto, atualmente o título serve em muitos casos como 
um pré-requisito exigido pelos Órgãos concessores de benefícios e/ou 
vantagens, tais como: INSS (isenção da cota patronal); Receita Federal 
(doação de bens aprendidos, deduções do Imposto de Renda para quem 
lhe fizer doações) e etc. O título de Utilidade Pública Federal é pré-
requisito para obter-se o CEBAS - Certificado Beneficente de Assistên
cia Social, concedido pelo CNAS - Conselho Nacional de Assistência 
Social. (MINISTÉRIO D A JUSTIÇA, 2007). 

Nas esferas inferiores de governo, a Estadual e a Municipal, também são 

concedidos Títulos de Utilidade Pública. De forma diferente do que acontece no 

âmbito federal, os títulos de Utilidade Pública Estadual e Municipal são competên

cias dos respectivos poderes legislativos e não do executivo. Assim, o documento 

que declara a entidade como de Utilidade Pública Estadual é uma lei estadual; já a 

Utilidade Pública Municipal se dá através de uma lei municipal. Enquanto as leis 

estiverem em vigor, a entidade mantém estes títulos, que proporcionam benefícios 

fiscais e tributários proporcionais aos da esfera federal. Para os objetivos deste tra

balho, entretanto, o que mais interessa são os benefícios federais, já que na capta

ção de recursos para suas atividades o benefício fiscal que poderá ser oferecido a 

empresas e pessoas físicas doadoras, por exemplo, é aquele previsto na Lei do Im

posto de Renda, que é federal. 

2.2.2 Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social 

Também reconhecido pela sigla CEBAS, este certificado é concedido pelo 

Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS) - órgão vinculado atualmente ao 

Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome - às organizações que 

comprovarem o desenvolvimento de atividades de assistência social, tais como: 

a) promoção da proteção â família, à maternidade, â infância, à adoles
cência e â velhice; b) amparo a crianças e adolescentes carentes; c) pro-
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moção de ações de prevenção, habilitação e reabilitação de pessoas por
tadoras de deficiências; d) promoção gratuita da assistência educacional 
ou de saúde; e) promoção da integração ao mercado de trabalho; f) pro
moção do desenvolvimento da cultura: g) promoção do atendimento e 
do assessoramento aos benefícios da Lei Orgânica da Assistência Social 
(LOAS) e a defesa de seus direitos. (LEWIS, 2006, p. I 75-6). 

O CEBAS fundamenta-se no Artigo 203 da Constituição Federal de 1988, 

nos Artigos 4 o e 55 da Lei n° 8.212/91. nos Artigos 1 °. 2 o e 3 o da Lei n° 8.742/93, e 

ainda no Decreto n° 2.536/98 e na Resolução CNAS n° 177/00. Trata-se de um cer

tificado fundamental à isenção da cota patronal devida ao INSS e também de ou

tras contribuições sociais, como a CPMF, a CSLL, o PIS e o COFINS. Para obtê-

lo. a organização deve demonstrar, nos três anos imediatamente anteriores ao pedi

do: 

(...) estar legalmente consti tuída no país e em efetivo funcionamento; es
tar previamente inscrita no Conselho Municipal de Assistência Social do 
município de sua sede, se houver, ou no Conselho Estadual de Assistên
cia Social; estar previamente registrada no CNAS - Conselho Nacional 
de Assistência Social; aplicar suas rendas, recursos e eventual resultado 
no território nacional e na manutenção de seus objetivos; aplicar as 
subvenções e doações recebidas nas finalidades a que estejam vincula
das; aplicar anualmente, em gratuidade, pelo menos 207< da sua receita, 
cujo montante nunca será inferior à isenção de contribuições sociais u¬
sufruídas; não remunerar dirigentes: não distribuir resultados, bonifica
ções, dividendos, participações ou parcela do patrimônio, sob nenhuma 
forma; possuir o Título de Utilidade Pública Federal. (TREZZA. 2007). 

2.2.3 Organização da Sociedade Civil de Interesse Público 

A OSCIP é uma qualificação que. a exemplo do Título de Utilidade Pública, 

também é outorgada pelo Ministério da Justiça, de acordo com o que estabelecem 

a Lei n° 9.790/99 e o Decreto n° 3.100/99. Para receber esta qualificação, as funda

ções ou associações precisam ter por finalidade social atividades nos campos da 

assistência social, educação, saúde, cultura, voluntariado, desenvolvimento sócio-

econômico. preservação e conservação do meio ambiente, ética, direitos humanos, 

democracia, cidadania e paz. Estas atividades estão enumeradas na própria Lei Fe

deral. 
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Desta forma, segundo OLIVEIRA (2006. p. 105). as OSCIPs são "vocacio

nadas para serem colaboradoras do Estado na implementação de políticas públicas 

e na prestação de serviços sociais à população". Este é o diferencial destas entida

des: "a possibilidade de a organização celebrar Termos de Parceria com o Poder 

Público, para o fim de promover políticas públicas ligadas às suas finalidades soci

ais e. por conseguinte, para facilitar o repasse dos recursos públicos" (LEWIS. 

2006. p. 176). 

2.2.4 Organização Social 

A Lei n° 9.637, de 1998, estabelece a qualificação de Organização Social 

(OS) "às pessoas jurídicas de direito privado, sem fins lucrativos, cujas atividades 

sejam dirigidas ao ensino, à pesquisa científica, ao desenvolvimento tecnológico, à 

proteção e preservação do meio ambiente, à cultura e à saúde, atendidos aos requi

sitos previstos nesta Lei". Até aqui, tudo muito parecido com as outras titulações e 

certificados - ao menos em termos das atividades a que devem se propor as orga

nizações que almejam tais qualificações. 

A diferença é que, no caso das OS. está-se habilitado a celebrar contrato de 

gestão com o Estado, facilitando "a administração dos recursos materiais, financei

ros e humanos do Poder Público, mas sem a burocracia das normas a ele inerentes" 

(LEWIS. 2006, p. 176). Segundo MONTANO (2002). esses contratos de gestão 

transferem funções de responsabilidade estatal para a chamada "iniciativa priva

da", como numa privatização - com a agravante de não haver nem processo licita-

tório para tanto. 

Além disso, para esta qualificação exige-se que a entidade crie um chamado 

Conselho de Administração, que como o nome já diz, será o responsável não só 

pela gestão da organização como também para, por exemplo, fixar o âmbito de 

atuação da entidade, aprovar o orçamento, definir remunerações, dispor sobre a 

alteração de estatutos e até mesmo decidir pela extinção da mesma. Tal conselho 

não precisa reunir-se ordinariamente mais do que três vezes ao ano. Porém, em 

compensação, deve ser composto por porcentuais estabelecidos em Lei de "mem-
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bros natos representantes do Poder Público" - de vinte a quarenta por cento. Ou 

seja, é uma relação de mão-dupla, como enfatiza José Eduardo Sabo Paes (1999): 

Qualificada como Organização Social, a entidade-fundação. associação 
ou sociedade estará habilitada a receber recursos financeiros e a admi
nistrar bens e equipamentos, e, inclusive, pessoal do F.stado. Fm contra
partida, para a formação dessa parceria, a OS se obriga a firmar um con
trato de gestão com o Poder Público, por meio do qual serão acordadas 
metas de desempenho que assegurem a qualidade e a efetividade dos 
serviços prestados ao público, (p.57) 
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3. FINANCIAMENTO À SOLIDARIEDADE 

As organizações sem fins lucrativos, como seu próprio nome sugere, não 

desenvolvem atividades geradoras de lucro. Se assim fosse, diz MONTANO 

(2002, p.207). "estaríamos falando de empresas vendedoras de serviços, no âmbito 

do mercado, e não de organizações do chamado 'terceiro setor'". Assim, a diferen

ça entre as receitas e as despesas de uma ONG é o resultado operacional, que no 

caso de ser positivo nunca é chamado de lucro - já que isto pressupõe distribuição 

de resultados. "Nas ONGs, os resultados retornam para a organização na forma de 

investimentos, para que esta possa ter incrementado o escopo de seu trabalho", 

afirma SANTANA 1 5 . 

3.1 CAPTAÇÃO DE RECURSOS 

Toda organização sem fins lucrativos precisa de recursos para viabilizar sua 

missão e seus projetos. Na maioria dos casos, porém, não se gera receitas suficien

tes; assim, "essas organizações têm extrema necessidade em captar recursos fora 

de suas atividades fundantes" (MONTANO, 2002, p.207). Por isso, a captação de 

recursos acaba sendo "um dos maiores desafios que as organizações do Terceiro 

Setor enfrentam na atualidade" (VILLAS BÔAS et al. 2003, p. 135). Afinal, cada 

entidade enfrenta "um mercado em que vigora a concorrência pela busca de recei

tas, a necessidade de sobrevivência, a orientação para demonstração de resultados 

e o emprego de técnicas de gerenciamento desenvolvidas para empresas privadas" 

(ARNDT et al. 2006. p.78). 

Daí a necessidade de profissionalização da gestão das ONGs: com o cresci

mento do Terceiro Setor aumenta a concorrência por recursos, o que "faz com que 

a fatia que cabe a cada uma dessas organizações sem fins lucrativos tenda à dilui

ção" (ARAÚJO, 2005, p.XV). Assim, a captação de recursos não deve ser "uma 

atividade isolada, mas sim uma das estratégias do plano de marketing da organiza

ção. Desta forma, as estratégias de captação de recursos estão intrinsecamente l i 

gadas aos objetivos e metas da organização" (VILLAS BÔAS et al.. 2003. p. 135). 

'• Notas de aula do dia 30 de agosto de 2007. 
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A captação de recursos através de incentivos fiscais, os apoios, patrocí
nios, auxílios e subvenções e as doações são inegavelmente formas de 
participação do Poder Público e da sociedade através das empresas (pes
soas jurídicas) e dos cidadãos (pessoas físicas) na construção e no de
senvolvimento global da sociedade com mais responsabilidade social; e 
se revestem de uma importância fundamental no aparelhamento e na 
mantença de todas as entidades de interesse social (PAES. 1999. p.331). 

Esta importância da captação passa por mudanças já a partir da década de 

80. quando as fontes de recursos começam a se transformar. Se a forma mais co

mum de se obter financiamentos sempre foi "através de doações de organizações 

jurídicas e pessoas físicas" (ASHOKA, 2001, p.20). com a manutenção das entida

des dependente "do suprimento do poder público e de doações" fazendo com que o 

Terceiro Setor "precise dos outros setores para sobreviver" (BORBA et al., 2001, 

p.45), hoje se pensa não em doadores, mas em contribuintes. Assim, o rol de finan

ciadores do Terceiro Setor tende a evoluir para que não se constitua "mais funda

mentalmente de grandes entidades doadoras, mas muito mais de pequenos e mé

dios contribuintes, que devem ser identificados e 'convencidos' do 'bom' uso dos 

recursos, e isto parece requerer uma atividade profissionalizada" (MONTANO, 

2002, p. 208). 

Nesse sentido, parte-se do princípio de que as organizações não devem re

ceber apoio por mero merecimento; elas devem prov ar a quem as apóia "o valor e 

a eficiência de seus esforços" (VILLAS BÔAS et al.. 2003, p. 135). Ninguém apóia 

uma entidade que não conhece e mesmo no caso de entidades mais conhecidas, o 

fato é que "para planos voltados para captação de recursos, nos quais o produto 

oferecido ao financiador é a própria atuação social da organização, é necessário 

explicar como a organização pretende garantir a execução de suas atividades soci

ais". (ASHOKA, 2001, p.58). Ainda assim, conta-se também com o apoio prescrito 

no próprio texto Constitucional, da "colaboração da sociedade na promoção de 

valores albergados pela Constituição diretamente vinculados à dignidade da pessoa 

humana, independente do grau de eficiência do Estado no desenvolvimento de suas 

atividades" (MÂNICA, 2005, p. 189). 
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Além da colaboração da sociedade, as entidades do Terceiro Setor contam -

e muito - com a possibilidade de usufruir benefícios advindos do Poder Público. 

Os títulos, certificados e qualificações apresentados anteriormente dão essa possi

bilidade a mais na cesta de recursos que uma ONG precisa ter para se sustentar, 

visto que, por outro lado, depender apenas do Poder Público não é garantia de a¬

poio permanente, já que as organizações governamentais são cíclicas e variam a 

cada nova gestão. Ainda assim, a importância da participação estatal no financia

mento direto ou indireto a essas entidades é fundamental. 

Em não poucos casos, a concessão de incentivos fiscais - diretos ou in
diretos - faz-se indistintivamente a entidades qualificadas como "sem 
fins lucrativos". Os critérios de apreciação para a concessão de benefí
cios resumem-se ao exame de estatutos e documentos. Assim, entidades 
sem fins lucrativos que privilegiam fundamentalmente seus próprios 
membros ou instituidores - tais como clubes recreativos ou grêmios lite
rários - competem por recursos públicos destinados igualmente a enti
dades que atuam na defesa de segmentos politicamente débeis ou soci
almente excluídos, que beneficiam fundamentalmente um público-alvo 
distinto de seus membros instituidores. (BARBOSA apud MÂNICA, 
2005, p.66). 

Segundo MONTANO (2002, p.204), talvez muitos desses "incentivos fis

cais ou apoios financeiros contribuam para explicar a tão falada 'mudança de men

talidade do empresariado', agora supostamente mais preocupado com o social, e o 

tão festejado crescimento das organizações do 'terceiro setor'". Trata-se. pois, de 

transferências diretas de recursos da sociedade, sem passar pelo Estado. Sobre isso, 

nos dizeres de Leandro Marins de SOUZA (2004, p.301): 

No âmbito federal, podem-se destacar basicamente seis hipóteses possí
veis de serem enquadradas como fomentadoras de atividades do Tercei
ro Setor mediante a instituição de benefícios fiscais de incentivo que 
merecem destaque, a saber: a) dedução, do imposto de renda, de doa
ções efetuadas por pessoas jurídicas a instituições de ensino e pesquisa; 
b) dedução, do imposto de renda, de doações efetuadas por pessoas jurí
dicas a entidades sem fins lucrativos e de utilidade pública: c) Lei do In
centivo à Cultura (Lei Rouanet); d) Lei do incentivo às atividades audi
ovisuais (Lei do Audiovisual); e) Fundo de Financiamento da Indústria 
Cinematográfica - Funcine; f) Fundos de Direitos das Crianças e dos 
Adolescentes. 

Para MONTANO (2002), essas hipóteses podem ser traduzidas também 

como as modalidades de cooperação e financiamento que o Estado desenvolve pa-
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ra viabilizar tais incentivos às organizações do Terceiro Setor. São seis. de acordo 

com o autor: 

a. Auxílios e contribuições. Os auxíl ios derivam diretamente da Lei de 
Orçamento; as contribuições definem-se por lei especiai (...). b. Subven
ções sociais. Destinadas a cobrir despesas de custeio de entidades públi
cas ou privadas, sem fins lucrativos, para a prestação de serviços de as
sistência social, médica ou educacional. (...) c. Convênios, acordos ou 
ajustes. São o meio jurídico adequado para a execução , em regime de 
mútua cooperação, de serviços de interesse recíproco (...) d. Contratos 
de gestão. A partir da Lei n" 9.637, o Estado destina recursos para que 
uma entidade privada sem fins lucrativos, sem processo licitatório, rea
lize atividades públicas. (...) e. Termos de Parceria10. Seguindo o que 
reza a Lei n° 9.790, o Estado transfere recursos públicos para a entidade 
"parceira" ( . . . ) / Isenção de impostos, ou renúncia fiscal do Estado a re
colher impostos de entidades declaradas como instituições filantrópicas 
ou de interesse público, conforme a Lei n° 9.732. (p.204-5) 

A verdade é que, como lembra MONTANO (2002), se os recursos estatais 

provêm dos impostos que cada cidadão paga, este financiamento às entidades do 

Terceiro Setor, indiretamente, sai do bolso da própria sociedade. Por isso, cada vez 

mais são investigadas as possíveis ilicitudes presentes nos repasses de verbas esta

tais às ONGs. No dia 26 de julho de 2007. por exemplo, o governo publicou "de

creto para aumentar o controle de repasses por meio de convênios" (FOLHA DE 

SÃO PAULO, 2007). 

Diante disso, cabe a cada instituição mostrar que tem credibilidade suficien

te para receber recursos. O chamado "marketing social", pois. ganha importância 

fundamental para a sustentabilidade das ONGs. A entidade que souber aliar estra

tégias bem definidas de marketing a outras específicas de captação, utilizando-se 

de todas as modalidades de cooperação e financiamento oportunizadas pelo Estado 

- e estendidas à iniciativa privada - com certeza terá maiores facilidades para an

gariar volumes significativos de recursos junto às fontes. E o caso do projeto de 

captação de recursos para a ampliação do Hospital Pequeno Príncipe, em Curitiba. 

1 Rubem César KKRNANDKS. em Ações pela integração das cidades (2007), explica que falar em parceri
as é diferente do que falar de alianças - expressão esta. segundo ele. carregada de " c o n o t a ç õ e s sacramen
tais". "As 'a l ianças ' pressupunham uma identidade de interesses, origem ou subs tância . Remetiam a com
promissos de longo prazo, se não perenes. As 'parcerias', ao invés, tendem a ser parciais e localizadas. 
Remetem a fins específicos e aos meios de alcançá-los . Envolvendo atores diferenciados na hierarquia soci
al e instituições com origens e fins he terogêneos , contribuem para uma tendência geral integradora. mas se 
limitam à d imensão incerta das tendências , sem implicar compromisso ou pretensão de prover a realização 
de objetivos gerais. As parcerias têm data marcada para começa r e terminar. 
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3.1.1 Projeto de Ampliação do Hospital Pequeno Príncipe 

O Hospital Pequeno Príncipe, sediado em Curitiba, está realizando desde o 

final de 2005 provavelmente o maior e mais audacioso projeto de captação de re

cursos já realizado por uma instituição do Terceiro Setor paranaense. A idéia é le

vantar fundos para a ampliação do atendimento hospitalar, elevando a capacidade 

de internações para 30 mil crianças e adolescentes por ano e aumentando o espaço 

físico em 3.800 metros quadrados. "Para isso, o Hospital aprovou junto ao CEDCA 

um projeto no valor de R$ 8.822.541,72" (HOSPITAL PEQUENO PRÍNCIPE, 

2007), a serem captados até o final de 2007, com possibilidade de renovação por 

mais um ano: 

O primeiro passo para concretizar esse sonho já foi dado. O governo do 
Estado doou ao Pequeno Príncipe cerca de R$ 3 milhões para custear a 
construção dos quatro novos andares, que abrigarão 100 novos leitos. 
Ainda são necessários recursos para adquirir equipamentos e mobiliário 
para essa nova área. bem como readequar alguns serviços que sofrerão o 
impacto deste aumento, como a cozinha e a lavanderia. (2007) 

Toda essa ousadia, dado o montante a ser arrecadado e o prazo curto para a 

tarefa, foi assumida por uma equipe jovem e pró-ativa. Não bastassem os difíceis 

objetivos, eles ainda foram incumbidos de criar todas as estratégias metodológicas 

dessa captação de recursos. Ou seja. partir do zero. Porém, a equipe tem obtido 

resultados expressivos: após contatos com mais de mil empresas nacionais e multi

nacionais com sede no Paraná e em outros estados, já foram captados mais de 4 

milhões de reais entre o final de 2005 e outubro de 2007, sendo que existem apro

ximadamente mais 400 mil reais subscritos ainda para este ano. Quanto aos outros 

4 milhões, a expectativa é de que. porque o trabalho de visita às empresas já foi 

feito, grande parte dos recursos entrem até o final de 2007, nos meses de novembro 

e dezembro, que é quando as empresas fecham os cálculos do Imposto de Renda. 

Não se medem esforços. Segundo Felipe Engelhardt de CARVALHO 1 7 , um 

dos três analistas da equipe (que tem ainda um coordenador e uma "sênior"), já 

Entrevista realizada no dia 04 de outubro de 2007. 
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foram visitadas mais de quinhentas empresas, cada uma pelo menos duas vezes: 

"Tem empresas que para conseguir fechar a gente voltou cinco, seis vezes. Tem 

outras que a gente falou com dez pessoas diferentes. Em todas, fomos pelo menos 

mais de uma vez", resume ele. 

Nessas reuniões é feita uma apresentação, em que é explicada a situação do 

Hospital atualmente, porque ele vai ser ampliado e como está sendo realizada essa 

ampliação. Pouca gente sabe, por exemplo, que o Pequeno Príncipe tem uma Fa

culdade, através da qual difunde seus conhecimentos na área médica e. ainda, capi

taliza recursos; além disso, há o Instituto de Pesquisa Pelé-Pequeno Príncipe, a 

única obra filantrópica do ex-jogador de futebol nos próximos 10 anos. O que mais 

impressiona nessa apresentação, contudo, são os serviços prestados atualmente 

pelo Hospital e os motivos da ampliação; justamente a questão da credibilidade 

que uma entidade deve ter para receber recursos. 

O Hospital Pequeno Príncipe é gerido pela Associação Hospitalar de Prote

ção à Infância Raul Carneiro, uma associação civil sem fins lucrativos criada em 

1956. Atende crianças e adolescentes de 0 a 18 anos. em 32 especialidades médi

cas, e é o maior hospital exclusivamente pediátrico do Brasil, com 345 leitos. As

sim. 4 5 % 1 8 dos leitos pediátricos do SUS do Paraná são realizados no Hospital, 

além de 2 3 % de todos os transplantes hepáticos do Brasil. São realizadas, ainda, 

em média 50 cirurgias cardíacas por mês. Tudo isso faz do Pequeno Príncipe uma 

referência 1 9 brasileira e sul-americana em cirurgias pediátricas de alta complexida

de. Em termos de composição dos atendimentos, apenas 1,09% são particulares; 

3 3 . 5 0 % se dão através de convênios e a maioria. 65.417c dos atendimentos são 

feitos pelo SUS. Entretanto, se fosse depender apenas das verbas da União (cerca 

de 45,97c das receitas), o Hospital Pequeno Príncipe sempre fecharia o ano no ne

gativo. Os convênios (42,407c da arrecadação) compensam um pouco e, junto com 

a Faculdade e os atendimentos para particulares, bem como com a captação de re

cursos que vinha sendo feita, isso ajudava para que o Hospital se mantivesse finan-

Todos os dados sobre o Hospital Pequeno Príncipe remetem ao ano de 2006 e foram retirados do arquivo 
da apresentação, gentilmente cedido pelo analista Felipe Carvalho e a equipe de captação. 
' ' Por referência, segundo Felipe, entenda-se o conceito técnico, e não o subjetivo: "por ser referência, au
tomaticamente o SUS encaminha para o Pequeno Príncipe os atendimentos". 
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ceiramente saudável - porém, sem nunca dispor de grandes verbas para investi

mentos. 

O analista Felipe Carvalho segue sua apresentação falando dos problemas 

enfrentados pelo Hospital e os motivos da ampliação: desde 1999, houve um au

mento de 37% na procura dos serviços do Pequeno Príncipe, sendo que. porque o 

Hospital opera em 100% de sua capacidade, o número de cirurgias e internações 

está praticamente estacionado nos últimos dois anos. Além disso, o fato de o Pe

queno Príncipe ser uma referência em casos de alta complexidade acaba "espan

tando" os atendimentos mais simples. Segundo o analista, quem precisa de uma 

operação de amídala. por exemplo, acaba indo fazê-la em hospitais menores, que 

oferecem mais conforto, quando são justamente esses procedimentos os que dão 

mais resultados financeiros: "os pacientes ficam pouco tempo, o risco é pequeno, a 

pessoa é atendida, eventualmente pernoita, depois paga e no dia seguinte vai em

bora. E esse é um dos objetivos da ampliação: aumentar a margem de receita, que é 

um caminho para deixar o Hospital auto-sustentável e com cada vez menos neces

sidade de investimentos externos", explica. Por tudo isso, o padrão de acabamento 

nos quatro andares que estão sendo construídos é bem superior e mais moderno do 

que o que existe hoje no Hospital. 

Na prática, e de forma básica, a captação dos recursos a essa ampliação se

gue o princípio da renúncia fiscal, do investimento sem custo, uma vez que a As

sociação Raul Carneiro possui o título de utilidade pública federal e tem registro 

no CEDCA: pessoas jurídicas tributadas pelo lucro real podem destinar até 1% do 

seu Imposto de Renda devido, enquanto as pessoas físicas declarantes em formulá

rio completo podem destinar até 6% do seu Imposto de Renda. Ou seja, o dinheiro 

que necessariamente seria tributado aos cofres públicos é remetido, através do Pro

jeto aprovado pelo CEDCA, diretamente à ampliação do Hospital. "Mas se a gente 

fosse depender só da boa vontade das pessoas, a gente não ia fechar nunca o proje

to. Tinha que ter uma contrapartida para esse investimento social", esclarece Feli

pe. 

Pensando nisso, a equipe de captação teve a idéia de buscar "padrinhos" pa

ra o projeto, pessoas que fossem reconhecidas e acreditadas pela sociedade parana-
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ense. Na lista, presidentes, vice-presidentes, diretores e superintendentes de 15 das 

principais empresas da região. Ninguém desses padrinhos precisaria doar nada, 

mas sim dar idéias, promover eventos e localizar contatos. "No começo, isso foi 

essencial", aponta o analista. 

Segundo Felipe, o que mais existe é ONG ligando para as empresas atrás de 

recursos: "A gente tinha que fazer algo diferente". Assim, num segundo momento 

foram criadas as "cotas de investimentos", através das quais qualquer empresa po

deria vincular suas marcas em espaços do Hospital: desde cotas menores, como as 

"Silver". em que as empresas parceiras doam de 10 a 99 mil reais e têm direito de 

ter seus nomes divulgados no memorial do Pequeno Príncipe e em todos os materi

ais relacionados com a ampliação; até as cotas "Diamond", duas no total ao "pre

ço" de 650 mil reais cada, através das quais, por um período de cinco anos, a em

presa terá o nome de um andar do novo prédio. "Nossa única preocupação foi de 

não transformar o hospital num mercado, mas isso não aconteceu", resume Felipe. 

Além da renúncia fiscal, outras empresas, que em sua maioria sequer fe

cham o ano com lucro real, estão doando. E ainda há inúmeros parceiros que aju

dam a divulgar o projeto da forma como podem - renda de determinadas pizzarias 

e pastelarias revertidas ao projeto de ampliação, divulgação por parte de empresas 

de comunicação e de clubes sociais etc. Por sua vez. há aquelas que contribuem e 

depois passam a exigir contrapartidas que têm a ver com a administração do Hos

pital, como contratos exclusivos para prestação de um serviço ou contratos de for

necimento de certo produto. "Tem gente que liga pedindo favores, que tem um 

sobrinho na fila de espera por doações... Pra essas pessoas, o Hospital somos nós", 

explica Felipe, que assume: "Dependendo do caso. a gente tenta conciliar. Se para 

o Hospital a oferta da empresa em comparação com os padrões de mercado for 

interessante, porque não?". 

Ou seja: a equipe de captação faz parte do grupo de funcionários do Hospi

tal. Recebe um salário fixo e um adicional através de uma comissão de menos de 

1% sobre cada contrato de parceria. Isso faz muita diferença não só para quem f i 

nancia, que sabe que parte significativa do dinheiro investido não ficará nas mãos 

de uma empresa terceirizada de captação; como também para o Hospital, para o 
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quai além de financeiramente mais interessante, a rede de relacionamentos criada 

com as empresas é fundamental. Por fim, uma equipe de captação profissionaliza

da e integrada com os objetivos do Hospital é um exemplo também para outras 

entidades do Terceiro Setor, que muitas vezes não dão a devida importância para 

essa área de atuação. 

Todavia, os desafios são grandes e diários - basta pensar que, das mil em

presas contatadas, e das quinhentas que foram visitadas, apenas 64 decidiram in

vestir. "As empresas brasileiras não têm essa cultura. O projeto é muito bonito, 

estruturado, oferece contrapartidas e mesmo que não tivesse nada disso são 250 

mil crianças que serão ajudadas sem tirar um centavo do bolso. Isso poderia con

vencer qualquer um. Mas não é bem assim", lamenta Felipe. "Há empresas que 

entendem tudo, mas simplesmente não querem ajudar. Não querem se incomodar". 

Para ele, quebrar a barreira inicial é muito difícil. "Fazendo a visita, até consegui

mos impressionar, pois a expectativa de todos é muito baixa. O problema é falar 

com a pessoa certa; aí mesmo o diretor que compra a idéia não tem condições de 

explicar isso na reunião de diretores, quando há muitos outros assuntos para serem 

decididos", explica o analista. 

3.2 FONTES DE RECURSOS 

MONTANO (2002) atribui às mudanças "culturais, valorativas e institucio

nais" advindas do projeto neoliberal a capacidade de fazer com que a sociedade 

civil - cidadãos, empresas e ONGs - minimize o papel do Estado como responsá

vel pelo atendimento das demandas sociais. Assim, ao invés de contribuir apenas 

mediante impostos e confiar que o Estado dará conta das seqüelas da questão soci

al, a sociedade financia a si própria nesse sentido, através de doações espontâneas 

e voluntárias às entidades do Terceiro Setor. "Deixa-se à boa vontade e sensibili

dade de cada um o financiamento (e. portanto, a possibilidade) da função de res

posta às necessidades e demandas sociais" (MONTANO. 2002. p.211). Desta ma-
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neira. de acordo com Bailey (apud MONTANO. 2002). existem variadas fontes 

potenciais de recursos provenientes da sociedade. 

O mais conhecido grupo de fontes seria o dos "simpatizantes, membros fili

ados à organização e público em geral", em que os recursos podem ser não só f i 

nanceiros, como também materiais e humanos. São características deste grupo as 

contribuições através de mensalidades ou anuidades, como as que sustentam o 

Greenpeace; as doações de particulares às campanhas promovidas pelas entidades, 

como as de agasalho e de alimentos e também no Criança Esperança, por exemplo, 

da Fundação Roberto Marinho; e o trabalho voluntário, característico e fundamen

tal ao Terceiro Setor. 

Um segundo grupo elencado por Bailey seria o da iniciativa privada, com 

sua participação através das fundações, braços filantrópicos de algumas empresas, 

ou mesmo de doações. Aqui, fala-se de responsabilidade social, de empresas cida

dãs. Para MONTANO (2002, p.213), todavia, o filantropismo praticado pelo em

presariado não seria mais do que uma "nova modalidade de o capital obter isen

ções de impostos e subsídios estatais". Ao contrário, seriam os retornos financeiros 

advindos direta ou indiretamente dessas atividades os principais motivos de todo 

esse investimento social: "a filantropia empresarial entra nos custos de representa

ção do capital, limpando a imagem da empresa, melhorando o marketing comerci

al, isentando o capital de impostos estatais, conseguindo subsídios, entre outros 

benefícios" (id.). De qualquer maneira, a contribuição das empresas através do vo

lume de recursos por elas movimentados, mesmo que isso as beneficie, é de fun

damental importância às organizações do Terceiro Setor. 

Além das doações, uma importante fonte de recursos se dá através das ativi

dades comerciais e vendas de serviços por parte das próprias ONGs. É o caso, por 

exemplo, da conhecida venda de cartões de Natal feitos pelas crianças da AACD, 

que ajuda a financiar as atividades mantidas pela entidade e que acontece de forma 

paralela aos serviços sociais prestados: ou ainda, da cobrança dos próprios serviços 

com preços abaixo do valor de mercado, com a qual se recupera apenas os custos -

ou somente parte deles. Neste sentido, "a organização cujo superávit é suficiente 
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para sustentar a operação de forma que não necessite de doações e financiamentos 

é considerada 'auto-sustentável'" (ASHOKA. 2001, p.21). 

Finalmente, são fontes de recursos as instituições supranacionais - como a 

ONU, o BID e o Banco Mundial - e também as próprias entidades do Terceiro Se

tor capazes de, mais do que se auto-sustentar, viabilizar recursos para aquelas que 

detêm certa fragilidade financeira. Isso se dá, principalmente, a partir de fundações 

internacionais (Konrad Adenauer, Rockefeller. Albino Souza Cruz etc), que procu

ram desembolsar "recursos destinados a atividades do 'terceiro setor* nos países 

periféricos, sejam doações ou empréstimos, destinados diretamente às organiza

ções ou indiretamente passando pela gestão do Estado", diz MONTANO (2002, 

p.214). A contribuição das instituições de maior porte é importante não só no sen

tido financeiro, mas também à própria gestão das menores. A troca de experiências 

através de consultorias e sistemas de redes só beneficia e ajuda no crescimento do 

Terceiro Setor. 

Na seqüência - e sem nunca deixar de lembrar que também o Estado, atra

vés das já faladas parcerias e dos incentivos fiscais, pode ser uma importante fonte 

de recursos às organizações do Terceiro Setor - serão analisadas"0 as fontes de re

cursos de quatro ONGs com sede em Curitiba: a Associação SERPIÁ, o Instituto 

História Viva, a Fundação Ecumênica de Proteção aos Excepcionais e a Fundação 

Hildebrando de Araújo. 

3.2.1 Associação SERPIÁ 

Fundada em 2003, como "fruto do desejo de profissionais em construir um 

espaço autônomo para oferecer atendimentos clínico-terapêuticos de qualidade 

para crianças e adolescentes que vivem ou já viveram algum sofrimento psíquico" 

(SERPIÁ. 2007). a Associação SERPIÁ - Serviços e Programas para a Infância e a 

Adolescência - atua sob três eixos: atendimento, prevenção e geração de conheci-

"" DL' \ IÜO ao talo de cada entidade organizar-se eontabilmente de forma diferente, o objetivo desta análise 
n ã o é necessariamente detalhar e comparar de forma minuciosa os dados fornecidos pelas entidades, mas 
sim. ter uma noção de onde advèm os recursos de sua manu tenção e para seus projetos. 
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belecimento da saúde mental de crianças e adolescentes"; procura "atuar junto a 

famílias, escolas, sociedade, políticas públicas e redes de instituições de apoio, 

para tornar favorável o ambiente de convívio das crianças e adolescentes e diminu

ir as causas de patologias"; além de "produzir e transmitir saber científico relacio

nado à prevenção e restabelecimento da saúde mental, ancorado na experiência 

clínica interdisciplinar" (2007). 

Em geral, as crianças e jovens pacientes da SERPIÁ são encaminhadas por 

profissionais que já conhecem o trabalho realizado pela instituição. São encami

nhamentos provenientes de escolas públicas e particulares de ensino regular e do 

ensino especial e ainda de profissionais da área de saúde ligados às Instituições 

Hospitalares e Conselho Tutelar. Só em 2006, de acordo com o Relatório de Ativi

dades, foram atendidos 247 pacientes, num total de 3019 atendimentos individuais 

nas áreas especializadas. 

Tendo em vista a contribuição filantrópica a que se propõe, pela qual já ob

teve os Títulos de Utilidade Pública Municipal e Estadual, a Associação SERPIÁ 

não cobra pelos atendimentos. O paciente passa por uma triagem com um profis

sional da equipe, na qual são detectadas as demandas pelo tratamento; a partir des

ta triagem, negocia-se com as famílias a possibilidade de elas contribuírem ou não 

para com o tratamento que se inicia. Neste sentido, para viabilizar seu funciona

mento, a SERPIÁ traçou metas para estes atendimentos, em que pelo menos 45% 

dos pacientes precisam ser contribuintes com o valor estipulado pela Coordenação 

Executiva e aprovado pelo Conselho Deliberativo; 20% contribuiriam pagando 

meia-bolsa; e outros 35% seriam considerados bolsistas - aí sim. não pagando pelo 

atendimento. As contribuições não cobrem sequer o tratamento do paciente contri

buinte - mas servem para amenizar os custos. Contudo, diante das demandas dos 

pacientes, tem sido difícil não extrapolar as metas estabelecidas, principalmente 

entre os pacientes considerados bolsistas. 

"' Como atendimentos interdisciplinares. entenda-se por atendimentos clínicos nas áreas de fisioterapia, 
psicologia, psiquiatria, fonoaudiologia, nuisicoterapia. pedagogia e terapia oeupacional - bem como partici
par de oficinas e da brinquedoteca, que completam o plano terapêut ico visando o brincar e o fazer criativo 
aliado às questões culturais. Os atendimentos são semanais, assim como a par t ic ipação nas oficinas. 
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Além das contribuições, os recursos financeiros necessários à manutenção 

da SERPIÁ podem ser obtidos de outras formas estipuladas no Artigo 40 de seu 

Estatuto Social (ASSOCIAÇÃO SERPIÁ, 2007. p. 11): 

I - termos de parceria, convênios e contratos firmados com o Poder Pú
blico, para financiamento de projetos na sua área de atuação; 
I I - contratos e acordos firmados com empresas e agências nacionais e 
internacionais; 
I I I - doações e legados; 
IV - rendimentos de aplicações de seus ativos financeiros e outros, per
tinentes ao patrimônio sob a sua administração; 
V - contribuição dos associados; 
V I - recebimento de direitos autorais. 

Isso pode ser observado no livro caixa da Associação, na parte dos demons

trativos de fontes e usos. Os dados são referentes aos três primeiros trimestres de 

2007: 

T A B E L A 2 - FONTES DE RECURSOS A S S O C I A Ç Ã O SERPIÁ (2007) 

FONTES JAN FEV MAR ABR MAI JUN : U L AGO SET Acun. 2007 % 
Gxtnrxiições 2.195 2.970 4,195 4 ssd 4.510 3.705 5.305 4.610 4,810 37,180 23,8% 
Doações 7.300 8.000 19 560 8,040 d 113 12 21 24.065 15,4% 
Doações COMTIBA 17.100 d 7.000 0 8.246 0 4.392 36.738 23,5% 
Assoaados contnbuntes 1.900 180 1.060 910 601 500 500 5.651 3,6% 
Contnbuição - cursos 3.300 2.670 2.660 9.608 9.880 5,2-18 5.031 38.397 24,6% 
Projetos e (invernos 11.866 0 0 11.866 7,6% 
Diversas 1,780 0 250 196 201 2.426 1,6% 
Total - Receitas 9.495 10.970 26.514 8.290 25.050 14.223 36.260 10.566 14.955 156.322 100,0°/( 

Fonte: Associação SERPIÁ 

À exceção dos cursos, que fazem parte da proposta de geração de conheci

mento e geram a maior porcentagem (24,6%) do total da arrecadação, e dos Proje

tos e Convênios (7,6%), dois terços das fontes de recurso podem ser considerados 

doações, inclusive as contribuições. Afinal, é só a partir do entendimento de que o 

trabalho da SERPIÁ é sério e de resultados apresentados que os familiares terão 

disposição em contribuir com o tratamento. Apesar das metas extrapoladas, as con

tribuições ajudam bastante no orçamento da Instituição (23,8%), quase um quarto 

do total dos recursos. Ainda assim, estas não são tão caracterizadas quanto as doa

ções propriamente ditas (Doações e Doações COMTIBA) que, somadas, represen

tam 40% dos recursos. 
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Note-se que. diferente das outras fontes, as doações diretas não são regula-

res. Já as doações feitas via COMTIBA acabam entrando a cada dois meses, sem

pre que é requisitado (via ofício) o recurso por parte da Associação. As doações 

via COMTIBA são consideradas indiretas, já que o Conselho fica com uma por

centagem (10%) do valor doado, e baseiam-se no princípio da renúncia fiscal em 

prol da entidade cadastrada no Conselho, o que é o caso da SERPIÁ: 

As pessoas físicas podem abater até 6 r-f do que pagariam ao governo e 
as pessoas jurídicas até 1 V . A doação é realizada diretamente através do 
site da Prefeitura Municipal de Curitiba. O doador recebe um recibo de 
renúncia fiscal fornecido pelo C O M T I B A para os depósitos realizados 
no Fundo Municipal da Criança e do Adolescente, no endereço por ele 
informado, documento comprobatór io para a dedução no imposto de 
renda, pessoa física ou jurídica. Esta doação pode ser realizada por em
presas tributadas pelo lucro real ou contribuintes que utilizam o formu
lário completo. Para Hélio Cadore. presidente da SERPIÁ, "com a de
dução no imposto de renda as empresas e pessoas podem escolher dire
tamente quem ajudar e conseguem \er como o dinheiro esta sendo usa
do". (SERPIÁ. 2007). 

Como não pode depender eternamente de doações - haja vista a concorrên

cia notória que existe por esse tipo de recurso entre as entidades do Terceiro Setor 

- a equipe da SERPIÁ tem trabalhado bastante no sentido de desenvolver projetos 

que sejam "patrocinados" pelo governo ou pela iniciativa privada. O dinheiro re

cebido em julho, por exemplo, é decorrente de um convênio assinado com o SESC 

(Serviço Social do Comércio) de Curitiba, em que a SERPIÁ promoverá para os 

funcionários da instituição um curso de Formação de Educadores Brinquedistas. 

Nos próximos meses, do mesmo modo, a previsão é de que entrem mais recursos -

estes advindos de um projeto em parceria com a Fundação de Ação Social de Curi

tiba, a fim de envolver as famílias dos pacientes atendidos. 

3.2.2 Instituto História Viva 

O Instituto História Viva é, segundo consta em seu Estatuto Social (2005), 

uma associação civil sem fins econômicos (Artigo 1) cujo objeto "é a realização de 

obras de caráter assistencial. cultural e artística destinadas às crianças, adolescen

tes, idosos e pessoas em situações de risco e vulnerabilidade social" (Artigo 3). A 
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idéia é que se possa "desenvolver obras próprias ou contribuir com recursos mate

riais e humanos para idênticas obras, mantidas por instituições dedicadas aos 

mesmos fins, promovendo todas as ações necessárias para atingir esse objetivo". 

Assim, o I.H.V. tem como propósito (sua missão) "ser agente transformador de 

ambientes onde se encontram pessoas em situação de vulnerabilidade, estimulan-

do-as e influenciando-as a fazerem uma releitura da história de suas vidas" (HIS

TÓRIA V I V A , 2007). 

Apesar de sua trajetória recente, de menos de dois anos de atuação, o I.H.V 

tem desenvolvido atividades importantes. Por isso. inclusive, já obteve a qualifica

ção de OSCIP. Basicamente, o Instituto leva aos hospitais e entidades parceiras 

(são sete", atualmente) voluntários para contar histórias às crianças internadas e 

ouvir as histórias que os idosos têm para contar. "Todo mundo tem uma história 

para contar", afirma Roseli Bassi Pregolini 2 3, presidente e fundadora do Instituto. 

Muitos, porém, não sabem desse potencial; por isso. mais do que simplesmente 

motivar e gerenciar a ida de seu corpo de voluntários às instituições, o I.H.V preo

cupa-se também com a formação destes voluntários. Neste sentido, promove um 

curso de capacitação fundamentado em dez etapas presenciais e no treinamento 

direto no ambiente hospitalar, em que os interessados ouvem experiências e parti

cipam de vivências a fim de preparar-se para iniciar o trabalho nas instituições de 

saúde. 

O Projeto Contadores e Ouvidores de História visa desenvolver ações de 
impacto humanitário e cultural. E desenvolvido nos hospitais, asilos e 
comunidades de Curitiba e região metropolitana, locais de grande carên
cia em termos de ações que transformem os momentos de internação 
hospitalar ou asilar. Os idosos serão visitados semanalmente por grupos 
de voluntários, que ouvirão suas histórias vividas e as transformarão em 
histórias infantis, a serem contadas e explicadas suas origens - motivo 
de ser uma "história viva" - às crianças e jovens hospitalizados. Para 
que seja possível este trabalho, será ministrado um processo de capaci
tação de voluntários, composto por palestras e Oficinas de Capacitação 
em Contação de Histórias. (HISTÓRIA V I V A . 2007). 

" Hospital de Clínicas. Hospital Cruz Vermelha. Hospital Evangél ico . Hospital Cajuru. Hospital Hrasto 
Gaertner. Instituto Paranaense de Cegos e Lar dos Idosos Recanto do Tarumã . 

Entrevista realizada no dia 21 de setembro de 2007, na sede do I .H.V. 
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O Estatuto Social do Instituto prevê ainda, dentre outras coisas, a possibili

dade de desenvolver projetos artísticos e culturais; promover intercâmbios e trei

namento de profissionais, integração de voluntários e pesquisas relacionadas a no

vas técnicas de linguagens; e também, manter um centro cultural e de estudos que 

abrigasse cursos de formação e orientação, bem como outros projetos. Tudo isso, 

desde que esteja ligado a atividade fim do I.H.V, pode parecer ambicioso demais -

não para Roseli Bassi. A idealizadora do História Viva acredita que, em pouco 

tempo, adquiriu credibilidade para sonhar alto, fruto da rede de contatos que esta

beleceu ao longo desses dois anos. "O que define é a conspiração divina. Eu não 

vivo de passar o chapéu. Eu atendo aos patrocinadores por contato, por indicação". 

Não fosse o trabalho de Roseli à frente do I.H.V, as despesas do Instituto 

poderiam ser muito maiores. Uma das parceiras, por exemplo, a empresa Opus-

Múltipla, de comunicação, doou em serviços mais de 45 mil reais entre 2006 e 

2007. A carioca Amil , por sua vez, que presta serviços de assistência médica, man

tém uma doação mensal de aproximadamente 3 mil reais mensais - dinheiro sufi

ciente para garantir a sustentabilidade mínima do Instituto: aluguel, salários e cus

tos fixos como água e energia. Em troca, ambas têm sua imagem divulgada no site 

- e, no caso da Amil , também no jaleco dos voluntários. "A relação de troca que 

norteia o Terceiro Setor é fantástica. Afinal, não se depende só do dinheiro, mas 

também dos serviços", conta Roseli. De qualquer maneira, observando-se os dados 

fornecidos pelo Instituto História Viva, pode-se dizer que, ao menos para o período 

em questão (2006), a totalidade das receitas advém de doações - muito embora 

estejam previstas receitas também com os voluntários e através da venda de produ

tos. Entre as doações, apenas 1,89% são receitas de pessoas físicas. Os outros 

98,21% são receitas provenientes de doações de empresas - as pessoas jurídicas. 

T A B E L A 3 - RECEITAS DO INSTITUTO HISTÓRIA V I V A (2006). 

SALDO ANTERIOR DÉBITO 
R E C E I T A S . D E D U Ç Õ E S E C U S T O S 1 8 . 7 5 5 . 0 0 C 0 , 0 0 

R E C E I T A S D E DOAÇÕES 1 8 . 7 5 5 . 0 0 C 0 . 0 0 

R E C E I T A S D E D O A Ç Õ E S 1 8 . 7 5 5 . 0 0 C 0 , 0 0 

RECEITAS P JURÍDICA 1 S . * » , 9 0 C 0.00 

RECEITA • P. FÍSICA 355.0OC 0 ,00 

CRÉDITO SITUAÇÃO ATUAL 

0 , 0 0 1 8 . 7 5 5 . 0 0 C 
0 . 0 0 18 .755 .OOC 
0 , 0 0 1 8 . 7 5 5 . 0 0 C 

l),00 1S.JUO.0OC 

0,00 355.00C 

Fonte: Instituto História Viva 

http://18.755.OOC
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Quadro 2 - Demonstração das Receitas do Exercício (2006) 

DEMONSTRAÇÃO DO SUPERÁVIT OU DÉFICIT DO EXERCÍCIO 

Em 3 1 de Dezembro de 2006 e 2005 - em Reais 

2006 2005 
RECEITA BRUTA 18.755,00 24,15 

Receitas Cl voluntános -
Receitas de doações pessoas |uridicas 18 400.00 -
Receitas de doações pessoas fisicas 555.00 24,15 
Receita de vendas de produtos - -

(-) Deduções de receitas de vendas -
Deduções - -

= Receita liquida 18.755,00 24,15 
(-) Custo das mercadorias vendidas -

Deduções -
= Resultado bruto 18.755,00 24.15 

Fonte: Instituto História Viva 

3.2.3 Fundação Ecumênica de Proteção ao Excepcional 

A FEPE é uma instituição sem fins lucrativos declarada de Utilidade Publi

ca Municipal, Estadual e Federal que desenvolve, desde 1959, um trabalho filan

trópico em prol da reabilitação e educação de pessoas portadoras de necessidades 

especiais, promovendo e incentivando a pesquisa e estudos na área. O trabalho rea

lizado pela Fundação, que é referência em exame de triagem Neo-Natal (popular-

mente conhecido como o Teste do Pezinho), já foi premiado três vezes pela Kanitz 

e Associados, que certifica as 50 entidades filantrópicas brasileiras de maior credi

bilidade e trabalho de qualidade. 

Além do Teste do Pezinho24, aplicado em todos os recém-nascidos de 399 

municípios paranaenses, a Fundação Ecumênica de Proteção ao Excepcional atua 

em mais dois núcleos: a Escola de Educação Especial, através da qual atende 415 

alunos com deficiência mental e múltipla deficiência; e o Núcleo de Educação à 

Distância, implantado em 2005 e que já capacitou mais de 400 profissionais de 

saúde, de vários estados do Brasil, para a Triagem Neonatal. Segundo Jordão Pe-

" 4 O Teste permite diagnosticar precoeemente cinco anomalias genéticas hereditárias e estabelecer nos casos 
detectados o acompanhamento e tratamento, evitando as seqüelas das doenças e garantindo uma vida sau
dável à criança. 
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reira", que trabalha no setor administrativo da FEPE. são atividades como estas 

que geram recursos para a entidade. Por exemplo, como a maioria das escolas es

peciais são particulares, recebem-se verbas das secretarias de educação, principal

mente a Estadual; em complemento, também o governo Federal colabora através 

de recursos do SUS, uma vez que "toda criança nascida em território nacional tem 

o direito à triagem neonatal" (PORTAL DA SAÚDE, 2007). 

Ou seja, tanto no âmbito da educação quanto no da saúde, a FEPE clara

mente presta um serviço público essencial. Por isso o apoio dos governos, ao me

nos para as principais despesas relativas ao custeio e pagamento dos funcionários -

e também o apoio de empresas privadas parceiras e de outras fontes isoladas de 

recurso. Essa situação pode ser verificada através do resumo percentual das recei

tas operacionais brutas entre os anos de 2003 e 2006, cedido pela FEPE: 

T A B E L A 4 - RECEITAS DA FEPE (2003-2006) 

2003 2004 2005 2006 
RECEITAS • - • StSu 
Convênios 90,21% 82,20% 86,30% 81,61% 
Federal: 76,51% 67,10% 63,32% 69,81% 
Estadual: 11,07% 13,33% 22,31% 11,81% 
Municipal: 2,63% 1,77% 0,67% 0,00% 

Receitas Diversas 9,79% 17,80% 13,70% 18,39% 
Doações Pessoa Física 0,73% 0,63% 2,43% 3,87% 
Doações Pessoa Jurídica 9,03% 17,15% 10,95% 13,44% 
Serviços Prestados (Cursos/Congressos/Laboratório) 0,01% 0,00% 0,27% 1,02% 
Outras Receitas 0,02% 0,02% 0,05% 0,05% 

Fonte: Fundação Ecumênica de Proteção ao Excepcional 

Pela simples análise dos dados, não se pode ter noção da estrutura da FEPE. 

Todavia, qualquer um que visite a instituição pensa que a situação financeira é 

tranqüila. No entanto, a Fundação não é auto-sustentável tal qual o são as funda

ções empresariais, em que os recursos são provenientes ou de patrimônios pessoais 

ou de porcentagens da arrecadação de empresas. A sustentabilidade da FEPE. pelo 

que se vê no quadro, depende dos convênios e, em grau menor, de doações. Ape

nas \% das receitas advém dos serviços prestados. Se por acaso os convênios que 

Entrevista realizada no dia 28 de setembro de 2007. 
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existem de ordem federal se extinguirem, a Fundação terá dificuldades muito 

grandes em dar continuidade ao seu trabalho. 

Essa situação decorre muito em função da história peculiar da FEPE. regis

trada no site da Fundação (FUNDAÇÃO ECUMÊNICA DE PROTEÇÃO AO 

EXCEPCIONAL, 2007). As origens remetem da iniciativa do radialista Jorge M i 

guel Nassar de criar uma instituição que recebesse doações provenientes de cam

panhas promovidas pelo próprio radialista em seu programa de rádio, "A Voz do 

Povo". "Com a doação de um terreno por parte da Prefeitura de Curitiba na Aveni

da Centenário, no bairro Capanema, criou-se a Fundação A Voz do Povo. Lá seri

am acolhidos indigentes e a velhice desamparada, como se lê no seu primeiro esta

tuto" (2007). Tudo ia bem até que Nassar. que era político de oposição ao regime 

militar, foi cassado pela ditadura, tendo seu programa de rádio tirado do ar. Com 

isso, a Fundação perdeu a principal fonte de recursos. 

Em paralelo, funcionava desde 1966 a Associação Ecumênica de Proteção 

ao Excepcional, criada por um grupo de mães curitibanas cujos filhos excepcionais 

com mais de oito anos de idade não podiam ser atendidos pela APAE. Sem sede 

própria, as "ecumênicas" participaram da Assembléia Geral convocada pela Fun

dação A Voz do Povo, em março de 1969, que tinha a intenção de dispor o prédio 

construído para ser usado da forma a mais conveniente possível. Como formaram 

chapa única, as mães assumiram a direção de A Voz do Povo e trataram logo de 

mudar, na mesma assembléia, as finalidades da instituição, que passaria a ser a 

"criação e manutenção de escolas de recuperação de excepcionais, outras institui

ções e obras similares que fossem oportunas e necessárias para atingir seus fins 

filantrópicos e assistenciais, no campo exclusivo do atendimento aos excepcionais 

portadores de deficiência mental". Daí por diante, a Fundação adquiriu o caráter 

que tem atualmente, todavia sem nunca ter uma fonte estável de recursos. 

3.2.4 Fundação Hildebrando de Araújo 

Diferente da FEPE, a Fundação Hildebrando de Araújo goza de uma estabi

lidade financeira invejável. Mais uma vez. as origens da Fundação são determinan-
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tes: trata-se do patrimônio do empresário e ex-deputado Hildebrando de Araújo, 

deixado em seu testamento à Federação Espírita do Paraná, para que esta montasse 

uma Fundação. A idéia era que, seguindo os preceitos da doutrina espírita de assis

tência social, baseada na promoção humana, a Fundação montada pela FEP tivesse 

como missão "proporcionar educação aos jovens e adultos necessitados, mediante 

qualificação profissional, apoiando projetos, na busca de um mundo melhor" 

(FUNDAÇÃO HILDEBRANDO DE ARAÚJO, 2007): 

Para sua própria manutenção e para concretização deste importante tra
balho social, a Fundação Hildebrando de Araújo utiliza recursos oriun
dos de seu próprio patrimônio. Porém, mais do que isso. a Fundação 
conta com o trabalho voluntário de uma equipe que dedica seus esforços 
em prol da causa. Para esses voluntários, a grande recompensa é a certe
za de. dessa forma, estar dando a essas pessoas a valorização merecida. 

Como o patrimônio de Hildebrando de fato era (é) grande (ao menos para os 

padrões do patrimônio médio de uma entidade do Terceiro Setor), à Fundação só 

caberia administrá-lo e investir o excedente nos projetos sociais que atendessem 

àqueles objetivos estatutários. Para tanto, a Federação Espírita elegeu uma direto

ria que, com o suporte de dois conselhos - fiscal e de administração - trabalha de 

forma voluntária para dar conta das finalidades da Fundação. Basicamente, con

forme consta em seu estatuto, são imóveis que geram as receitas, ainda que haja 

outras possibilidades - desde que isso não comprometa sua independência finan

ceira: 

Art. 9 o. Constituem receitas da F U N D A Ç Ã O : 
a) as rendas decorrentes da locação de bens imóveis e da venda de pro
dutos, serviços ou direitos; 
b) os rendimentos provenientes de aplicação financeira, juros ou divi
dendos; 
c) as doações e rendas instituídas em seu favor por terceiros, assim en
tendidas as pessoas físicas ou jurídicas, nacionais, estrangeiras ou inter
nacionais; 
d) as subvenções e auxílios das pessoas jurídicas de direito público . 
Art. 10". F. vedado à F U N D A Ç Ã O receber qualquer tipo de doação ou 
subvenção que comprometa sua independência ou desvirtue os seus ob
jetivos estatutários. ( F U N D A Ç Ã O H I L D E B R A N D O DF ARAÚJO. 
2007). 

Apesar dessas possibilidades - de doações e de parcerias com pessoas jurí

dicas - de acordo com o resumo do fluxo de caixa do ano de 2007, 947c da arreca-
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dação da Fundação é proveniente dos aluguéis dos imóveis, que estão espalhados 

nas cidades de Curitiba. Matinhos. Ponta Grossa e São Paulo. Os outros 67r são 

receitas geradas por investimentos financeiros, totalizando um montante de 40 a 50 

mil reais por mês em termos de receita bruta. Parece até fácil administrar uma or

ganização como esta. não fossem as pendências jurídicas enfrentadas pela Funda

ção durante os últimos 14 anos de existência da entidade, fundada em 1992. que 

agora parecem estar se resolvendo - assunto que remete à alocação dos recursos no 

Terceiro Setor. 
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4. ALOCAÇÃO RESPONSÁVEL 

Vistas as muitas vezes escassas fontes de recursos e também as formas de 

financiamento aos serviços sociais que são objetivos do Terceiro Setor, resta agora 

discutir sobre como gerir esse capital. Já foi dito que as entidades têm tentado se 

profissionalizar, em termos de sua gestão. Entretanto, como diz Serva (NITS, 

2003), em muitas organizações a fragilidade é grande nessa área. Por isso. um sis

tema gerencial contábil projetado para ajustar-se à tarefa da organização acaba 

sendo um elemento fundamental para sua eficiência. 

Segundo HUDSON (apud ARAÚJO, 2005, p.xviii), porém, "infelizmente 

muitas organizações dão à administração financeira atenção insuficiente, e como 

resultado, o dinheiro é desperdiçado". Por outro lado, também não se pode compa

rar as organizações do Terceiro Setor com as do setor privado ou público na sofis

ticação de seus processos administrativo-financeiros. No Terceiro Setor, não há 

"vantagens financeiras a terceiros, sejam pessoas físicas ou jurídicas, mas uma so

bra financeira denominada superávit que deverá ser reaplicada em suas atividades 

operacionais" (ARAÚJO, 2005, p. 06). Assim, as ferramentas de gestão precisam 

adaptar-se a essa realidade. 

O fator de sucesso de um projeto social é sua equipe de gestão. (...) Nu
ma equipe gerencial de sucesso, todos acreditam na missão e concordam 
com a visão da organização. (...) O envolvimento de empresários expe
rientes, contadores, firmas de relações públicas ou funcionários de insti
tuições de fomento é um sinal de profissionalismo e mostra que a orga
nização tem todos os contatos necessários. (ASHOKA. 2001. p. 109) 

A sociedade, que financia os recursos, exige idoneidade em relação à ges

tão. Neste sentido, também o poder público dispõe de ferramentas para influenciar 

na forma como os recursos nas ONGs são administrados. A Consolidação das Leis 

do Trabalho (CLT), por exemplo, "determina a existência de um conselho fiscal 

composto, preferencialmente, de pessoas do quadro social, com poderes para fisca

lização das contas e com obrigação de emissão de parecer para a aprovação das 

contas e de projeto orçamentário" (FARIA. 2006. p.l 10). 
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Kmbora possa ser ressaltada a virtude de determinar responsabilidades 
ao gestor e de expor a atividade financeira à publicização. a lei não se 
refere aos processos de decisão acerca dos rendimentos, dos investimen
tos e dos recursos captados. Além de regular o trabalho formal assalari
ado pela CLT. a lei não proíbe a remuneração de dirigentes, embora a 
organização perca o direito a aiguns benefícios, como a imunidade tri
butária e a isenção do Imposto de Renda, por exemplo. (2006, p. 1 10). 

Além disso, as entidades do Terceiro Setor precisam submeter-se à Lei 8666 

(Lei de Licitações e Contratos no Setor Público). De acordo com SANTANA 2 6 , 

esta lei determina que "o usuário de recursos públicos deve promover concursos 

públicos e licitações para compras de bens e serviços". Se o recurso for do orça

mento federal, diz SANTANA, "deve-se prestar contas ao TCU". Muitas vezes, 

todavia, isso não evita a dubiedade quanto à destinação das atividades no Terceiro 

Setor, que poderia ser atribuída a "uma incongruência em relação ao sistema em 

que se inserem". Essa incongruência, por sua vez. "talvez se deva a que os esforços 

substanciais dessas organizações estejam sendo expressos pelo meio forçosamente 

limitado da ação administrativa - calcada em uma racionalidade funcional e em 

uma ética de responsabilidade" (ARNDT et al., 2006. p.78). 

Portanto, é fato que essas organizações precisam se profissionalizar de for

ma a melhor utilizar os recursos escassos que possuem. Contudo, o que ARNDT 

quer dizer é que muitas vezes essa profissionalização pode incorrer em perda da 

essência que norteia o Terceiro Setor, em que a busca deliberada pela consecução 

de valores não como meios, mas como fins. faz prevalecer a racionalidade funcio

nal e a ética da responsabilidade. "Os 'princípios' passam a ser 'fins', ou seja, dei

xam de ser os balizadores dos meios. Os valores perdem sua independência com 

relação aos resultados, os resultados deixam de ser uma casualidade. A racionali

dade termina de ser, portanto, estritamente aquela do tipo referente a fins". (Ibid., 

p.79). Por analogia, seria como votar num político simplesmente porque ele é ho

nesto, quando na verdade a honestidade deveria ser não um diferencial, mas sim, 

uma condição obrigatória a qualquer candidato. Da mesma maneira, no Terceiro 

Setor, a profissionalização e a seriedade que deve se dar a gestão deve ser entendi

da como facilitador para se alcançar os objetivos-fins a que a entidade se propõe. 

Notas de aula do dia 04 de setembro de 2007. 
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4.1 DESTINO DOS RECURSOS 

De modo parecido com o que foi feito com relação às fontes de financia

mento das entidades do Terceiro Setor, a idéia aqui é a de apresentar as principais 

despesas contabilizadas por essas organizações, de acordo com os dados forneci

dos pelas mesmas. (Desta vez, de forma ainda mais objetiva, visto que as entidades 

que serão "analisadas" agora dispensam apresentações). 

Não se pretende comparar essas despesas com as receitas, muito menos fa

zer críticas à forma como estão sendo alocados os recursos. Afinal, "uma organi

zação que tenha déficit não necessariamente tem problemas, uma vez que a missão 

de uma organização do terceiro setor não está associada à geração de receitas" (A-

SHOKA, 2 0 0 1 , p. 122). Além disso, conhecendo a responsabilidade com que cada 

uma dessas organizações gerencia suas verbas, sabe-se que elas fazem o que po

dem para gastar ao máximo com despesas que remetam diretamente às suas ativi

dades fins. No entanto, nem sempre isso é possível. 

4.1.1 SERPIÁ, História Viva e FEPE 

A Associação SERPIÁ realiza atendimentos clínicos. Por causa disso, logo 

de começo, é possível imaginar uma série de custos com os quais a entidade preci

sa gastar. Água, energia, telefone, limpeza e manutenção, bem como o aluguel das 

duas casas integradas - os números 2 0 2 0 e 2 0 3 0 da rua X V de Novembro, no bair

ro Alto da XV, em Curitiba - são os custos fixos. Só aí já se vão 18.5% dos gastos 

acumulados pela entidade entre os meses de janeiro e setembro de 2 0 0 7 . 

Entre as outras despesas, a SERPIÁ consegue direcionar grande parte destas 

praticamente de forma direta às suas atividades fins. que também envolvem a gera

ção de conhecimento na área terapêutica, através dos cursos. Aliás, se gasta para 

promover os cursos quase o mesmo que é gasto em aluguel. 12,57c do orçamento. 
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sendo que o aluguel não dá retorno, enquanto que os cursos são o principal inves

timento para que a Associação tenha melhorada sua auto-suficiência. 

Todavia, é para os atendimentos - as despesas com o pessoal técnico - que 

vai a maior parte dos recursos da Associação; somadas aos eventuais gastos com 

materiais de apoio a oficinas, as verbas diretamente voltadas à parte terapêutica 

totalizam 33% dos gastos totais - um terço. De forma indireta, os impostos - prin

cipalmente o ISS 2 7 e a contribuição para o INSS, também são gastos por causa do 

atendimento terapêutico. Porém, somados aos outros impostos e taxas, e também 

com as despesas bancárias, na qual está enquadrada a sempre polêmica CPMF, 

somam-se outros relevantes 18,1%, quase 50% a mais do que é dispendido com os 

cursos. (É bom lembrar que, tivesse a SERPIÁ o Título de Utilidade Pública Fede

ral ou o CEBAS, essa quantia gasta com impostos seria bastante reduzida). 

T A B E L A 5 - DESPESAS SERPIÁ (2007). 

[ T J S O S 1 
1AN F E V M A R A B R M A I J U N l J U L A G O S E T A c u m . 2 0 0 7 % 

Agua, ffnengia. Segurança e Internet 377 317 414 372 355 3611 372 447 281 3 297 2,2% 
Vale transporte 182 120 146 128 150 1421 123 309 207 1.506 1,0% 
Telefone 379 294 364 419 329 467 354 797 346 1 250 2,2% 
Limpeza e manutenção 238 45 247 219 570 97 457 323 74 2.269 1,5% 
Matenais de apoio ofianas 223 104 61 58 1. 0 120 16 38 623 0,4% 
Aluguéis 1.740 2.050 2.050 2.049 2.050 2.108 2.108 2.108 2.108 18.369 12,5% 
Despesas 0e alimentos 50 75 103 59 90 39 41 143 75 674 0,5% 
Despesas administrativo 240 146 391 157 290 115 48 304 173 1.863 1,3% 
Despesas de cursos 0 2.511 1.500 1.706 708 8 331 1.428 2.125 18.309 12,5% 
Despesas c/Pessoal técnico 4 576 1.965 4 481 5.345 11.028 3.386 5.867 5 556 5.735 47.938 32,6% 
Despesas c/Pessoal Adm 3.142 3.501 1.697 1 71C 3.984 2.664 1 904 1.807 1.776 22 269 15 ,1% 
impostos e taxas 1 661 2 223 2.014 2.945 3 067 4.959 3.004 2 850 3 024 25.747 17,5% 
Despesas Bancanas 75 56 119 110 122 92 112 93 100 879 0,6% 
T o t a l - D e s p e s a s 1 2 . 8 8 2 1 0 . 9 7 9 1 4 . 5 9 7 1 5 . 0 7 1 2 3 . 7 4 2 1 5 . 1 3 9 2 2 . 8 3 9 1 5 . 6 8 3 1 6 . 0 6 3 1 4 6 . 9 9 3 1 0 0 , 0 % 

Fonte: SERPIÁ 

As outras despesas ainda não citadas, que representaram 17,9% do orça

mento da SERPIÁ entre janeiro e setembro, fazem parte do setor administrativo -

sem o qual, provavelmente, seria muito difícil que a organização funcionasse. São 

quatro funcionários: uma enfermeira, que cuida da parte da secretaria; um auxiliar 

administrativo, responsável também pela comunicação externa e interna; e uma 

diarista, para os serviços de limpeza e copa. Os três trabalham com carteira assina

da e são os únicos a receber auxílio para o transporte. Além deles, mas recebendo 

como profissional autônomo, um contador - essencial às questões contábeis. Como 

~7 Imposto Sobre Serviços. 
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se vê. não fazem parte do setor administrativo o Presidente e os Conselheiros da 

Associação SERPIÁ. já que não é permitido dividir entre eles as receitas geradas 

pela instituição. 

No Instituto História Viva. por outro lado, por se tratar de uma OSCIP, essa 

remuneração existe. Na verdade, só a diretora-presidente Roseli Bassi recebe um 

salário para administrar a ONG. Aliás, Roseli é a única pessoa remunerada pelo 

Instituto. O resto da equipe é formado por profissionais que prestam serviços vo

luntários. "Eu era favorável a essa remuneração e a diretoria também, a fim de 

possibilitar que o Instituto sempre tenha alguém responsável trabalhando de forma 

integral", afirma ela. 

Trabalhar no Terceiro Setor, afinal, não é fácil. Roseli trocou o salário de 4 

mil reais que ganhava em São Paulo, como administradora de empresas, pela re

muneração 60% menor a que tem direito como diretora-presidente do Instituto. 

"Eu atuo muito mais como voluntária do que como funcionária. Trabalho em tem

po integral, inclusive nos finais de semana", admite Bassi, que não lamenta. "Eu 

costumo vestir tanto a camisa de onde eu estou, que o dinheiro vira segundo plano. 

Aqui. é uma ajuda de custo", considera. 

Os salários mensais de Roseli, de fato, podem ser considerados secundários 

- ao menos, em comparação com outras despesas mensais do I.H.V, como impos

tos, materiais de consumo, despesas com veículos, com comunicação e, principal

mente, assessoria administrativa. O que se vê no balancete do Instituto é que muito 

pouco é gasto nas atividades a que o mesmo se propõe. Na verdade, isso nem é 

necessário. Indiretamente, é claro que tudo dá suporte a esses objetivos. Porém, de 

concreto mesmo, os principais gastos são feitos na parte administrativa. Afinal, 

não se paga aluguel do local das palestras, nem salários para os palestrantes; e são 

os voluntários que gerenciam seus gastos em termos de materiais que utilizarão 

nos hospitais e asilos para contar e escutar histórias. 
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QUADRO 3 - D E M O N S T R A Ç Ã O DOS DÉEICITS DO E X E R C Í C I O (2006) 

(-) Despesas operacionais (19.983,65) 

Administrativas (19.779,63) 

Despesas financeiras (204,02) 

Fonte: Instituo História Viva 

T A B E L A 6 -DESPESAS DO INSTITUTO HISTORIA V I V A (2006) 

DESPESAS 

DESPESAS O P E R A C I O N A I S 

DESPESAS A D M I N I S T R A T I V A S 

DESPESAS A D M I N I S T R A T I V A S 

SALÁRIOS 

13 o SALÁRIO 

=<3TS 

DESPESAS DIVERSAS 

MATERIAL DE CONSUMO 

GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 

CJRSOS E SEMINÁRIOS 

ASSINATURAS E REGISTROS 

DESPESAS COM VEÍCULOS 

FOTOCÓPIAS E ENCADERNAÇÕES 

DESPS COM COMUNICAÇÃO 

LEGAIS E JUDICIAIS 

PUBLICIDADE 

VIAGENS E ESTADIAS 

CONDUÇÃO 

DESPESAS COM ALUGUEL 

DESPESAS CONDCMINIAIS 

PIS SOBRE FOLHA 

ASSESSOF.IA ADMINISTRATIVA 

DESPESAS F I N A N C E I R A S 

DESPESAS F I N A N C E I R A S 

CPKF 

TARIFAS BANCARIAS 

SALDO ANTERIOR 

7 . 3 3 0 , 7 8 D 

7 . J 3 0 , 7 S O 

7 . 1 5 9 . 1 1 D 

7 . 1 5 9 , 1 1 0 

1.506,000 

0.00 

•-492GO 

16.9SD 

I 2 4 4 - S D 

227,140 

S3LD0O 

30.0OD 

: .051 .07D 

: o 3 . e o o 

1.360.73D 

72.0OD 

S-3.MO 

45 ,000 

56,200 

327.S0O 

O.OO 

17.560 

0,00 

1 7 1 , 6 7 0 

1 7 1 . 6 7 D 

S8.170 

: i 3 . s o o 

DEBITO 

1 2 . 6 5 2 , 8 7 

1 2 . 6 5 2 . 8 7 

1 2 , 6 2 0 , 5 2 

1 2 . 6 2 0 , 3 2 

1.636.00 

291.00 

151.22 

SS.5S 

51.10 

39.54 

] 30 

0 .00 

141,70 

30 .00 

213 .67 

6.7S 

25 .00 

0.00 

O.OO 

0 30 

66 .39 

18.97 

5 .750.00 

1 2 , 1 5 

3 2 , 3 5 

U . 8 S 

20 50 

CREDITO 

0 , 0 0 

O.OO 

0.00 
0 , 0 0 

3 CS 

0.00 

0.00 

3 C 3 

0,00 

3 0 0 

3 CD 

0O0 

3 C 0 

OM 

3 CD 

OM 

D.CO 

3 00 

3 CO 

OJM 

3 CO 

3 00 

3 C3 

0,00 
0.00 

0.00 

SITUAÇÃO ATUAL 

1 9 . 9 8 3 . 6 5 D 

1 9 . 9 8 3 . 6 5 0 

1 9 . 7 7 9 , 6 3 0 

1 9 . 7 7 5 , 6 3 0 

3.372.00D 

231,000 

310.5OD 

105 .560 

I.305.SSC 

266.6SD 

5S1.00D 

30 ,000 

1.192.77D 

283 ,000 

1.574.40D 

78 .750 

' .15,000 

45 .000 

56 .200 

327 ,600 

66 ,990 

36 ,530 

9.7SO.O0D 

2 0 4 , 0 2 0 

2 O 4 . 0 2 D 

70 ,020 

124,000 

Fonte: Instituto História Viva 

Na Fundação Ecumênica de Proteção ao Excepcional, gasta-se praticamente 

a mesma coisa com recursos humanos e com as demais despesas que não as tribu

tárias. Estas, inclusive, representam percentuais muito pequenos do total de despe

sas - graças às titulações de Utilidade Pública e ao CEBAS que possui a FEPE, 

que fazem com que a instituição não precise recolher, por exemplo, a cota patronal 

ao INSS. A equivalência entre os gastos com pessoal e os gastos gerais se dá um 

pouco em função dos recursos públicos que recebe a Fundação - inclusive em ter

mos de equipamentos. 

Apesar de cada aluno da Escola Ecumênica custar caro para a Fundação (em 

média. 670 reais por mês por estudante), a aplicação dos recursos em educação 

obtém percentuais menores do que nas outras áreas. Afinal, é na parte de saúde que 
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a FEPE é referência estadual - daí a justificativa para que em média, nos últimos 

quatro anos, pelo menos dois terços dos recursos sejam investidos nessa área. O 

quadro a seguir mostra os percentuais de cada grupo de despesas, ano a ano, e 

também a distribuição dos investimentos nas áreas de atuação: 

T A B E L A 7 - DESPESAS OPERACIONAIS FEPE (2003-2006) 

DESPESAS 2003 2004 2005 2006 

Despesas com Pessoal 
Despesas Gerais 
Despesas Tributárias 

47,59% 
51,97% 

0,45% 

43,78% 
55,80% 

0,42% 

47,58% 
52,00% 

0,43% 

48,61% 
50,95% 

0,44% 

APUCAÇAO DOS RECURSOS 2003 2004 2005 2006 

Área de Educação Especial 
Área de Saúde 
Area de Assistência Social 

10,21% 
69,08% 
20,71% 

12,31% 
61,65% 
26,04% 

11,31% 
68,01% 
20.68% 

10,12% 
64,51% 
25,37% 

Fonte: FEPE 

4.1.2 A peculiar Fundação Hildebrando de Araújo 

Quando foi questionado, ao telefone, sobre a possibilidade de falar sobre a 

situação financeira da Fundação Hildebrando de Araújo, o seu administrador Dani

lo Alegretti foi categórico: "a Fundação é um caso peculiar". De fato, a situação é 

um pouco diferente das outras entidades pesquisadas - e isso já pôde ser compro

vado na análise sobre as fontes de recurso: a Fundação Hildebrando de Araújo 

mostrou ser a única entre as quatro capaz de gerar sua própria receita de forma in

dependente de terceiros. Essa condição privilegiada faz com que a ONG seja auto-

sustentável. Ao mesmo tempo, porém, no caso da Fundação em questão, isso fez 

com que tivessem de ser gastos recursos numa área que foi pouco ou nem citada 

nos exemplos acima: a área jurídica. 

Ao falecer, o empresário Hildebrando de Araújo deixou em seu testamento 

a recomendação que 75% de seu patrimônio fosse destinado à Federação Espírita 

do Paraná, que deveria utilizar desse recurso para administrar uma Fundação, com 

seu nome, voltada à capacitação profissional de jovens e adultos. Os outros 25% 

do patrimônio do empresário caberiam aos seus familiares. Entretanto, para estes 

últimos, a parte que lhes coube não era suficiente e por isso eles entraram com um 
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recurso pedindo a anulação do testamento. O processo foi aberto dois anos após a 

constituição da Fundação, há aproximadamente 12 anos. Após perderem três sen

tenças, os herdeiros, ao que parece, não têm mais chances de mudar a vontade de 

Hildebrando e a disputa judicial está chegando ao fim - em favor da Fundação. 

Porém, durante esses anos todos foram gastos muito tempo e dinheiro pela 

instituição - e nem poderia ser diferente, uma vez que se arriscava perder os recur

sos financeiros de que a Fundação dispunha. Essa situação peculiar fez com que a 

média dos gastos anuais destinados às atividades relacionadas ao propósito da Fun

dação fosse muito pequena (20%). Até porque, grande parte das saídas (40%) é 

destinada aos custos de manutenção e aos impostos dos imóveis que fazem parte 

do patrimônio deixado por Hildebrando. Isso se deve ao fato de, 14 anos depois de 

constituída a Fundação, as receitas ainda serem contabilizadas pelo Ministério Pú

blico como se fossem de pessoa física - já que o processo estava em aberto - o que 

faz com que se gaste mais de 70 mil reais por ano só em impostos (enquanto que, 

sendo patrimônio da Fundação, isso seria isento). 

Segundo Alegrettf , ainda assim a Fundação poderia ter financiado vários 

projetos, mas não fez isso para não perder o foco. Agora, porém, assim que o as

sunto for definitivamente resolvido, a idéia é botar a máquina para funcionar e ele

var os gastos com os convênios estabelecidos com outras ONGs. Afinal, basica

mente o que a Fundação Hildebrando de Araújo faz é dispender dinheiro com pro

jetos elaborados por outras entidades do Terceiro Setor que se enquadrem nos ob

jetivos definidos no estatuto da Fundação, pagando os gastos que essas instituições 

terão com instrutores e os relativos encargos sociais. 

Por isso, o corpo de funcionários da Fundação é mínimo: somente uma pes

soa recebe salário para ser uma espécie de secretária geral, conhecida nas ONGs 

como a popular "faz-tudo". Todas as decisões são tomadas pela diretoria, formada 

por quatro membros - Danilo Alegretti, que acumula os cargos de diretor-

executivo e diretor- geral e mais dois (um diretor administrativo financeiro e um 

diretor de desenvolvimento) - e dois Conselhos - o fiscal e o de administração. 

'* Entrevista feita no dia 03 de outubro de 2007. 
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Todas essas pessoas, conselheiros e diretores, trabalham para a Fundação de forma 

voluntária. 

No quadro a seguir, as porcentagens do que já foi realizado em termos de 

saídas até 30 de julho de 2007 e a previsão do que será gasto até o fim do ano: 

T A B E L A 8 - RESUMO DO FLUXO DE C A I X A 2007 ( F U N D A Ç Ã O H I L D E B R A N D O DE 

ARAÚJO) 

R E A L I Z A D O PREVISÃO 
B SAÍDAS Até 30/07/2007 (%) Até 31/12/2007 (%) 

1. Convênios 20,65 19,8 
2. Salários e encargos 9,45 8,97 
3. Serviços Terceiros 

Assessor ia Jurídica e Contábil 13,16 12,5 
4. Desp. Adm. 4,11 3,95 

S U B - T O T A L DAS SAÍDAS 47,37 45,22 

5. Tributos, impostos e manutenção 
Imposto de renda espólio 20,14 22,04 
Imposto de renda Fundação 0.11 0,12 
Manutenção dos Imóveis, formalização do 
condomínio Vicente de Castro 0,35 2,6 
Reforma do apto 202 em Ponta Grossa 6,01 5,61 
Consultoria CONFAL - Reserva legal, área 
rural de Ipiranga-PR 3.72 1,81 
IPTU, condomínio e água dos imóveis vagos, 
Contribuição Sindical SENAR, ITR e SPU 4 3,83 
Taxas de Administradoras 5,86 5,8 
Taxa de lixo, despesas com CPMF, doe, correio 
e xerox 0,11 0,18 
Reforma/reparos da nova sede da Fundação 0,26 2.26 

SOMA 40.56 44,25 

T O T A L G E R A L DAS SAÍDAS 87,93 89,47 

C RECEITA 100 100 
D SAÍDAS 37,93 89,47 
E SUPERÁVIT 12,07 10,53 

Fonte: Fundação Hildebrando de Araújo 

A Fundação Hildebrando de Araújo possui os Títulos de Utilidade Pública 

de todas as esferas de governo - federal, estadual e municipal - o que a isenta de 

vários impostos. Ainda assim, gasta 9% do total de seus recursos com salários e 

encargos. Note-se também que a manutenção imobiliária custa bastante, mas é ne

cessária porque gera os recursos de que dispõe a Fundação; a administração dos 

imóveis, entretanto, é terceirizada, representando quase 6% dos custos. (Provavel

mente, se criasse uma equipe só para administrar esses imóveis a Fundação gasta-
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ria muito mais com isso). No fim, todas as saídas representam aproximadamente 

90% da receita, o que faz com que a Fundação tenha um superávit que poderá uti

lizar para fazer novos investimentos ou para re-alocar a distribuição de recursos 

para o próximo ano - uma situação extraordinária para uma organização sem fins 

lucrativos. 

4.2 A QUESTÃO TRIBUTÁRIA 

Mesmo contando com a possibilidade de contar com títulos e qualificações, 

as entidades do Terceiro Setor ainda dispendem muito dinheiro pagando impostos. 

Entre as analisadas, à exceção da Fundação Ecumênica de Proteção ao Excepcio

nal, as outras três gastam se não grandes porcentagens, quantias brutas significan-

tes. (Os 18,1% gastos pela SERPIÁ são proporcionalmente maiores do que os 9% 

da Fundação Hildebrando de Araújo; porém, em termos brutos, a Fundação gasta 

muito mais). Gastar tanto com impostos é um verdadeiro desperdício, cuja respon

sabilidade, é claro, compete menos às entidades e mais as leis que regulam seu 

funcionamento; afinal, o que não seria tributado, em tese poderia ser revertido às 

ações sociais de cada entidade. Ademais, cobrar impostos das entidades do Tercei

ro Setor é como cobrar impostos duplos da sociedade, pois é a sociedade quem 

contribui com o Terceiro Setor. Como já enunciava o Chief Justice Marshall em 

1819. "o poder de tributar é o poder de destruir". 

Em outras palavras, segundo ARAÚJO (2005. p.44): 

Se a organização necessita de doações, de modo a executar determina
das atividades para garantir sua auto-sustentabilidade; se o Kstado não 
provê à sociedade de condições que possam determinar a satisfação de 
suas necessidades básicas; se os incentivos às doações são mínimos; se 
as pessoas precisam contribuir para que terceiros cumpram parte das 
funções do Estado, além de pagar tributos para isso, então: POR QUE 
TRIBUTAR O R G A N I Z A Ç Õ E S DO TERCEIRO SETOR QUE M A N 
TÊM C O N T A B I L I D A D E REGULAR. QUE D E T E R M I N A M EXE
C U Ç Ã O DE AUDITORIAS, QUE P U B L I C A M SUAS CONTAS, QUE 
D I S P O N I B I L I Z A M SEUS DOCUMENTOS PARA ANÁLISE PELA 
SOCIEDADE? [grifo do autor] 
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Devido a questões como essas, a questão tributária tem sido um tema muito 

discutido em relação ao Terceiro Setor, muito embora no Artigo 31 da Constitui

ção de 1946 fique claro que "é vedado lançar impostos sobre instituições de educa

ção e assistência social, desde que suas rendas sejam aplicadas integralmente no 

País para os respectivos fins" 2 9. Há diversos livros sobre isso - mais especifica

mente, sobre a não-tributação dessas entidades. Cabe lembrar, antes de mais nada, 

que o poder tributário, segundo MÂNICA (2005), é um atributo inerente ao poder 

político e, por conseqüência, importante à soberania nacional. Assim, por defini

ção, "a atividade tributária é desenvolvida como forma de apropriação dos recursos 

da sociedade, por parte do Estado para o financiamento das atividades relacionadas 

ao cumprimento de seus objetivos" (Ibid., p. 17). 

Isto posto. SOUZA (2004, p.263) vai dizer que, justamente a fim de finan

ciar essas atividades consideradas estratégicas às funções estatais, existem as pos

sibilidades de desoneração tributária: 

Uma - a imunidade - nasce em berço constitucional e se faz aplicar an
tes mesmo da definição da regra matriz de incidência dos tributos, ainda 
no pródromo da atribuição de competências aos entes tributantes; outra 
- a isenção - , ao contrário, ocorre em segunda aproximação temporal, 
quando da execução, através da instituição legislativa de tributos pelas 
pessoas políticas, das normas de competência tributária fixadas pela 
Constituição, afetando - ou alterando a conformação - sua regra matriz 
de incidência por vontade de seu instituidor. 

Nas palavras de José Eduardo Sabo PAES (1999, p.324), a questão da não-

tributação das entidades do Terceiro Setor configura-se uma verdadeira troca, "em 

que o Estado abre mão de receitas tributárias para que determinada pessoa preste 

serviços que a ele caberiam". No caso da imunidade, trata-se de mais do que um 

mero privilégio; faz parte do texto Constitucional em que, reconhecendo sua insu

ficiência com relação a determinados serviços que lhe são incumbidos, o Estado 

prevê uma forma de proteger o trabalho das entidades que realizam serviços reco

nhecidos no campo social: "A imunidade ora tratada não visa a beneficiar as insti

tuições que prestam serviços de educação e assistência social, mas a prestação de 

tais serviços" (MÂNICA. 2005, p.265). 

Ver anexo I . na página 86. 
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A justificativa para a concessão de benesses tributárias através de imu
nidade é a admissão de que a sociedade não é massa homogênea, mas 
formada por uma diversidade de grupos que idealizam a mesma diversi
dade de interesses, a demandar tratamento diferenciado em busca da i¬
gualdade sócio-econômico-matenal objeto da democracia, t SOUZA. 
2004, p. 145). 

As isenções, por sua vez. não são previstas na Constituição, mas sim em 

leis. São quase como favores, no sentido de "'dispensar o contribuinte do pagamen

to do imposto devido" (MÂNICA, 2005, p.100). Já para SOUZA (2004), trata-se 

da vontade política da pessoa a que se atribui competência tributária: "motivada 

por questões de ordem econômica, social, etc, insta-se a vontade legislativa a con

formar a incidência de seus tributos de modo a fazê-los não incidir em determina

dos casos, através da atribuição da isenção" (Ibid.. p.264). 

O mecanismo das isenções é um forte instrumento da extrafiscaiidade. 
Dosando equilibradamente a carga tributária, a autoridade legislativa en
frenta as situações mais agudas, onde vieissitudes da natureza ou pro
blemas econômicos e sociais fizeram quase que desaparecer a capacida
de contributiva de certo segmento geográfico ou social. A par disso, fo
menta as grandes iniciativas de interesse público c incrementa a produ
ção, o comércio e o consumo, manejando de modo adequado o recurso 
jurídico das isenções. ( C A R V A L H O , apud SOUZA, 2004. p.268). 

Em resumo, a imunidade é quando "ao setor público é vedado cobrar tribu

tos de certa pessoa ou em determinada situação. As imunidades estão descritas na 

Constituição Federal, não estando sujeitas a mudanças nos Estados, DF ou municí

pios, somente sendo alteradas mediante alteração na Constituição" (ARAÚJO, 

2005. p.40). Já a isenção vai ocorrer quando "o governo decide incentivar uma ati

vidade, deixando de tributar alguém ou alguma situação, por meio de Lei Ordiná

ria. Essa vontade do Estado torna vulneráveis os casos de isenções de tributação a 

mudanças políticas ou administrativas, pela simples mudança da lei que instituiu a 

isenção" (id.). 

Apesar destas possibilidades existentes, não é fácil obter (e manter) isenções 

e imunidades tributárias. As isenções são provisórias, precisam ser renovadas anu

almente, e se a entidade não estiver atuante e com seus balanços contábeis bem 

organizados, perde o privilégio. À imunidade, precisam ser observados diversos 

requisitos, enumerados por LEWIS (2006): finalidade assistencial, não distribuição 
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de parcela do patrimônio ou das rendas, aplicação integral dos recursos no país e 

na manutenção dos seus objetivos institucionais e a organização contábil necessá

ria a assegurar com exatidão as receitas e despesas da entidade. 

Sobre isso ainda, segundo BARRETO (apud MÂNICA, 2005, p.287): 

Mais que entidade de assistência social, tem ela que ser be
neficente. F.sse vocábulo tem por fim deixar patente que a 
instituição deve assistir carentes e necessitados, provendo 
uma ou algumas de suas (destes) necessidades. (...) Para a 
imunidade de impostos, basta tratar-se de entidades sem 
fins lucrativos, mas. para ter jus à imunidade das contribui
ções relativas à seguridade social, é preciso mais. E neces
sário que, ademais disso, colabore com o Estado no campo 
da assistência social, atendendo gratuitamente uma parcela 
de carentes ou de necessitados. 

Essas condições, que para SOUZA (2004) podem ser consideradas '"mani-

festadamente inconstitucionais" (ao menos em relação à imunidade), acabam limi

tando e prejudicando as atividades beneficentes albergadas pela Constituição. Se

gundo ele. a legislação tributária é cada dia mais contrária ao fomento do Terceiro 

Setor: "O parco instrumento jurídico legislativo de que dispõe o Terceiro Setor 

brasileiro lhe é diariamente surrupiado das formas mais atrozes possíveis" (Ibid., 

p.323). SOUZA reclama da quantidade de leis produzidas para regular o campo 

tributário. E constata: "Infelizmente, no nosso país o paradigma do Terceiro Setor 

está invertido; antes de se pensar em incentivá-lo. por suas atividades de profundo 

interesse social, pensa-se em limitar suas atividades, sob o pretexto generalizante 

de que o setor como um todo é desonesto" (Ibid.. p.325). 
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CONCLUSÃO 

Acreditando ser o trabalho no Terceiro Setor o futuro da civilização. Jcremy 

RIFKINS (2004) propôs alternativas para que essa possibilidade seja viável. Para 

ele, "a criação de uma moeda social é a chave para desenvolver maneiras totalmen

te novas de as pessoas compartilharem entre si seus recursos pessoais" (Ibid., 

p.xlii). A idéia "simples" de Rifkins, creditada por ele mesmo a Edgar Cahn (pro

fessor de direito na Faculdade de Direito David C. Clarke. da Universidade do Dis

trito de Colúmbia, nos Estados Unidos), fundamenta-se no princípio do altruísmo, 

em que uma pessoa que ajuda o próximo motivará este a ajudar um outro, que aju

dará mais um, para que. num determinado momento futuro, o primeiro altruísta 

também venha a ser ajudado - em uma inspiração similar à das doações feitas a um 

banco de sangue. 

Pela idéia de RIFKINS, para cada hora de ações voluntárias, o indivíduo re

ceberia em troca um "dólar-tempo" - a moeda social. Independentemente do nível 

de especialização e formação, todos seriam remunerados da mesma forma, "refle

tindo a idéia de que a contribuição de todos é igualmente apreciada na produção do 

capital social da comunidade", afirma ele. Ao acumular essa moeda, que na visão 

de RIFKINS poderia coexistir com a moeda comercial vigente em cada país, o in

divíduo poderia utilizá-la para trocar com outras pessoas envolvidas no banco de 

tempo por bens e serviços de que necessite. Isso ajudaria a estabelecer o Terceiro 

Setor como uma alternativa viável para a utilização dos recursos humanos, diante 

da perspectiva assustadora de diminuição dos postos tradicionais de emprego. 

O trabalho é algo que deveria ser feito por máquinas. Não 
passa da produção de artigos úteis. As pessoas, por outro 
lado, deviam ser libertadas para gerar valores intrínsecos e 
revigorar o senso de comunidade compartilhada. Liberar as 
pessoas do trabalho, para que elas possam dar contribui
ções profundas para a geração de capital social na socieda
de civi l , representa potencialmente um grande salto adiante 
para a humanidade no próximo século. (RIFKINS, 2004. 
p.xliv/xlv). 
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Enquanto estas idéias não são assumidas na prática, a humanidade caminha 

tentando enfrentar as mazelas sociais com as quais o próprio RIFKINS está preo

cupado - o desemprego, as desigualdades sociais etc. No capítulo 1 desta mono

grafia, foi vista a evolução pela qual o Estado passou, do absolutismo ao estado 

neoliberal, e as dificuldades globais de se estabelecer um desenvolvimento sócio-

econômico sustentável. Como nem o setor público nem o setor privado dão conta 

das questões sociais, o Terceiro Setor nasceu enquanto iniciativa da própria socie

dade civil, a fim de apaziguar alguns desses problemas. 

Entretanto, poucos sabem o que é o Terceiro Setor - até mesmo aqueles que 

têm estreita relação com isso (ou que, em tese, deveriam ter). Ao longo desses me

ses, em conversas com estudantes de Ciências Econômicas e de Direito, ou com 

jornalistas, advogados e empresários - pra não citar outros profissionais que sabem 

menos ainda - foi possível perceber o desconhecimento que há em relação a este 

setor que existe há tanto tempo na sociedade, mas que só recentemente, a partir da 

década de 90, começou a ser regulamentado e levado a sério - ao menos no Brasil. 

Nem mesmo pessoas que efetivamente atuam em entidades do Terceiro Setor, co

mo voluntários de ONGs constituídas juridicamente ou não. têm um conhecimento 

satisfatório (para não dizer mínimo) do tema. Neste último grupo, enquadrava-se 

inclusive o próprio autor desta monografia. 

Diante dessa situação, e do objetivo de conhecer um pouco mais sobre o 

funcionamento financeiro das entidades do Terceiro Setor, foi necessária uma lon

ga pesquisa em termos de referenciais teóricos. Ainda assim, existem aspectos não 

tão consolidados - até mesmo pela escassa literatura da área. Sobretudo, o que se 

quis não só no primeiro capítulo, como também com os conceitos um pouco mais 

detalhados que foram tratados nos outros dois capítulos deste trabalho, foi ter uma 

idéia mais segura sobre o que se estava falando. Só assim para poder analisar os 

dados das entidades pesquisadas (e dialogar com elas) com a fundamentação ne

cessária. 

Foram apresentadas as situações financeiras e as dificuldades e soluções en

contradas pelas entidades que se escolheu pesquisar e talvez o diferencial tenha 

sido selecionar entidades em níveis diferentes de auto-suficiência. Da SERPIA à 
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Fundação Hildebrando de Araújo, passando pelo Instituto História Viva e pela FE

PE. entende-se que a amostragem foi suficiente em termos de parâmetros para se 

entender como se sustentam e quais as prioridades de alocação de recursos por par

te das entidades do Terceiro Setor. O que se viu foi um esforço muito grande, em 

cada uma, para destinar os recursos aos serviços a que se propõem, sem nunca des

cuidar dos outros custos que têm. Responsabilidade parece ser a palavra-chave. O 

exemplo detalhado de como funciona um projeto de sucesso, como é o da amplia

ção do Hospital Pequeno Príncipe, pode ser considerado outro fator de destaque 

desta monografia: por mais que se trate de valores altos, o processo de captação de 

recursos elaborado pela equipe de cinco jovens analistas do Hospital é até bastante 

simples, cabível de ser implementado em outras organizações do Terceiro Setor. 

Em termos conclusivos, foi possível constatar que, de fato, as doações feitas 

pela sociedade civil ainda são o combustível para muitas das organizações sem fins 

lucrativos do Terceiro Setor, em especial as associações civis, que dispõem de me

nos controle por parte do Poder Público - muito embora a relação com o governo e 

com outras ONGs também venha se mostrando importante a essa sustentabilidade. 

No caso das Fundações, que são auditadas e inclusive recebem ajuda do Ministério 

Público para organizar suas contabilidades, as doações até existem, mas em grau 

menor. E verdade que por mais que a Fundação Hildebrando de Araújo - assim 

como o são outras fundações empresariais ou as que ostentam recursos provenien

tes de gordos patrimônios particulares - tenha recursos praticamente garantidos, 

ainda assim pode-se entender que estes recursos advêm de doações (no caso. uma 

única, porém significativa doação feita pelo empresário Hildebrando de Araújo, ao 

falecer). No entanto, a maior facilidade das fundações de estabelecer parcerias e 

convênios com a iniciativa privada e principalmente com o governo possibilita a 

estas não depender das doações tanto quanto dependem as associações civis pes

quisadas. 

De qualquer maneira, como era previsto, a gerência dos recursos - sejam e¬

les escassos ou não - é importantíssima. Afinal, nunca se sabe até quando se pode

rá usufruir deles. Apesar de não terem fins lucrativos, as entidades do Terceiro Se

tor possuem fins econômicos; por isso. lançar mão de políticas destinadas à sua 
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auto-sustentabilidade é absolutamente necessário - a própria SERPIÁ. com seus 

cursos formativos. é um exemplo neste aspecto. Até porque, já que os recursos são 

escassos e há muita concorrência por eles (haja vista o número apresentado pelo 

Hospital Pequeno Príncipe, de conseguir financiadores em apenas 64 das mais de 

1000 empresas contatadas), a capacidade de gerar o próprio recurso pode ser defi

nitiva num futuro próximo. 

Outra idéia, conversada com alguns dos representantes das entidades ao 

longo dessa pesquisa, foi a possibilidade de se estabelecer redes de colaboração 

entre as próprias entidades do Terceiro Setor. Mais do que parceiras em termos de 

bens e serviços (o que até se assemelha à idéia de RIFKINS). constituídas em rede 

as entidades poderiam dispor de um fundo único, para o qual as verbas captadas 

seriam destinadas e depois redistribuídas entre as organizações participantes. 

O fato é que, assim como proclamam os investidores do mercado financeiro, 

por exemplo, não se deve manter todos os ovos na mesma cesta. Isto é, o ideal, 

também para as entidades do Terceiro Setor, é procurar diversificar ao máximo 

suas fontes de recurso, não dependendo nem só de doações, nem só de convênios, 

nem só de um patrimônio deixado por alguém e que, quem sabe. um dia possa vir a 

ser perdido após uma disputa judicial. Para tanto, é importante não só uma gerên

cia profissionalizada e eficiente, como também a preocupação com a credibilidade 

e a transparência, pois ninguém contribui (de forma alguma) com uma entidade em 

que não confia. 

A possibilidade de serem reconhecidas através dos títulos e certificados a¬

presentados no segundo capítulo desta monografia é essencial para essa credibili

dade e conseqüentemente para a sustentabilidade das entidades do Terceiro Setor, 

em especial daquelas que gastam muito com impostos. A questão tributária, aliás, 

talvez seja a grande dificuldade dessas entidades - daí porque se encontram mais 

referências sobre isso no rol de livros sobre o Terceiro Setor. Em geral, os autores 

criticam o Poder Público: afinal, se é notório que as organizações sem fins lucrati

vos do Terceiro Setor cumprem parte do papel do Estado, por que ao invés de tri

butar não há um esforço governamental no sentido de facilitar a atuação dessas 

entidades? 
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Se tudo isso está a favor das políticas neoliberais. como crê Carlos 

Montano, é uma questão ideológica difícil de comprovar. Se o Terceiro Setor efe

tivamente será a salvação da humanidade, como vislumbra Rifkins. disso também 

não se pode ter certeza. O fato é que, hoje, o trabalho feito não só pelas organiza

ções pesquisadas como também por tantas outras que se tem notícia é relevante e 

precisa de sustentação. Cabe. pois, à sociedade como um todo "quebrar a cabeça" e 

entender que precisa assumir o papel de agente transformador, responsável pelos 

problemas sociais e colaborando, cada um como puder, com os belos trabalhos 

desenvolvidos pelas entidades do Terceiro Setor. Afinal, até uma criança sabe que 

é preciso mudar o homem para poder mudar o mundo. 
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A N E X O 1 - CONSTITUIÇÃO B R A S I L E I R A D E 1946 - A R T I G O 31. 

CONSTITUIÇÃO DOS E S T A D O S UNIDOS DO B R A S I L 

(DE 18 D E S E T E M B R O D E 1946) 

Art 31 - A União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios é ve

dado: 

I - criar distinções entre brasileiros ou preferências em favor de uns contra 

outros Estados ou Municípios; 

I I - estabelecer ou subvencionar cultos religiosos, ou embaraçar-lhes o e¬

xercício: 

I I I - ter relação de aliança ou dependência com qualquer culto ou igreja, 

sem prejuízo da colaboração recíproca em prol do interesse coletivo; 

IV - recusar fé aos documentos públicos; 

V - lançar impostos sobre: 

a) bens, rendas e serviços uns dos outros, sem prejuízo da tributação 

dos serviços públicos concedidos, observado o disposto no parágra

fo único deste artigo; 

b) templos de qualquer culto bens e serviços de Partidos Políticos, 

instituições de educação e de assistência social, desde que as suas 

rendas sejam aplicadas integralmente no País para os respectivos 

fins; 

c) papel destinado exclusivamente à impressão de jornais, periódi

cos e livros. 

Parágrafo único - Os serviços, públicos concedidos, não gozam de isenção 

tributária, salvo quando estabelecida pelo Poder competente ou quando a União a 

instituir, em lei especial, relativamente aos próprios serviços, tendo em vista o inte

resse comum. 
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A N E X O 2 - DISCURSO D E JOHN R O C K E F E L L E R 

- Tradução livre: 

"Nós norte-americanos temos sempre que valorizar a vitalidade de nosso país. A¬
inda assim, às vezes falhamos em reconhecer uma das principais razões dessa vita
lidade: o fato de nós termos desenvolvido ao longo dos dois séculos de nossa exis
tência um memorável terceiro setor. Dois dos setores são instantaneamente reco
nhecíveis por todos - empresas e o governo. Entretanto, o terceiro setor é tão es
quecido e tão pouco conhecido que eu sou tentado a chamá-lo de 'setor invisível'. 
O terceiro setor é o setor das entidades privadas sem fins lucrativos. Inclui dezenas 
de milhares de instituições absolutamente indispensáveis para a vida comunitária 
espalhadas por todo o país - igrejas, hospitais, museus, bibliotecas, escolas e uni
versidades privadas, grupos de teatro, orquestras sinfônicas e organizações que 
prestam serviço social de diversas outras formas. Todas dependem para sua susten
tabilidade de doações voluntárias de tempo e dinheiro advindas de cada cidadão. O 
terceiro setor é também um canteiro de esforços organizados pela solução dos pro
blemas sociais. Todos os mais importantes avanços contemporâneos têm surgido 
por causa disso - direitos civis, ao consumo, direitos da mulher, o meio ambiente e 
muitos outros. No coração do terceiro setor estão as iniciativas individuais e o sen
so de responsabilidade social". 

"We Americans have always taken p r i ik in lhe vitality of our country. 
Yet, too often we fail to recognize one of the main reasons for that v i 
tality: the fact that we have developed over the two centuries of our ex-
istence a remarkable three-sector system. Two of the sectors are in-
stantly recognizable to everyone - business and government. But the 
third is so neglected and so little understood that I am tempted to call it 
'the invisible sector'. The third sector is the private nonprofit sector. 
The sector includes tens of thousands of institutions absolutely indis-
pensable to community iife ali across the nation - churches. hospitais, 
museums, libraries. private colleges and universities. theater groups, 
symphony orchestras, and social service organizations of many kinds. 
A l i of these depend for their survival on the voluntary contributions of 
time and money by individual citizens. The third sector is also the 
seedbed for organized cfforts to deal with social problems. A l i of the 
most importam contemporary "movements' have sprung for it - civil 
rights, consumerism. women's rights, the environment and many others. 
At the heart of the third sector is individual initiative and a sense of car-
ing". 

(ROCKEFELLER, John D. 3rd. "The Third Sector" in OCONNELL, Brian (org.). 
America's Voluntary Spirit. New York. The Foundation Center. 1993. pp. 355¬
357). 
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A N E X O 3 - NOVO CÓDIGO C I V I L : ASSOCIAÇÕES E FUNDAÇÕES 

Presidência da República 
Casa Civil 

Subchefia para A s s u n t o s Jurídicos 

L E I N° 10.406, D E 10 D E J A N E I R O D E 2002. 

ÍNDICE 

Texto comp i lado Institui o Cód igo Civi l . 

Lei de In t rodução ao Código Civil Brasi le iro 

0 P R E S I D E N T E DA R E P Ú B L I C A Faço saber que o Congresso Nac iona l dec re ta e eu 
sanc iono a seguinte Lei : 

P A R T E G E R A L 

L IVRO I 
DAS P E S S O A S 

T Í T U L O I 
DAS P E S S O A S N A T U R A I S 

C A P Í T U L O II 
DAS A S S O C I A Ç Õ E S 

Art. 53. Cons t i tuem-se as assoc iações pe la união de pessoas que se o rgan izem para f ins 
não econômicos . 

Parágrafo único. Não há. entre os assoc iados , direi tos e obr igações rec íprocos. 

Art. 54. S o b pena de nul idade, o estatuto das assoc iações conterá : 

1 - a denominação , os fins e a sede da assoc iação ; 

II - os requis i tos para a admissão, demissão e exc lusão dos assoc iados ; 

III - os direi tos e deveres dos assoc iados ; 

IV - as fontes de recursos para sua m a n u t e n ç ã o ; 

V — o modo do const i tu ição o func ionamonto dos órgãoe dol iborat ivos o admin ic t ra t ivoc; 

V - o m o d o de const i tu ição e de func ionamento dos órgãos de l iberat ivos; (Redação dada  
pela Lei n 5 11.127, de 2005) 

VI - as cond ições para a al teração das d ispos ições estatutár ias e para a d isso lução. 
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VII - a forma de gestão admin is t ra t iva e de ap rovação das respect ivas con tas . ( Incluído pe 
la Lei n° 11.127. de 2005) 

Art. 55. Os assoc iados d e v e m ter iguais d i re i tos, mas o estatuto poderá instituir categor ias 
com vantagens especia is . 

Art. 56. A qual idade de assoc iado é in t ransmiss íve l , se o estatuto não d ispuser o contrár io . 

Parágrafo único. Se o assoc iado for t i tular de quo ta ou f ração ideal do pa t r imôn io da asso
ciação, a t ransferênc ia daque la não impor tará, de per si. na at r ibu ição da qua l idade de assoc iado 
ao adquirente ou ao herdeiro, salvo d ispos ição d iversa do estatuto. 

Art. 57. A exc lusão do aceoc iado có ó admicc íve l havondo jueta causa , obodoc ido o d ispos
to no estatuto; sondo este omisso , podorá t a m b é m ooorror co for reconhec ida a ex is tência de 
motivos graves , e m de l iberação f undamon tada , pola maior ia abso lu ta dos p resen tes à assom-
bléia gorai espec ia lmente convocada para osso f im. 

Parágrafo único. Da doc isão do órgão quo , do con fo rm idado com o estatuto, decrotar a ex
clusão, caborá sompro roourso à assomb ló ia gora i (Revogado pela Lei n g 11.127. de 2005) 

Art. 57. A exc lusão do assoc iado só é admiss íve l havendo justa causa , ass im reconhec ida 
em procedimento que assegure direito de de fesa e de recurso, nos te rmos prev is tos no estatuto. 
(Redação dada pela Lei n 9 11.127, de 2005) 

Art. 58. Nenhum assoc iado poderá ser imped ido de exercer direito ou função que lhe tenha 
sido legi t imamente confer ido, a não ser nos casos e pe la fo rma prev is tos na lei ou no estatuto. 

Art. 50. Compo to pr ivat ivamonto à assomb ló ia gora i : 
1—eleger os admin is t radores ; 
II - dost i tuir os admin is t radoros ; 
III - aprovar as contas ; 
IV—altorar o estatuto. 
Parágrafo único. Para as do l iboraçõos a quo co re fo rom os incisos II o IV ó oxigido o voto 

concorde de dois terços dos prosentoo à ascomb ló ia espoc ia lmen te convocada para osso f im. 
não podendo ela dol iberar, em pr imei ra convocação , s e m a maior ia abso lu ta dos assoc iados, ou 
com monos de um torço nas convocaçõos segu in tes . 

Ar i . 59. Compete pr ivat ivamente à assemb lé ia gera l : (Redação dada pela Lei n- 11.127, de  
2005) 

I - destituir os admin is t radores ; (Redação dada pe la Lei n- 11.127. de 2005) 

II - al terar o estatuto. (Redação d a d a pela Lei n e 11.127, de 2005) 

Parágrafo único. Para as de l iberações a que se re fe rem os incisos I e II deste art igo é exigi
do del iberação da assemblé ia espec ia lmen te c o n v o c a d a para esse f im, cujo quo rum será o esta
belecido no estatuto, bem como os cr i tér ios de e le ição dos admin is t radores . (Redação dada pela  
Lei n g 11.127, de 2005) 

Art. 60. A convocação da assemb lé ia geral fa r -so-á na fo rma do ostatuto. garant ido a um 
quinto dos assoc iados o diroito do p romovô- la . 

Art. 60. A convocação dos órgãos del iberat ivos far -se-á na fo rma do estatuto, garant ido a 
1/5 (um quinto) dos assoc iados o direito de p romovê- la . (Redação dada pe la Lei n- 11.127, de  
2005) 
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Art. 6 1 . Disso lv ida a assoc iação, o remanescen te do seu pat r imônio l íquido, depo is de de
duzidas, se for o caso , as quotas ou f rações ideais refer idas no parágrafo único do art. 56, será 
dest inado à en t idade de f ins não econômicos des ignada no estatuto, ou , om isso este. por de l ibe
ração dos assoc iados, à inst i tuição munic ipa l , es tadual ou federa l , de f ins idênt icos ou seme lhan 
tes. 

§ 1 a Por c láusu la do estatuto ou , no seu si lêncio, por de l iberação dos assoc iados , p o d e m 
estes, antes da des t inação do remanescen te refer ida neste art igo, receber em rest i tu ição, atual i 
zado o respect ivo valor, as cont r ibu ições que t iverem pres tado ao pat r imônio da assoc iação . 

§ 2 a Não exis t indo no Municíp io, no Estado, no Distr i to Federal ou no Terr i tór io, e m que a 
assoc iação tiver sede, inst i tu ição nas cond ições ind icadas neste art igo, o q u e remanesce r do seu 
patr imônio se devo lve rá à Fazenda do Estado, do Distrito Federa l ou da União. 

C A P Í T U L O III 
DAS F U N D A Ç Õ E S 

Art. 62 . Para criar u m a fundação, o seu inst i tuidor fa rá . por escr i tura púb l ica ou tes tamento , 
dotação especia l de bens l ivres, espec i f icando o f im a que se dest ina, e dec la rando, se quiser, a 
maneira de admin is t rá- la . 

Parágrafo único. A fundação somente poderá const i tu i r -se para f ins re l ig iosos, mora is , cu l 
turais ou de ass is tênc ia . 

Art. 63. Q u a n d o insuf ic ientes para const i tuir a f undação , os bens a ela des t inados serão, se 
de outro modo não d ispuser o insti tuidor, incorporados em out ra fundação que se p roponha a f im 
igual ou semelhante . 

Art. 64. Const i tu ída a fundação por negóc io jur ídico entre v ivos, o inst i tuidor é obr igado a 
transfer ir- lhe a p ropr iedade, ou outro direito real , sobre os bens do tados , e, se não o f izer, serão 
registrados, e m nome dela, por m a n d a d o judic ial . 

Art. 65. Aque les a q u e m o insti tuidor cometer a ap l i cação do pat r imônio , e m tendo c iênc ia 
do encargo, fo rmularão logo, de acordo com as suas bases (art. 62), o estatuto da fundação pro
jetada, submetendo-o , e m seguida, à aprovação da autor idade compe ten te , c o m recurso ao ju iz. 

Parágrafo único. Se o estatuto não for e laborado no prazo ass inado pelo inst i tuidor, ou , não 
havendo prazo, em cento e oitenta d ias, a incumbênc ia cabe rá ao Ministér io Públ ico. 

Art. 66. Ve lará pelas fundações o Ministér io Públ ico do Estado onde s i tuadas. 

§ 1 2 Se func ionarem no Distrito Federa l , ou em Terr i tór io, caberá o encargo ao Ministér io 
Público Federal . (Vide A D I N n 5 2.7948-8) 

§ 2 a Se es tenderem a at iv idade por mais de um Estado, caberá o enca rgo , em cada um de
les, ao respect ivo Ministér io Públ ico. 

Art. 67. Para que se possa alterar o estatuto da fundação é mister que a re forma: 

I - seja de l iberada por dois terços dos competen tes para gerir e representar a fundação ; 

II - não contrar ie ou desvi r tue o fim des ta ; 

III - seja ap rovada pelo órgão do Ministér io Públ ico, e. caso este a denegue , poderá o ju iz 
supri- la, a requer imento do interessado. 
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Art. 68 . Quando a al teração não houver s ido a p r o v a d a por vo tação unân ime , os adminis t ra
dores da fundação, ao submete rem o estatuto ao órgão do Min is tér io Públ ico, requererão que se 
dê ciência à minor ia venc ida para impugná- la , se quiser , e m dez d ias . 

Art. 69. Tornando-se ilícita, impossíve l ou inútil a f ina l idade a q u e v isa a fundação , ou ven
cido o prazo de sua ex is tência, o ó rgão do Min is tér io Púb l i co , ou qua lquer in teressado, lhe pro
moverá a ext inção, incorporando-se o seu pat r imôn io , sa lvo d i spos ição e m contrár io no ato cons
titutivo, ou no estatuto, em outra fundação , des ignada pelo ju iz , que se p roponha a f im igual ou 
semelhante . 
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A N E X O 4 - AS ORGANIZAÇÕES S O C I A I S (OS) 

Presidência da República 
Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

L E I N õ 9.637. D E 15 D E MAIO D E 1998. 

Dispõe sobre a qual i f icação de ent idades c o m o or
gan i zações socia is , a cr iação do Programa Naciona l 

Conversão da MPv n° 1.648-7, de 1998 de Publ ic ização, a ext inção dos órgãos e ent idades 
que menc iona e a absorção de suas at iv idades por 
o rgan izações socia is, e dá out ras prov idênc ias. 

0 P R E S I D E N T E DA R E P Ú B L I C A Faço saber que o Cong resso Nac iona l decreta e eu 
sanc iono a seguinte Le i : 

C A P Í T U L O I 
DAS O R G A N I Z A Ç Õ E S SOCIA IS 

Seção I 
Da Qual i f i cação 

Art. 1 2 O Poder Execut ivo poderá qual i f icar como organ izações sociais pessoas jur íd icas de 
direito pr ivado, sem fins lucrat ivos, cu jas a t iv idades se jam di r ig idas ao ens ino, à pesqu isa cientí f i 
ca, ao desenvo lv imento tecno lóg ico , à p ro teção e p reservação do meio amb ien te , à cul tura e à 
saúde, a tendidos aos requis i tos prev is tos nes ta L e i . 

Art. 2° São requisi tos especí f icos para que as en t idades pr ivadas refer idas no art igo anterior 
habi l i tem-se à qual i f icação c o m o o rgan ização socia l : 

1 - comprovar o registro de seu ato const i tu t ivo, d i spondo sobre : 

a) natureza social de seus objet ivos relat ivos à respect iva área de a tuação ; 

b) f inal idade não- lucrat iva, c o m a obr iga tor iedade de invest imento de seus excedentes f i 
nanceiros no desenvo lv imento das própr ias a t iv idades; 

c) prev isão expressa de a ent idade ter. c o m o ó rgãos de de l iberação super ior e de d i reção, 
um conse lho de admin is t ração e u m a di retor ia def in idos nos te rmos do estatuto, asseguradas 
àquele compos ição e atr ibuições normat ivas e de cont ro le bás icas prev is tas nes ta Le i ; 

d) prev isão de par t ic ipação, no órgão co leg iado de de l iberação superior, de representantes 
do Poder Público e de membros da c o m u n i d a d e , de notór ia capac idade prof iss ional e idoneidade 
moral ; 

e) compos ição e at r ibuições da d i retor ia ; 

f) obr igator iedade de pub l icação anua l , no Diário Oficial da União, dos relatór ios f inanceiros 
e do relatório de execução do contrato de ges tão ; 

g) no caso de assoc iação civi l , a ace i tação de novos assoc iados , na fo rma do estatuto; 
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h) pro ib ição de distr ibuição de bens ou de parce la do pa t r imôn io l íqu ido e m qua lquer h ipóte
se, inclusive e m razão de des l igamento , ret i rada ou fa lec imento de assoc iado ou membro da 
ent idade; 

i) p rev isão de incorporação integral do pat r imônio, dos legados ou das doações que lhe 
foram dest inados, bem como dos excedentes f inancei ros decor ren tes de suas at iv idades, em 
caso de ext inção ou desqual i f icação, ao pat r imônio de outra o rgan ização soc ia l qual i f icada no 
âmbi to da Un ião, da m e s m a área de a tuação, ou ao pa t r imôn io da Un ião , dos Es tados , do Distr i
to Federal ou dos Munic íp ios, na proporção dos recursos e bens por estes a locados ; 

II - haver aprovação, quanto à conven iênc ia e opor tun idade de sua qua l i f i cação como orga
nização soc ia l , do Ministro ou titular de órgão superv isor ou regu lador d a á rea de at iv idade cor
respondente ao seu objeto social e do Ministro de Estado da Admin i s t ração Federa l e Reforma 
do Estado. 

Seção II 
Do Conse lho de Admin is t ração 

Art. 3 e O conse lho de admin is t ração deve estar es t ru tu rado nos te rmos que d ispuser o res
pect ivo estatuto, observados, para os f ins de a tend imento dos requis i tos de qual i f icação, os se
guintes cr i tér ios bás icos: 

I - ser compos to por: 

a) 20 a 4 0 % (vinte a quarenta por cento) de membros natos rep resen tan tes do Poder Públ i 
co, def in idos pelo estatuto da ent idade; 

b) 20 a 3 0 % (vinte a tr inta por cento) de membros natos rep resen tan tes de ent idades da 
soc iedade civi l , def in idos pelo estatuto; 

c) até 1 0 % (dez por cento) , no caso de assoc iação civi l , de m e m b r o s ele i tos dent re os 
membros ou os assoc iados ; 

d) 10 a 3 0 % (dez a tr inta por cento) de membros elei tos pelos dema is in tegrantes do conse
lho, dent re pessoas de notória capac idade prof iss ional e reconhec ida idone idade mora l : 

e) até 1 0 % (dez por cento) de m e m b r o s ind icados ou ele i tos na f o rma estabe lec ida pelo 
estatuto; 

II - os m e m b r o s eleitos ou indicados para compor o Conse lho d e v e m ter mandato de quatro 
anos, admi t ida uma recondução; 

III - os representantes de ent idades previstos nas a l íneas "a" e "b" do inciso I d e v e m corres
ponder a mais de 5 0 % (c inqüenta por cento) do Conse lho ; 

IV - o pr imeiro mandato de metade dos m e m b r o s elei tos ou ind icados deve ser de dois a¬
nos, segundo cri tér ios estabelec idos no estatuto; 

V - o d i r igente máx imo da ent idade deve part ic ipar das reun iões do conse lho , sem direito a 
voto; 

VI - o Conse lho deve reunir-se ord inar iamente , no mín imo , t rês vezes a cada ano e, extraor
d inar iamente, a qualquer t empo ; 

VII - os conselhei ros não devem receber remuneração pe los serv iços que , nesta condição, 
prestarem à organ ização socia l , ressa lvada a a juda de cus to por reunião da qual par t ic ipem; 
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VIII - os conselhe i ros eleitos ou ind icados para in tegrar a diretor ia da en t idade d e v e m re
nunciar ao assumi rem funções execut ivas . 

Art. 4 a Para os f ins de a tend imento dos requis i tos de qual i f icação, d e v e m ser a t r ibu ições 
privativas do Conse lho de Admin is t ração, den t re ou t ras : 

I - f ixar o âmbi to de atuação da en t idade, para consecução do seu ob je to ; 

II - aprovar a proposta de contrato de ges tão da en t idade ; 

III - aprovar a proposta de o rçamen to da en t idade e o p rograma de inves t imentos ; 

IV - des ignar e d ispensar os m e m b r o s da d i retor ia ; 

V - f ixar a remuneração dos m e m b r o s da d i retor ia; 

VI - aprovar e d ispor sobre a a l teração dos esta tu tos e a ext inção da en t idade por maior ia , 
no mín imo, de dois terços de seus m e m b r o s ; 

VII - aprovar o reg imento interno da en t idade , q u e deve dispor, no mín imo , sobre a est ru tu
ra, forma de gerenc iamento , os cargos e respect ivas compe tênc ias : 

VIII - aprovar por maior ia, no mín imo, de dois te rços de seus membros , o regu lamento pró
prio contendo os p roced imentos que deve adotar para a cont ra tação de obras , serv iços, compras 
e a l ienações e o p lano de cargos, salár ios e benef íc ios dos empregados da en t idade; 

IX - aprovar e encaminhar , ao órgão superv isor da execução do contrato de ges tão , os rela
tórios gerencia is e de at iv idades da en t idade, e laborados pela di retor ia; 

X - f iscal izar o cumpr imento das di retr izes e metas def in idas e aprovar os demons t ra t i vos 
f inanceiros e contábe is e as contas anua is da ent idade, c o m o auxíl io de audi tor ia ex terna. 

Seção III 
Do Cont ra to de Ges tão 

Art. 5 a Para os efei tos desta Le i , en tende-se por contrato de gestão o ins t rumento f i rmado 
entre o Poder Públ ico e a ent idade qual i f icada como o rgan ização social , c o m vistas à fo rmação 
de parcer ia entre as partes para fomento e execução de at iv idades relat ivas às áreas re lac iona
das no art. 1 a . 

Art. 6 a O contrato de gestão, e laborado de c o m u m acordo entre o órgão ou ent idade super
visora e a organ ização social , d iscr iminará as at r ibu ições, responsabi l idades e obr igações do 
Poder Públ ico e da organ ização social . 

Parágrafo único. O contrato de gestão deve ser submet ido , após aprovação pelo Conse lho 
de Admin is t ração da ent idade, ao Ministro de Estado ou autor idade superv isora da área corres
pondente à at iv idade fomentada . 

Art. 7° Na e laboração do contrato de ges tão , d e v e m ser observados os pr incíp ios da legali
dade, impessoal idade, mora l idade, pub l ic idade, economic idade e, t a m b é m , os seguintes precei
tos: 

I - especi f icação do p rograma de t raba lho proposto pela organ ização soc ia l , a est ipu lação 
das metas a serem at ingidas e os respect ivos prazos de execução , bem como previsão expressa 
dos critérios objet ivos de aval iação de d e s e m p e n h o a se rem ut i l izados, mediante ind icadores de 
qual idade e produt iv idade; 
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II - a es t ipu lação dos l imites e cr i tér ios para d e s p e s a c o m remuneração e van tagens de 
qualquer natureza a serem perceb idas pelos d i r igentes e e m p r e g a d o s das o rgan izações socia is, 
no exercíc io de suas funções. 

Parágrafo único. Os Ministros de Estado ou au to r idades superv isoras da á rea de a tuação da 
ent idade devem definir as dema is c láusu las dos cont ra tos de ges tão de que se jam s ignatár ios . 

Seção IV 
Da Execução e F isca l ização do Cont ra to de Gestão 

Art. 8 a A execução do contrato de gestão ce lebrado por o rgan ização soc ia l será f isca l izada 
pelo ó rgão ou ent idade superv isora da área de a tuação co r responden te à a t iv idade f omen tada . 

§ 1 a A ent idade qua l i f i cada apresentará ao órgão ou en t idade do Poder Públ ico superv isora 
signatár ia do contrato, ao término de cada exercíc io ou a qua lquer momen to , con fo rme recomen 
de o interesse públ ico, relatór io pert inente à execução do cont ra to de ges tão , con tendo compa ra 
tivo especí f ico das metas propostas com os resu l tados a l cançados , a c o m p a n h a d o da p res tação 
de contas cor respondente ao exercíc io f inancei ro. 

§ 2 a Os resul tados at ingidos com a execução do cont ra to de gestão d e v e m ser ana l i sados , 
per iod icamente, por comissão de ava l iação, indicada pela autor idade superv isora da área cor
respondente, compos ta por especia l is tas de notór ia capac idade e adequada qua l i f i cação. 

§ 3 a A comissão deve encaminhar à autor idade superv isora relatório conc lus ivo sobre a 
aval iação procedida. 

Art. 9 a Os responsáve is pela f iscal ização da execução do contrato de ges tão , ao t o m a r e m 
conhec imento de qua lquer i r regular idade ou i legal idade na ut i l ização de recursos ou bens de 
or igem públ ica por o rgan ização social , dela darão c iênc ia ao Tr ibunal de Con tas da Un ião, sob 
pena de responsab i l idade sol idár ia. 

Art. 10. Sem prejuízo da med ida a que se refere o art igo anter ior, quando ass im exigir a 
grav idade dos fatos ou o interesse públ ico, havendo indíc ios f undados de ma lve rsação de bens 
ou recursos de or igem públ ica, os responsáve is pela f i sca l ização representarão ao Ministér io 
Públ ico, à Advocac ia -Gera l da União ou à Procurador ia da ent idade para que requei ra ao juízo 
competen te a decre tação da indisponib i l idade dos bens da ent idade e o seqües t ro dos bens dos 
seus di r igentes, bem como de agente públ ico ou terce i ro, que possam ter enr iquec ido i l ic i tamente 
ou causado dano ao patr imônio públ ico. 

§ 1 a O ped ido de seqüest ro será p rocessado de acordo c o m o disposto nos arts. 822 e 825  
do Código de Processo Civi l . 

§ 2° Q u a n d o for o caso, o pedido incluirá a invest igação, o exame e o b loqueio de bens, 
contas bancár ias e ap l icações mant idas pelo d e m a n d a d o no País e no exter ior, nos te rmos da lei 
e dos t ra tados internacionais. 

§ 3 a Até o té rmino da ação, o Poder Públ ico pe rmanece rá c o m o depos i tár io e gestor dos 
bens e va lores seqüest rados ou indisponíveis e ve lará pe la cont inu idade das at iv idades sociais 
da ent idade. 

Seção V 
Do Fomento às At iv idades Socia is 

Art. 1 1 . As ent idades qual i f icadas c o m o organ izações socia is são dec la radas c o m o ent ida
des de interesse social e ut i l idade públ ica, para todos os efe i tos legais. 
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Art. 12. Às organ izações sociais poderão ser des t i nados recursos o rçamentár ios e bens 
públ icos necessár ios ao cumpr imen to do contrato de ges tão . 

§ 1 a São assegurados às o rgan izações socia is os c réd i tos prev is tos no o rçamento e as res
pect ivas l iberações f inanceiras, de acordo com o c r onog r ama de d e s e m b o l s o previsto no contrato 
de ges tão . 

§ 2 a Poderá ser ad ic ionada aos crédi tos o rçamentá r ios des t i nados ao custe io do contrato de 
gestão parcela de recursos para compensa r des l i gamento de serv idor ced ido , desde que haja 
just i f icat iva expressa da necess idade pela o rgan ização soc ia l . 

§ 3 a Os bens de que trata este art igo serão des t inados às o rgan i zações socia is, d ispensada 
l ici tação, mediante permissão de uso, consoante c láusu la e x p r e s s a do cont ra to de ges tão . 

Art. 13. Os bens móve is públ icos permi t idos para uso pode rão ser pe rmu tados por outros de 
igual ou maior valor, cond ic ionado a que os novos bens i n teg rem o pa t r imôn io da União. 

Parágrafo único. A permuta de que trata este art igo d e p e n d e r á de prév ia aval iação do bem 
e expressa autor ização do Poder Públ ico. 

Art. 14. É facul tado ao Poder Execut ivo a cessão espec ia l de serv idor para as organ izações 
sociais, com ônus para a o r igem. 

§ 1 a Não será incorporada aos venc imen tos ou à r emune ração de o r i gem do servidor cedido 
qualquer van tagem pecuniár ia que vier a ser paga pela o rgan ização soc ia l . 

§ 2 a Não será permit ido o pagamen to de v a n t a g e m pecun iá r ia pe rmanen te por organização 
social a servidor cedido com recursos proven ientes do con t ra to de ges tão , ressa lvada a hipótese 
de adic ional relativo ao exercíc io de função temporá r ia de d i reção e assessor ia . 

§ 3 a O servidor cedido perceberá as van tagens do cargo a que f izer juz no órgão de or igem, 
quando ocupante de cargo de pr imeiro ou de segundo esca lão na o rgan ização social . 

Art. 15. São extensíveis, no âmbi to da União, os efe i tos dos arts. 11 e 12, § 3 a , para as enti
dades qual i f icadas como organ izações sociais pe los Es tados , pelo Distr i to Federa l e pelos Muni
cíp ios, quando houver rec iproc idade e desde que a leg is lação local não contrar ie os precei tos 
desta Le i e a legislação especí f ica de âmbi to federa l . 

Seção VI 
Da Desqual i f icação 

Art. 16. O Poder Execut ivo poderá proceder à desqua l i f i cação da ent idade como organiza
ção social , quando consta tado o descumpr imen to das d ispos ições cont idas no contrato de ges
tão. 

§ 1 a A desqual i f icação será preced ida de p rocesso admin is t ra t ivo , assegurado o direito de 
ampla defesa, respondendo os d i r igentes da o rgan ização soc ia l , indiv idual e so l idar iamente, pe
los danos ou prejuízos decor rentes de sua ação ou omissão . 

§ 2 a A desqual i f icação impor tará reversão dos bens permi t idos e dos valores entregues à 
ut i l ização da organ ização socia l , sem prejuízo de outras s a n ç õ e s cabíve is . 

C A P Í T U L O II 
DAS D I S P O S I Ç Õ E S FINAIS E T R A N S I T Ó R I A S 

Art. 17. A organização social fará publ icar, no prazo m á x i m o de noventa dias contado da 
ass inatura do contrato de gestão, regu lamento própr io con tendo os p roced imentos que adotará 
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para a cont ra tação de obras e serv iços, b e m c o m o para c o m p r a s c o m e m p r e g o de recursos pro
venientes do Poder Públ ico. 

Art. 18. A o rgan ização social que absorver at iv idades de en t idade federa l extinta no âmbi to 
da área de saúde deve rá cons iderar no cont ra to de ges tão , quan to ao a tend imen to da comun ida 
de, os pr incípios do S is tema Único de Saúde , expressos no art. 198 da Const i tu ição Federal e no 
art. 7° da Le i n° 8.080, de 19 de se tembro de 1990. 

Art. 19. As en t idades que abso rve rem at iv idades de rádio e te lev isão educa t i va poderão re
ceber recursos e veicular pub l ic idade inst i tucional de en t idades de direi to publ ico ou pr ivado, a 
título de apoio cul tura l , admi t indo-se o pat rocín io de p rog ramas , even tos e pro je tos, vedada a 
ve icu lação remunerada de anúnc ios e out ras prát icas que con f igu rem comerc ia l i zação de seus 
intervalos. (Regu lamento) 

Art. 20 . Será cr iado, med ian te decre to do Poder Execut ivo , o P rog rama Naciona l de Publ ic i-
zação - PNP, com o objet ivo de es tabe lecer diretr izes e cr i tér ios para a qua l i f i cação de organiza
ções sociais, a f im de assegurar a absorção de at iv idades desenvo lv idas por ent idades ou órgãos 
públ icos da União, que a tuem nas a t iv idades refer idas no art. 1 a . por o rgan izações socia is, qual i 
f icadas na fo rma des ta Le i , observadas as seguintes d i re t r izes: 

I - ênfase no a tend imento do c idadão-c l ien te ; 

II - ên fase nos resul tados, qual i ta t ivos e quant i ta t ivos nos p razos pac tuados ; 

III - contro le social das ações de f o rma t ransparente . 

Art. 2 1 . São ext intos o Laboratór io Nac iona l de Luz S ínc ro t ron , in tegrante d a estrutura do 
Conse lho Nac iona l de Desenvo lv imento Cient í f ico e Tecno lóg ico - C N P q , e a Fundação Roquet te 
Pinto, ent idade v inculada à Pres idênc ia da Repúbl ica. 

§ 1 a Compet i rá ao Ministér io da Admin is t ração Federa l e Re fo rma do Estado supervis ionar o 
processo de inventár io do Laboratór io Nac iona l de Luz S ínc ro t ron , a cargo do Conse lho Nacional 
de Desenvo lv imento Cientí f ico e Tecno lóg ico - C N P q , cabendo- lhe real izá- lo para a Fundação 
Roquette Pinto. 

§ 2 a No curso do processo de inventár io da Fundação Roquet te Pinto e até a assinatura do 
contrato de ges tão , a cont inu idade das at iv idades socia is f icará sob a superv isão da Secretar ia 
de Comun icação Social da Pres idênc ia da Repúbl ica. 

§ 3 a É o Poder Execut ivo autor izado a qual i f icar c o m o organ izações socia is , nos te rmos 
desta L e i , as pessoas jur íd icas de direito pr ivado ind icadas no A n e x o I, bem ass im a permit ir a 
absorção de at iv idades d e s e m p e n h a d a s pe las ent idades ext intas por este ar t igo. 

§ 4 a Os processos judiciais e m que a Fundação Roquet te Pinto seja par te , at iva ou passi 
vamente , serão t ransfer idos para a União, na qua l idade de sucessora , sendo representada pela 
Advocac ia-Gera l da União. 

Art. 22 . As ext inções e a absorção de at iv idades e serv iços por o rgan izações sociais de que 
trata esta Le i observarão os segu in tes prece i tos : 

I - os serv idores integrantes dos quadros pe rmanen tes dos órgãos e das ent idades ext intos 
terão garant idos todos os direi tos e van tagens decor ren tes do respect ivo cargo ou emprego e 
integrarão quadro em ext inção nos órgãos ou nas en t idades ind icados no A n e x o II, sendo facul
tada aos órgãos e ent idades superv isoras, ao seu cr i tér io exc lus ivo , a cessão de servidor, irrecu
sável para este, com ônus para a o r igem, à organ ização social que vier a absorver as cor respon
dentes at iv idades, observados os §§ 1 a e 2 a do art. 14; 
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II - a desat ivação das un idades ext intas será rea l izada med ian te inventár io de seus bens 
imóveis e de seu acervo f ís ico, documen ta l e mater ia l , bem c o m o dos con t ra tos e convên ios , c o m 
a adoção de prov idências dir ig idas à manu tenção e ao p rossegu imen to das a t iv idades sociais a 
cargo dessas un idades, nos termos da leg is lação apl icável e m cada c a s o ; 

III - os recursos e as receitas o rçamentá r ias de qua lquer natureza, des t i nados às un idades 
ext intas, serão ut i l izados no processo de inventár io e para a manu tenção e o f i nanc iamento das 
at iv idades sociais até a ass inatura do cont ra to de ges tão ; 

IV - quando necessár io , parce la dos recursos o rçamentár ios poderá ser rep rog ramada , me
diante crédi to espec ia l a ser enviado ao Cong resso Nac iona l , para o ó rgão o u en t idade superv i 
sora dos cont ra tos de gestão, para o fomento das at iv idades socia is, a s s e g u r a d a a l iberação 
per iódica do respect ivo desembo lso f inancei ro pa ra a o rgan ização soc ia l ; 

V - encer rados os processos de inventár io , os cargos efet ivos vagos e os e m comissão se
rão cons iderados ext intos; 

VI - a o rgan ização social que t iver absorv ido as a t r ibu ições das un idades ext in tas poderá 
adotar os s ímbolos designat ivos des tes , segu idos da ident i f icação "OS" . 

§ 1 a A absorção pelas o rgan izações sociais das at iv idades das un idades ext in tas efetivar-
se-á med ian te a ce lebração de contrato de ges tão , na fo rma dos arts. 6 2 e 7°. 

§ 2 a Poderá ser ad ic ionada às do tações o rçamentár ias refer idas no inciso IV parce la dos 
recursos decor rentes da economia de d e s p e s a incorr ida pe la União c o m os ca rgos e funções 
comiss ionados existentes nas un idades ext in tas. 

Art. 23. É o Poder Execut ivo au tor izado a ceder os bens e os serv idores d a Fundação Ro
quette Pinto no Estado do Maranhão ao Gove rno daque le Estado. 

Art. 24. São conva l idados os atos pra t icados c o m base na Med ida Prov isór ia n° 1.648-7. de  
23 de abril de 1998. 

Art. 25. Esta Le i entra em vigor na da ta de sua pub l icação. 

Brasí l ia, 15 de maio de 1998; 1 7 7 a da Independênc ia e 1 1 0 a da Repúb l i ca . 

F E R N A N D O H E N R I Q U E C A R D O S O 

Pedro Malan 
Paulo Paiva 
José Israel Vargas 
Luiz Carlos Bresser Pereira 
Clovis de Barros Carvalho 

Este texto não substi tui o publ icado no D.O.U. de 18.5.1998 

A N E X O I 
(Lei n 5 9 .637, de 15 de maio de 1998) 

Ó R G Ã O E E N T I D A D E E X - E N T I D A D E A U T O R I Z A D A A 
T I N T O S S E R Q U A L I F I C A D A 

R E G I S T R O C A R T O R I A L 

Primeiro Of íc io de Registro de 

Laboratór io Nacional de Luz 
Síncrotron 

Assoc iação Brasi le i ra de Tec - Tí tu los e D o c u m e n t o s da Cida-
nologia de Luz Síncrot ron - de de C a m p i n a s - SP, n 5 de 
A B T L u s o rdem 169367, averbado na 

inscr ição n e 10.814, Livro A-36, 
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Registro Civi l das Pessoas Ju- i 
r ídicas, Av. Pres. Roosevel t , ; 
126, Rio de Jane i ro - RJ, apon- : 

Assoc iação de C o m u n i c a ç ã o tado sob o n 5 de o rdem 624205 \ 
Fundação Roquet te Pinto Educat iva Roquet te Pinto - do protocolo do Livro A n 5 54, j 

A C E R P registrado sob o n s de o rdem ; 
161374 do Livro A n 5 39 do ] 
Registro Civi l das Pessoas Ju- : 
r íd icas. j 

A N E X O II 
(Lei n 5 9 .637, de 15 de ma io de 1998) 

Ó R G Ã O E E N T I D A D E E X T I N T O S 

Laboratór io Nacional de Luz Síncrotron 

Fundação Roquet te Pinto 

Q U A D R O EM E X T I N Ç Ã O j 

Conse lho Nacional de Desenvo lv imen to Cientí- \ 
f ico e Tecno lóg ico - C N P q j 

Ministér io da Admin is t ração Federal e Reforma ; 
do Es tado í 
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A N E X O 5 - B A L A N C E T E DO INSTITUTO HISTÓRIA V I V A (DEZ/2006) 
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A N E X O 6 - DEMONSTRAÇÕES F I N A N C E I R A S I.H.V (2006) 
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A N E X O 7 - FUNDAÇÃO H I L D E B R A N D O DE ARAÚJO - F L U X O D E  

C A I X A 2007 



Curitiba. 20 de agosto de 2007 

FUNDAÇÃO HILDEBRANDO DE ARAÚJO 

RESUMO DO F L U X O DE CAIXA 2007. 

R E C E I T A 

SAÍDAS 

SUPERÁVIT 

REALIZADO 

A ENTRADAS Até 30/07/2007 % 

1. Alugueis 94,00% 

2. Receitas Financeiras 6.00% 

TOTAL G E R A L DAS ENTRADAS 100.00% 

B SAÍDAS 

1. Convênios 20.65% 

2. Salários e Encargos 9,45% 
3. Serv Terceiros 
Assessona Jurídica e Contábil 13.16% 
4. Desp. Adm. 4 . 1 1 % 

SUB • TOTAL DAS SAÍDAS 47.37% 
5. Tributos, impostos e manutenção: 

Imposto de renda Espólio 20,14% 

Imposto de renda Fundação 0 , 1 1 % 

Manutenção dos imóveis, formalização do 
condomínio Vicente de Castro 0.35% 

Reforma do apto 202 em Ponta Grossa 6 . 0 1 % 
Consultoria CONFAL - Reserva Legal, área rural 
de Ipiranga PR 3,72% 

IPTU, condomínio e água dos imóveis vagos, 
Contribuição Sindical SENAR, ITR e SPU 4,00% 

Taxas da administradoras 5.86% 
Taxa de lixo. despesas com CPMF, doe, correio 
e xerox 0 . 1 1 % 

Reforma/reoaros da nova sede da Fundação 0.26% 
SOMA 40.56% 

1 
TOTAL G E R A L DAS SAÍDAS 87.93% 

100.00% 

87.93% 

12.07% 

PREVISÃO 

Até 31/12/2007 

95.00% 

5,00% 

100.00% 

19,80% 

8.97% 

12,50% 
3,95% 

45.22°/. 

22,04% 

0.12% 

2.60% 

5 ,61% 

1,81% 

3,83% 

5,80% 

0,18% 

2.26% 
44.25% 

89.47% 

100,00% 

89,47% 
10,53'/, 
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A N E X O 8 - C A R T A DE APRESENTAÇÃO PARA AS E N T I D A D E S 



UFPR 

f i MINISTÉRIO DA E D U C A Ç Ã O 
U N I V E R S I D A D E F E D E R A L D O P A R A N Á 
S E T O R D E CIÊNCIAS S O C I A I S A P L I C A D A S 
N Ú C L E O I N T E R D I S C I P L I N A R D E E S T U D O S S O B R E O T E R C E I R O S E T O R 

CARTA DE APRESENTAÇÃO 

Prezados Senhores: 

O Curso de Ciências Econômicas da Universidade Federal do Paraná exige, para que os alunos se 
graduem, um trabalho final na forma de uma Monografia, uma pesquisa sobre temas relevantes da 
economia. 

Tendo como tema central o estudo do Terceiro Setor, o graduando Rafael Riva Finatti (GRR20033398), 
por mim orientado, está escrevendo sua monografia tendo por objetivo elucidar como acontecem a 
captação e a alocação de recursos financeiros pelas organizações que atuam neste setor. 

Num primeiro momento, o aluno fez pesquisas bibliográficas, levantando os aspectos teóricos relevantes. 
Agora, necessita proceder à construção e a análise de dados relativos à contabilidade de algumas 
organizações sem Fins lucrativos, para poder observar evidências da teoria aplicada à prática - razão 
central dos cursos da área de Ciências Sociais Aplicadas, como é o caso da Economia. 

Com relação aos dados que precisam ser levantados, seria ótimo poder contar com resultados dos três 
últimos anos (2004, 2005 e 2006) evidenciados nas entradas de recursos financeiros (fontes de receita) e 
nas saídas (despesas). Também não é absolutamente necessário que os dados sejam em valores nominais, 
pode-se trabalhar com valores relativos (percentuais). 

Trata-se de um trabalho com fins acadêmicos e sobre tema relevante para o conhecimento do futuro 
economista. As informações serão utilizadas com muita responsabilidade. A organização foi selecionada 
por ser representativa do conjunto daquelas que são acreditadas pela sociedade paranaense. 

Uma vez defendido perante Banca de Avaliadores, este trabalho irá compor o acervo bibliográfico do 
Centro de Documentação e Informação em Terceiro Setor do Núcleo de Interdisciplinar de Estudos sobre 
o Terceiro Setor (NITS) da Universidade Federal do Paraná que centraliza as iniciativas de ensino, 
pesquisa e extensão em terceiro setor nesta IFES, sob nossa coordenação. 

Certa de que poderemos contar com a sua colaboração, firmo, atenciosamente. 

t r - A _ j ! _ 
Arja Lúcia Jansen de Mello Santana 

Professora Adjunto (MSc) 
Coordenadora do N1TS/UFPR 

Av. Prefeito Lothário Meissner, 632. Campus Jardim Botânico da UFPR, térreo, sala 20 
Fone/Fax: (0xx41) 3360-4442 

E-mail: nits^ufpr.br Curitiba - PR CEP 80210-170 


